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RESUMO 

 

O acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho, tema deste estudo, é aqui 

abordado como direito de proteção social não contributiva na forma de direito à segurança de 

renda. Abordam-se as perspectivas das iniciativas já existentes do acesso ao dinheiro como 

direito de proteção social ao cidadão brasileiro, apresentada sem três capítulos.No primeiro, a 

desmistificação, ou o descortinar da ideia de trabalho como condição hegemônica de acesso 

ao dinheiro num contexto socioeconômico regido pela quarta revolução industrial e pela 

economia do imaterial é o enfoque econômico escolhido.Em seguida, o crescimento global da 

desigualdade econômica e a crescente necessidade por proteção social não contributiva em 

seu formato de segurança de renda é o foco político civilizatório empregado como conteúdo 

axiológico que emoldura o exame empírico, por meio da terceira aproximação do estudo, 

presente no terceiro capítulo que focaliza a análise de formas históricas instituídas no Brasil, 

após a Constituição de 1988, relativas à segurança de renda no âmbito da política pública de 

assistência social. A identificação de desafios à segurança de renda como direito 

socioassistencial processa-se pela análise empírica dos dispositivos nacionais, o Benefício de 

Prestação Continuada (BPC) e a transferência de renda do Programa Bolsa Família (PBF). A 

lógica de gestão governamental que preside esses dois dispositivos, que operam formas de 

acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho, paradoxalmente reiteram em sua 

dinâmica a lógica liberal de mercado e esvaem seu usuário de um possível conteúdo de direito 

de cidadania.Desprezam-se necessidades, existência e experiências do demandatário. Na 

conjuntura adversa à defesa da segurança de renda como direito socioassistencial, emergem 

diversas expressões reveladoras, sob expressões ultrajantes à dignidade humana, da 

necessidade por dinheiro para sobrevivência na sociedade do capital. Expressa-se, assim, a 

desproteção, cada vez mais dramática, agravada pela destituição do acesso a um padrão 

necessário de segurança de renda. 

 

Palavras-chave: Dinheiro; Proteção Social; Segurança de Renda; Direito socioassistencial. 



 

 
 

ABSTRACT 

 

Access to money dissociated from the labor market, which is the purpose of this study, 

is addressed as a non-contributory social protection right in the form of income security right. 

We approached the perspectives of existing initiatives on access to money as a right of social 

protection for Brazilian citizens presented in three chapters. In the first, the demystification or 

the notion of labor as a hegemonic condition of access to money in a socioeconomic context 

governed by the fourth industrial revolution and through the immaterial economy, which is 

the chosen economic focus. Then, in the second chapter, the global growth of economic 

inequality and the growing need for non-contributory social protection in its income security 

format is the civilizing political focus used as axiological content which frames the empirical 

examination through the third approach of the study. The third chapter focuses on the analysis 

of historical forms instituted in Brazil, after 1988 Constitution, related to income security in 

the context of public social assistance policy. The identification of challenges to income 

security as a social and welfare right takes place through the empirical analysis of national 

provisions (Benefício de Prestação Continuada – BPC, in Portuguese) and the transfer of 

income from the “Bolsa Família Program” (PBF, in Portuguese). The logic of governmental 

management that preside these two devices, that operate forms of access to money dissociated 

from the labor market, paradoxically reiterates in their dynamics the liberal logic of the 

market, dissipating users of a possible contribution of right of citizenship. 

The applicant's needs, existence and experiences are rejected. Several revealing 

expressions emerge in the adverse conjuncture to the defense of income security as a social-

welfare right, under outrageous expressions of human dignity, the need for money to survive 

in the society of capital. This demonstrates the increasingly dramatic lack of protection that is 

exacerbated by the lack of access to a necessary standard of income security. 

 

Keywords: Money; Social Protection; Security of Income; Social and Welfare Right. 



 

 
 

RESUMEN 

 

El tema de esta investigación son las condiciones de acceso al dinero y su 

desvinculación del mercado de trabajo, como un derecho de protección social no contributiva 

que garantice un derecho a la seguridad de renta. En los tres capítulos que la componen, 

tratamos de las distintas perspectivas de las iniciativas existentes en Brasil disponibles al 

ciudadano brasilero para acceder al dinero como un derecho de protección social. En el primer 

capítulo, a partir del enfoque económico elegido, se trata de la desmitificación, esto es, se 

destapa la noción del trabajo como una condición hegemónica de acceso al dinero en un 

contexto socioeconómico regido por la Cuarta Revolución Industrial y por la economía 

inmaterial. Enseguida, se aborda el enfoque político civilizatorio empleado como contenido 

axiológico, en el que se plantea acerca del crecimiento global de la desigualdad económica y 

de la creciente necesidad de protección social no contributiva en la forma de seguridad de 

renta. A continuación se acerca este tópico al test empírico, expuesto en el tercer capítulo de 

esta tesina, que focaliza el análisis de formas históricas relacionadas a la seguridad de renta en 

el ámbito de la política pública de asistencia social instituida en Brasil tras la Constitución 

nacional, de 1988. La observación e identificación de los desafíos impuestos a la seguridad de 

renta como un derecho socioasistencial se procesa a través de análisis empíricos de los 

dispositivos nacionales, a saber: el Beneficio de Prestación Continua (Benefício de Prestação 

Continuada – BPC) y la transferencia de renta del Programa “Bolsa Família” (PBF). 

La lógica de la gestión gubernamental que gestiona estos dos dispositivos, operados 

como formas de acceder al dinero disociadas del mercado de trabajo, reiteran paradoxalmente 

en su dinámica la lógica liberal del mercado, desvaneciendo los usuario de un aporte posible 

de derecho de ciudadanía. Se rechazan las necesidades, existencia y experiencias del 

demandante. Ante dicha coyuntura, adversa a la defensa de la seguridad de renta como un 

derecho socioasistencial, emergen diversas expresiones, ultrajantes a la dignidad de la 

humanidad, que revelan la necesidad del dinero para la sobrevivencia en la sociedad del 

capital. Así se expresa la desprotección, cada vez más dramática, agravada por destituir el 

acceso de un estatus necesario de seguridad de renta. 

 

Palabras-clave: Dinero; Protección Social; Seguridad de renta; Derecho socioasistencial. 
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INTRODUÇÃO 

 

O acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho em uma sociedade capitalista 

é o tema deste estudo. Esse acesso é aqui considerado sob a égide de segurança de renda, 

direito de proteção social não contributiva. O desenvolvimento desta reflexão, toma por 

campo de observação os desafios à segurança de renda que se colocam, na sociedade 

brasileira, no âmbito da política pública de assistência social, desde a Constituição Federal de 

1988 (doravante CF-88). 

O filme Eu, Daniel Blake (2016), dirigido por Ken Loach e roteirizado por Paul 

Laverty, traz à tona elementos relevantes para esta pesquisa, pois, em seu enredo, aborda o 

cotidiano de um demandatário de um benefício que vivencia a tensa negociação para exercer 

sua cidadania. Por meio de linguagem cinematográfica, retrata-se a dramática e humilhante 

busca de um idoso por um seguro desemprego ou um auxílio socioassistencial. Daniel Blake, 

o personagem principal, incapacitado para o trabalho por condições de saúde, é 

sistematicamente humilhado por um sistema de gestão de benefícios sociais monetarizados, 

que ao invés de facilitar o acesso ao dinheiro, dissociado do mercado de trabalho, conduz a 

um acirramento das situações de desproteção social e sofrimento humano.  

Não é de se estranhar que o filme, embora seja ambientado na Inglaterra, num 

contexto europeu, consiga representar o difícil quadro que cerca o acesso ao dinheiro 

dissociado do mercado de trabalho, benefício de proteção social, como também ocorre no 

contexto brasileiro. Isso ocorre porque a robotização dos processos de gestão desses 

benefícios acompanha o desenvolvimento do capitalismo moderno em suas estratégias de 

globalização,da flexibilização do trabalho e do capital, da automatização dos processos 

produtivos e das práticas de consumo, e até mesmo a digitalização da cultura. Este conjunto 

resignifica a tônica dos gestores dos benefícios de proteção social no trato com os usuários, 

pois transformam em códigos homogeneizadores, condições concretas heterogêneas de 

possíveis usuários que se tornam objetos quantificados de cumprimento de metas e 

condicionalidades. Os possíveis usuários têm que passar pelo crivo nulodimensional1 de 

                                                           
1 O conceito de nulodimensional é desenvolvido por Baitello Júnior (2005, p. 81-82), que assim o define: “Quando nos 
transformamos em imagens (os corpos malhados, os modelitos da última moda, as regras de boa aparência e do bom 
comportamento, quando levados aos extremos, produzem imagens bonitas para os olhos dos outros, mas danosas para nosso 
próprio corpo). Quando nos transformamos em linha (pensamos apenas na carreira, na ascensão, no currículo!), prejudicamos 
igualmente a riqueza da existência múltipla, diversificada, enriquecida com as experiências maravilhosas do convívio com o 
outro, com o diferente. Quando nos transformamos em um ponto, em um número, em uma estatística, em um valor, ocorre 
uma perda ainda mais radical do experimentar e do sentir (para muitas das instituições contemporâneas, somos apenas um 
cliente, um consumidor, um contribuinte, um cidadão, entidades abstratas sem carne nem vida, que assim devem proceder: 
não têm corpo e portanto não deveriam ocupar espaço. O espaço é caro e se todos os clientes frequentassem suas agências 
bancárias, se todos os cidadãos saíssem ao mesmo tempo às ruas com seus carros, se todos os contribuintes quisessem saber o 
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processos robotizados e policialescos que, conforme afirma Sposati (2011), acabam por 

conduzir a uma indiferença sistemática no trato com as pessoas e suas reais necessidades no 

âmbito do trabalho social robotizado. No polo do usuário, o que se pode apreender, tanto na 

obra de ficção quanto no cotidiano dos centros de referência de assistência social (CRAS), é o 

sentimento de frustração, impotência, cansaço e desespero de quem busca, junto ao Estado, e 

como último recurso, obter meios para sua sobrevivência tanto material quanto emocional. 

O tema do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho como direito de 

proteção social não contributiva é aqui tratado passando por questões de ordem econômica, 

política e político-institucional, culminando numa problematização dos benefícios 

socioassistenciais, representados pelo Programa Bolsa Família (PBF) e Benefício de 

Prestação Continuada (BPC). 

Por certo não é meta deste estudo apresentado na área do Serviço Social esgotar o 

tema, sobretudo porque, conforme o filme retrata, existem muitas questões que se mantêm 

inexplicadas, ou senão muito distantes de serem resolvidas. Apesar de tal limite, o estudo a 

que nos propomos aqui desenvolve-se em três dimensões: a dimensão econômica do acesso ao 

dinheiro dissociado do mercado de trabalho; a dimensão política do acesso ao dinheiro 

dissociado do mercado de trabalho;a dimensão político-institucional dos benefícios 

socioassistenciais monetarizados. 

Essas dimensões, de modo geral, atêm-se à sociedade brasileira, à luz de um recorte 

histórico e temporal que privilegia mudanças gerenciais e normativas conduzidas e/ou 

previstas pelos projetos de governo Pós CF-88, de 1994 a 2016. Na atual conjuntura 

brasileira, o governo de Michel Temer (PMDB)2, iniciado em 2016,faz incidir suas decisões e 

ações diretamente na cobertura, nas condições de acesso e de permanência, na gestão e no 

financiamento dos benefícios integrantes do sistema de seguridade social brasileira, ou seja, 

os benefícios previdenciários e socioassistenciais. Como alguns exemplos abordados no 

desenvolvimento da tese, pode-se mencionar a PEC 2413, o corte no orçamento de 2017 dos 

                                                                                                                                                                                     

destino de suas contribuições, teríamos o colapso das instituições que nos querem transformar em seres nulodimensionais – 
sem corpo” (BAITELLO JÚNIOR, 2005, p. 81-82). 
2 Muito embora se tenha impedido a presidente Dilma Rousseff em um processo constitucional, amplamente divulgado na 
impressa brasileira, o atual governo é tido por muitos cientistas políticos como um governo “golpista” (SOUZA, 2016; 
ROVAI, 2016; PRONER, 2016; JINKINGS, 2016). Uma forma de governança decorrente de Golpe de Estado, cuja natureza 
jurídico-parlamentar e midiática indica um quadro muito complexo e apresentado por Dowbor (2013), no que diz respeito às 
formas “indiretas” pelas quais o Parlamento se forma no Brasil. Dessa forma “indireta” de governança, é que podemos 
assumir a existência das conhecidas Bancada da Bala, da Bíblia, do Boi, do Agronegócio e assim por diante. 
3A PEC 241 limita gastos públicos para despesas primárias no Executivo, Legislativos e Judiciário, estabelecendo um teto 
nos gastos sociais por 20 anos. O impacto do ajuste fiscal promovido por essa PEC, na política de Assistência Social, foi 
analisado principalmente a partir do estudo da Nota Técnica do IPEA (2016), intituladaO novo regime fiscal e suas 

implicações para a política de assistência social no Brasil. 
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principais programas sociais, o retorno do chamado primeiro damismo4, a criação de um 

departamento conjunto entre benefícios socioassistenciais e previdenciários, o Decreto 

8.805/20165 e a Reforma da Previdência. 

Essa realidade socioeconômica demarcada historicamente permitiu revelar a tendência 

crescente por proteção social no campo da segurança de renda de caráter não contributivo, 

caracterizada pelo aumento do desemprego e pela insuficiência de postos de trabalho em 

curso no Brasil, sobretudo a partir de 2015 (IPEA, 2016), concomitante a isso, a fragilização 

da segurança de renda proveniente do salário e a ampliação da demanda por benefícios 

monetarizados no campo da proteção social não contributiva.  

O primeiro capítulo deste estudo problematiza o trabalho como condição hegemônica 

de acesso ao dinheiro no contexto do capitalismo pós-moderno, também conhecido como pós-

fordista, e regido pelo que então denominou-se de Quarta Revolução Industrial6, de 

“economia do imaterial”, ou iconomia, como respectivamente propôs André Gorz (2005) e 

Schwartz (2006). 

Os estudos que versam sobre o acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho, 

neste contexto de ampliação de situações de desproteção social decorrente pela insegurança 

de renda generalizada, acirrada pelo irreversível aumento de desemprego e de consequente 

aumento do tempo livre como um fenômeno massivo – numa sociedade caracterizada pelo 

avanço tecnológico e pela robótica – conduz a problematização de novas formas de direito à 

sobrevivência, através da provisão pública de um benefício social monetarizado de caráter não 

contributivo capaz de reconhecer, defender e legitimar a segurança de renda como direito de 

proteção social não contributiva.  

Entende-se por segurança ou garantia de renda, no âmbito da proteção social, o 

conjunto de programas integrantes de sistemas públicos que operam benefícios monetários 

diretos e em favor de indivíduos ou famílias, de forma não contributiva. Esses benefícios não 

estão, portanto, assentados em contribuições sociais ou na comprovação da necessidade, mas 

no reconhecimento de um direito de cidadania (JACCOUD, 2013, p. 388). Neste caso, o 

termo ‘renda’ refere-se ao acesso ao dinheiro não atrelado à vinculação do trabalho e por isso 

se distingue de ‘rendimentos’, que são as rendas provenientes do capital financeiro rentista, 

que, ordinariamente, provêm de salários, pensões, alugueis, juros e lucros. 

                                                           
4 Refere-se aqui, especialmente, ao programa Criança Feliz, que tem como embaixadora a primeira-dama Marcela Temer. 
5 Decreto que altera o regulamento de concessão, revisão do BPC.  
6 Abordam-se as distintas Revoluções Industriais no primeiro capítulo: Acesso ao dinheiro dissociado da remuneração 

proveniente do mercado de trabalho. 
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Os pontos norteadores da reflexão podem ser resumidos na seguinte rede de 

questionamentos: a transferência de dinheiro pelo Estado no formato de benefícios sociais 

implica, necessariamente, o aprofundamento da sociedade de mercado? Em outros termos, 

uma renda dissociada do mercado de trabalho tende ao acirramento do capitalismo? Como se 

tem compreendido a sociedade de mercado? Quais efeitos se tem presumido para o mercado 

quando apresenta-se a ele uma renda desvinculada do emprego? Quando o mercado interfere 

nas políticas sociais e vice-versa? É possível uma coexistência do livre mercado e do livre 

Estado de bem-estar social, na qual o Estado não interfere no mercado e vice-versa? 

Ao trato dessas questões, propõe-se estudar a genealogia (origem, evolução e 

disseminação) da economia de mercado, observando a produção e a trajetória de acumulação 

do “vil metal” (o dinheiro) mais desejado pelo homem na sociedade capitalista (DOWBOR, 

2013). 

Será diante do contexto de acumulação de renda, do avanço das desigualdades, do 

acirramento das assimetrias de salários, do desemprego estrutural, da automatização das 

forças produtivas, das precarizações das relações de trabalho e da retração de direitos sociais, 

que se problematiza a dimensão política do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de 

trabalho na condição de direito de proteção social não contributiva.  

O segundo capítulo, por sua vez, problematiza a relação entre desigualdades 

econômicas e proteção social na sociedade de mercado, e questiona se o direito ao dinheiro 

dissociado do mercado de trabalho, na Era da iconomia (SCHWARTZ, 2006) ou da economia 

do imaterial (GORZ, 2005), não seria um instrumento capaz de assegurar a reprodução 

material do homem, via satisfação das suas necessidades, conduzindo-o à objetivação da 

potencialidade não só criadora – no sentido da reprodução das estruturas sociais e econômicas 

– mas também criativa e supostamente necessária ao seu bem-estar. São inspiradores os 

seguintes questionamentos: não seria o direito à renda, desvinculada do mercado de trabalho, 

um instrumento capaz de garantir a sobrevivência daqueles que não encontram no mercado os 

salários compatíveis com a sua existência? Não seria, então, a provisão pública de renda 

dissociada do mercado de trabalho um meio de libertação do homem com relação ao trabalho 

mal pago, precarizado, explorador, intrusivo, moralizador, e que hoje marca o trabalho 

predominante na sociedade contemporânea?  

Essas questões desenvolvidas nos dois primeiros capítulos revelam-se fundamentais 

quando pretende-se defender a provisão pública de dinheiro como um direito universal e 

incondicional, no formato de benefícios socioassistenciais assegurados enquanto direito de 

proteção social não contributiva.  
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São questões que se impõem diante do quadro, ainda pouco abrangente, da proteção 

social não contributiva dissociada da remuneração do trabalho num contexto global, 

atravessado por dimensões próprias da maneira com que são operacionalizados os benefícios 

monetarizados no campo da política de assistência social. 

O terceiro capítulo dedica-se à observação mais direta da segurança de renda no 

âmbito da política pública brasileira de assistência social. Esta faceta do estudo analisa a 

dimensão político-institucional do Benefício de Prestação Continuada (doravante BPC) e do 

benefício do Programa Bolsa Família (doravante PBF), com ênfase em suas identidades 

enquanto benefícios monetarizados do socioassistencial e, portanto, relacionados ao direito do 

cidadão à proteção social não contributiva. Buscar-se-á apreender algumas barreiras7à 

consolidação do acesso universal ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho. Nesse 

sentido, pretende-se tratar dos benefícios socioassistenciais na sua relação incipiente, ou até 

mesmo improvável, quando se pretende que eles sejam o umbral da transferência de renda 

universal aos cidadãos brasileiros, no formato de uma Renda Básica Universal8.  

Nesse contexto, a importância do estudo sobre o acesso público ao dinheiro dissociado 

do mercado de trabalho como direito de proteção social não contributiva se acentua à medida 

que constata-se uma tendência global caracterizada, cada vez mais, pela disposição de 

acumulação do capital, pelo avanço das desigualdades, pelo aumento irreversível do 

desemprego tecnológico, pela retração de direitos sociais, pela expansão das relações de 

mercado etc. 

O processo em curso de acumulação e apropriação de dinheiro por pouquíssimas 

pessoas/famílias é marcado pela crescente pauperização da população, que, por sua vez, 

decorre, embora não exclusivamente, da ausência ou precariedade do acesso e posse do 

dinheiro9.  

                                                           
7Privilegia-se aqui o uso do termo ‘barreiras’, em detrimento de ‘limites’, pois ao se procurar apreender “limites”, anula-se 
qualquer projeto utópico supostamente em curso (ou nas interfaces) do acesso universal e incondicional do dinheiro 
dissociado do mercado de trabalho; e que, em última instância, mobiliza a contribuição da tese. 
8 A Renda Básica Universal se refere a uma transferência monetária universal e incondicional não atrelada à remuneração de 
um trabalho, sendo provida pelo Estado e a todo cidadão de uma sociedade. Esse benefício social tem sido amplamente 
estudado, e em alguns lugares implantados, e a sua terminologia varia conforme o território. Na Espanha, por exemplo, é 
conhecido por Renta Básica e é objeto de estudo e investigação científica da Red Renta Básica. Em Portugal, é denominado 
Rendimento Básico Incondicional, objeto de interesse de um grupo de pesquisadores e militantes conhecido pela sigla RBI. A 
proposta de uma Renda Básica Universal é conhecida na língua inglesa por Basic Income e circula também entre os 
interesses de pesquisa de uma rede mundial composta por ativistas e acadêmicos, conhecida como Basic Income Earth 

Network (BIEN) – em português, Rede Mundial da Renda Básica. 
9 Compreender a ausência ou a precarização de acesso ao dinheiro como fatores constitutivos da condição de pobreza não 
implica desconsiderar a perspectiva complexa da pobreza; tampouco defender o acesso ao dinheiro na perspectiva do direito 
de cidadania implica substituir a saúde pública, a educação pública, as condições de moradia etc. O que se pretende reiterar 
neste trabalho, em consonância com Rego e Pinzani (2013, p. 71), “é que o dinheiro é um elemento necessário para a 
construção de uma base material da autonomia”.  
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Diante dessa conjuntura global, caracterizada pelo ostensivo e crescente traço da 

desigualdade e concentração de renda, amplia-se progressivamente a desproteção social de 

milhões de pessoas, ao passo que observa-se a crescente desresponsabilização do Estado na 

provisão de necessidades elementares à reprodução da condição humana; tempos que 

refletem, para Lavinas (2014),a pior marca de nossos males contemporâneos.  

Torna-se relevante e atual, ainda, aprofundar o polêmico tema do acesso ao dinheiro 

enquanto elemento constitutivo da proteção social não contributiva, aclarando algumas 

confusões e preconceitos sobre os benefícios sociais monetarizados dissociados do mercado 

de trabalho. 

Ademais, a contribuição do estudo sobre os benefícios sociais monetarizados no 

campo da proteção social não contributiva também se justifica, no caso brasileiro, quando se 

concorda que “os estudos que se produzem a respeito da Seguridade Social são de relevância 

ímpar, visto que se destinam a manter sob mais do que justificável vigilância esse patrimônio 

que não pertence a governos nem a partidos, mas sim ao povo brasileiro” (ANFIP, 2013, p. 

10). 

É especialmente diante de uma conjuntura de crise econômica e política no país que se 

torna ainda mais proeminente o estudo sobre a ideia do acesso ao dinheiro dissociado do 

mercado de trabalho em formatos universais e incondicionais. Como aponta Raventós e 

Casassas (2013, p. 233, tradução minha),“a renda básica é mais necessária em uma situação 

de crise do que em uma situação de bonança”10. 

No âmbito do trabalho profissional do assistente social, considera-se que este estudo 

poderá contribuir na produção de um saber articulado com a práxis social, umavez que busca 

refletir sobre formas de superação de práticas focalizadas, condicionadas, moralistas, 

meritocráticas e estigmatizantes no âmbito do acesso, da oferta e da gestão de benefícios 

monetarizados da proteção social não contributiva. 

 

A pesquisa: seu método de análise e seus procedimentos 

 

Entende-se que a metodologia é o estudo do método11, portanto, mais do que uma 

descrição de técnicas (procedimentos metodológicos) a serem utilizados pelo pesquisador, a 

metodologia indica as opções epistemológicas e interpretativas de leitura de dados dos 

                                                           
10“La renta básica es más necesaria en una situación de crisis que en una situación de bonanza”. 
11 Turato (2003, p. 149) lembra que, etimologicamente, a palavra método deriva do latim “methodus” e do grego “methodos”, 
cujo significado é “[...] o caminho através do qual se procura chegar a algo ou um modo de fazer algo”. 
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fenômenos (MINAYO et al, 1994). Nesse sentido, a metodologia deve passar pelo caminho 

mais íntimo do pensamento articulado no interior das teorias, constituindo-se, assim, como 

dizia Lênin (1965) acerca do método, na “alma da teoria”, ou, nos termos de Morin (2010, p. 

335), em “uma relação recorrente entre método e teoria”. 

Por meio dessa perspectiva que se inspira no chamado “pensamento complexo” 

(MORIN, 2007), o método relaciona-se de maneira dialógica com a revisão teórica, na 

construção e na leitura do objeto de estudo. 

Acredita-se que a chave de compreensão metodológica resolva-se nesta tese não só a 

partir do princípio transdisciplinar do uso de autores e teorias, mas também no uso de 

categorias conceituais (trabalho, proteção social e benefícios socioassistenciais 

monetarizados), que justificam esse impulso metodológico que persegue certos temas e 

garante certa unidade à utilização de uma abordagem diversificada. 

Os avanços registrados nas diversas ciências, naturais e humanas, e que são abarcados 

pela chamada Quarta Revolução Industrial, oferecem uma enormidade de caracteres e 

condições próprias de um “paradigma da complexidade”. Em outros termos, é por essa via 

epistemológica, tecida e vigilante com relação ao conjunto das práticas teórica e 

metodológica, que o conhecimento se faz possível. Dentre os princípios constitutivos do 

paradigma da complexidade12, destaca-se a impossibilidade metodológica de se isolar 

unidades de interpretação, exigindo-se, portanto, ao trabalho de se conhecer as “partes”, 

buscar a compreensão delasem sua relação com o “todo”. Nesse sentido, as categorias 

estudadas aqui, além de referirem-se ao contexto remetido pelo atual estágio da economia do 

imaterial (compreendendo o universo da automação, da produção, da circulação e do consumo 

de informação, entretenimento, serviços os mais diversos etc., além do acirramento das 

desigualdades sociais, da escassez de emprego, recursos etc.), deverão ser lidas na sua inter-

relação, e sob o princípio, de causalidade complexa. Trabalho, proteção social e benefício 

social monetarizado, serão, assim, categorias teóricas e empíricas organizadas e dispostas com 

mais ou menos ênfase nos capítulos, porém articuladas de modo complexo, isso é, tecidas em 

conjunto. Em suma, o comportamento metodológico deverá articular essas categorias, ao 

invés de isolá-las. 

É válido lembrar ainda que os avanços científicos das chamadas ciências duras, 

constitutivos da revolução industrial vigente, dialogam com as mudanças ocorridas nas 

                                                           
12 Sobre os princípios do paradigma da complexidade, conferir Morin (2010; 2007).  



21 

 

 
 

ciências sociais e demarcam a passagem do paradigma da ciência da Modernidade para o 

paradigma de uma nova ordem científica, remetida à Pós-modernidade.  

Boaventura de Sousa Santos (2010) aponta quatro momentos importantes dessa 

emergência paradigmática: 1) a teoria da relatividade de Einstein e a mecânica quântica, em 

contraponto à física newtoniana que sustentava a ideia de tempo e espaços absolutos; 2) nos 

domínios da microfísica, Heisenberg e Bohr demonstram que não é possível observar ou 

medir um objeto sem com isso interferir nele, sem o alterar, daí também o princípio da 

incerteza de Heisenberg; 3) as investigações de Godel permitiram  questionar o rigor da 

matemática e de seus fundamentos; 4) os avanços da microfísica, da química e da biologia nos 

últimos vinte anos, como nos estudos do físico-químico Ilya Prigogine, tratam princípios 

científicos e espaço-temporais que, ao invés da eternidade, fundamentam-se na história; ao 

invés do determinismo, assumem a imprevisibilidade, o caos, a desordem, a interação e a 

organização; e ao invés do mecanicismo, optam pela interpretação, pela espontaneidade e pela 

auto-organização da criatividade e do acidente. 

A crise paradigmática com a qual nos deparamos no campo das Ciências, segundo 

Boaventura Santos (2010), é reveladora, portanto, de uma visão de mundo obsoleta e da 

emergência de outra mais complexa; é a persistência daquela, tanto nas ciências como no 

senso comum, no estereótipo e na economia de sentido, que se costumam simplificar o “todo” 

ou as “partes” pela sua soma ou empilhamento. Entende-se que, somente a partir da visão que 

se sustente na observação complexa do social, que é tanto uma estrutura estruturada quanto 

uma estrutura estruturante, será possível compreender e transformar uma realidade de mundo 

superpovoado e globalmente interconectado. 

Por meio dessa perspectiva complexa é que se localiza a problemática deste estudo, 

também dedicada a desmistificar uma formação discursiva e ideológica que idolatra o 

trabalho. Essa idolatria constitui-se em mecanismo hegemônico de acesso ao dinheiro, e sua 

análise pode revelar percepções simplificadoras das reais condições de trabalho na sociedade 

pós-industrial. 

A apreensão reflexiva do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho em 

suas dimensões: econômica, política e político-institucional, desenvolveu-se a partir de 

procedimentos metodológicos fundamentalmente qualitativos. Para Campos (2001), o método 

qualitativo está mais preocupado em aprofundar os temas de estudo, em conhecer de perto a 

natureza de um fenômeno social e os próprios sujeitos aí envolvidos. 

Nesse trilhar metodológico constrói-se uma espécie de meta-observação de nossa 

própria realidade, marcada pela fusão das tecnologias da informação e da automação com as 
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esferas físicas, biológicas, culturais, sociais, econômicas, políticas etc. Tanto os produtos 

científicos quanto os diversos processos socioculturais e econômicos que interessam a esta 

pesquisa são derivados do mesmo estilhaçamento das fronteiras entre o material e o imaterial.  

Os procedimentos técnicos utilizados nesta pesquisa passam também pela observação 

indireta, através de revisão documental e bibliográfica, tanto no que diz respeito a uma 

abordagem teórica do objeto, quanto a uma abordagem documental e/ou teórica diretamente 

ligada ao recorte empírico. 

Embora se faça uma distinção entre abordagens mais teóricas e mais empíricas nesta 

tese, pretende-se recorrer, em ambas situações, a dados de fontes tanto primárias13, da 

observação/documentação direta14, quanto a dados de fontes secundárias15. 

O enfoque do terceiro capítulo explora uma face observável e interpretativa do objeto, 

e, portanto, caracteriza-se por uma abordagem predominantemente empírica, que analisa a 

trajetória institucional da segurança de renda no âmbito da política de assistência social 

relativa ao Benefício de Prestação Continuada (BPC) e o Programa Bolsa Família (PBF). 

Diante das decisões políticas que precarizam e dificultam os acessos aos benefícios 

socioassistenciais monetarizados na atualidade, encerra-se o capítulo com uma breve reflexão 

sobre a esmola, interpretada como a expressão ultrajante da necessidade por dinheiro e da 

insegurança de renda. 

Percorrendo esse trajeto analítico, por fim, as considerações finais desta pesquisa 

doutoral apresentam alguns desafios à segurança de renda como direito socioassistencial e 

determinadas perspectivas do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho pelo 

cidadão brasileiro. 

  

                                                           
13Dados históricos, bibliográficos e estatísticos; informações, pesquisas e material cartográfico;arquivos oficiais e 
particulares; registros em geral; documentação pessoal (diários, memórias, autobiografias); correspondência pública ou 
privada etc. (MARCONI; LAKATOS, 2002).  
14 A documentação direta constitui-se, em geral, no levantamento de dados no próprio local onde os fenômenos ocorrem. 
15 Imprensa em geral e obras literárias (MARCONI; LAKATOS, 2002). 
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CAPÍTULO 1 – O ACESSO AO DINHEIRO DISSOCIADO DA REMUNERAÇÃO 
PELO MERCADO DE TRABALHO: APONTAMENTOS SOBREA 
SOBREVIVÊNCIA MATERIAL NA ECONOMIA DO IMATERIAL 

 

 

Quando a verdadeira medida da riqueza não formais o dinheiro disponível para o 
próprio consumo do supérfluo, mas o tempo do qual se dispõe para atividades 
livremente escolhidas, quando formos educados – como o Sócrates descrito por 
Platão no Fedro – para desfrutar intensamente das pequenas alegrias da vida diária e 
transformar minutos que passam em momentos que duram, então os problemas do 
emprego e do desemprego serão apenas uma feia lembrança e a libertação da fadiga 
terá se alastrado até abranger a total libertação do trabalho. 

 
 

Domenico de Masi 
 

No son los lunes que odias, es tu trabajo. 
 

Provérbio espanhol 
 

Para trilhar a abordagem econômica do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de 

trabalho, partirei de um breve resgate histórico quanto ao uso do dinheiro, pontuando a 

emergência e a disseminação da economia de mercado nas relações sociais. As condições 

estruturais do modo de produção material da sociedade global do século XXI, mesmo que em 

seus contornos, imprimem o desafio de análise sobre duas questões primordiais, a saber:o 

desemprego estrutural e a proposta de uma renda básica universal e incondicional, observando 

seus efeitos macroeconômicos. Por fim, abordarei o consumo, uma categoria vinculada à 

dinâmica econômica, sob a luz das reflexões teóricas do campo sociocultural que o conectam 

com a cidadania. 

A partir dessa trajetória, a intenção é a de apreender e analisar, elementos teóricos e 

empíricos capazes de problematizar determinadas abordagens “pseudo-crítica” que 

criminalizam as transferências de renda como medidas que reiteram unilateralmente valores e 

práticas de mercado. Essa perspectiva pseudo-crítica do acesso ao dinheiro dissociado do 

mercado de trabalho desconhece seus efeitos macroeconômicos ou,simplesmente,demonizam 

o consumo propiciado. 

À medida que debato essas questões, emergem alguns obstáculos que se apresentam 

como contrários ao acesso ao dinheiro enquanto direito social, conforme a convenção 

universal e incondicional. A problematização desses elementos compõe o que entendo como o 

eixo econômico do objeto de estudo. 
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1.1 O DINHEIRO NA SOCIEDADE ARCAICA E A EMERGÊNCIA DA ECONOMIA DE 

MERCADO 

 

O breve resgate histórico do uso do dinheiro pela humanidade nos permite constatar 

que a relação do homem com o dinheiro transcende a sociedade moderna, industrial e de 

mercado, e alude às economias primitivas ou sociedades primitivas. Como demonstra 

YuvalHarari16 (2015, p.17), a primeira forma de dinheiro conhecida na história foi a cevada, 

utilizada em 3000 a.C. na Suméria. 

A antiga relação da humanidade com o dinheiro pode ser também reconhecida no uso 

de outros tantos objetos como unidades monetárias, como os tecidos, nozes de cola, conchas, 

plumas, pedaços de metal, cereais, azeite, lã, tâmaras, tijolos, palhas, cédulas bancárias, 

couro, gado etc. Dentre tais objetos, utilizados como dinheiro desde as sociedades primitivas, 

destacam-se na história as conchas de cauri17, moluscos de origem marinha,conhecidos no 

Brasil por búzios, utilizadas com várias finalidades – tais como moeda corrente, meio de troca 

de mercadorias, reserva de valor e meio de pagamento de bens e serviços – por cerca de 5 mil 

anos em toda a África, no sul e leste da Ásia e Oceania, e na Uganda de colonização 

britânica,onde ainda podiam ser utilizadas para pagar impostos até o início do século XX. 

Essas finalidades do uso das conchas de cauri correspondem às inúmeras funções do 

dinheiro que acabam por defini-lo. Assim, o dinheiro é compreendido enquanto uma medida 

padrão de valor para uso de equivalência nas negociações, não se limitando a simples objetos 

de troca, além de ser apresentado como padrão e reserva de valor, instrumento de câmbio e 

símbolo de riqueza. 

O que diferencia o uso do dinheiro nas sociedades primitivas de economias arcaicas 

das sociedades modernas é o fato das primeiras terem as relações econômicas subordinadas às 

relações sociais como característica central. O uso do dinheiro era regulado pela tradição ou 

autoridade, baseado em obrigações de status, sangue, disputas, prestígio, parentesco, noivado 

                                                           
16Yuval Harari leciona no Departamento de História da Universidade Hebraica de Jerusalém. É especialista em História 
Mundial, Medieval, Militar e Processos da Macro-História e suas obras foram traduzidas para mais de 30 idiomas. Por duas 
vezes, em 2009 e 2012, o pesquisador foi contemplado com o Prêmio Polonsky por Criatividade e Originalidade. Em 2011, 
ele ganhou o prêmio Moncado de História militar para a sociedade pela contribuição de seus artigos na História militar. Foi 
eleito para academia Jovem Israelita de Ciências em 2012, e venceu o prêmio da Biblioteca Nacional da China'sWenjin Book 
Awardem 2015. Dentre o vasto campo pesquisado pelo autor, tanto sobre a História da Humanidade quanto do homo sapiens, 
parte de seu best-seller internacional “Sapiens: uma breve história da humanidade” é dedica especialmente à História do 
dinheiro. 
17Os portugueses exportavam os cauris no tráfico de escravos negros para o Brasil Colonial, que recebeu 4 milhões de 
escravo sentre 1600 e 1850, sendo a maioria deles originados da Angola. Calcula-se que 100 milhões de pessoas foram 
escravizadas, considerando o primeiro até o último Homem que deixou a África para o resto do mundo, e grande parte deles 
foi comprada com cauris. No início, cada escravo era vendido por 3600 cauris, 100 anos depois, por 20 mil cauris, e até por 
80 mil após proibição inglesa (VICTORINO, 2013, n.p.). 
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ou casamento, e as transações econômicas eram regidas sob a sanção da magia, da lei 

ritualística ou da cerimônia sagrada. Como afirma Karl Polanyi18, 

 

Numa tal comunidade, é vedada a ideia do lucro; as disputas e os regateios são 
desacreditados; o dar graciosamente é considerado como virtude;não aparece a 
suposta propensão à barganha, à permuta e à troca. Na verdade, o sistema 
econômico é mera função da organização social (POLANYI,2012, p. 45, grifos 
meus). 

 

É interessante considerar que a organização econômica das sociedades primitivas era 

marcada também pela ausência de ameaça de privação individual, o que faz dela, em certo 

sentido, mais humana que a lógica econômica capitalista. Nesse sentido, pode-se dizer que as 

sociedades arcaicas eram, ao mesmo tempo, menos “econômicas”, embora já fizessem uso do 

dinheiro como padrão de valor. 

Nas economias arcaicas e/ou primitivas, ao contrário da economia de mercado, não 

havia motivação de lucro, nem a ordem de se trabalhar por uma remuneração (salário), eo uso 

do dinheiro tampouco se estendia a todos os fins. Os dois princípios básicos reguladores do 

comportamento econômico dessas sociedades decorriam exclusivamente das relações de 

reciprocidade e redistribuição.Segundo Polanyi (2012, p. 348), a ideia da reciprocidade está 

relacionada a uma determinada organização da sociedade pautada na centralidade da família e 

do parentesco, em suas relações simétricas, enquanto a concepção de redistribuição se remete 

à existência, em dada sociedade, de uma chefia comum, que administra a coleta, o 

armazenamento e a redistribuição da produção de bens e serviços. 

Os sistemas econômicos primitivos não disciplinados pelo lucro, mas regidos por 

favores, obrigações e escambos simples, vigoraram até o fim do feudalismo; o que nos faz 

concluir que “até o final da Idade Média os mercados não desempenhavam papel importante 

no sistema econômico – prevaleciam outros padrões institucionais, e estava ausente a própria 

ideia de um mercado auto-regulável” (Ibidem, p. 354). 

Traçar a historicidade desse processo que concebe outras formas de economia não 

regidas pela lógica do mercado e do lucro, ainda que, como acima visto, estivesse presente o 

uso do dinheiro, possibilita questionar alguns pressupostos axiomáticos decorrentes da 

                                                           
18 O húngaro Karl Polanyi (1886-1964) foi filósofo, historiador da economia, antropólogo econômico, sociólogo e 
economista político. Tornou-se conhecido por sua oposição ao pensamento econômico tradicional; em suas análises discute a 
formação, evolução e disseminação da economia capitalista de mercado, bem como suas implicações sociais, a partir de 
estudos das economias antigas. A teoria polanyiana baseia as suas “conclusões em um estudo da Inglaterra na época da 
Revolução Industrial, contrastando-a com sociedades ‘primitivas’ e ‘arcaicas’, em uma análise comparativa que enfatiza o 
caráter singular e destrutivo da moderna economia de mercado” (POLANYI, 2012, p. 23). 
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tradição dos chamados economistas clássicos19, que atribuem ao homem uma propensão 

natural à lei do mercado, à barganha e ao lucro; constituindo a natureza do homo economicus, 

de mentalidade liberal, naturalmente disciplinado, autocontrolado e calculador de seus 

próprios interesses à longo prazo, algo intrínseco à genética de todo ser humano propenso a 

produzir e a consumir. 

Desse modo, o conhecimento dessa caracterização das economias primitivas me 

permite desmistificar a ideia que naturaliza o instinto competitivo atribuído ao homem; ao 

contrário disso, o homem arcaico e primitivo não tem propensão à barganha ou, como diria 

Polanyi (2012), “se as assim chamadas motivações econômicas [da competição, do lucro etc.] 

fossem naturais ao homem, nós teríamos que julgar todas as sociedades primitivas como 

completamente não naturais” (POLANYI 2012, p. 42).Ao reconhecer historicamente o uso do 

dinheiro enquanto sistema simbólico, presente nas sociedades arcaicas e primitivas anteriores 

ao surgimento do mercado,desmistifico a ideia que o dinheiro simboliza a expressão máxima 

da economia capitalista de mercado; sob essa óptica, o acesso ao dinheiro não produz 

necessariamente mais capitalismo ou mercado. 

A transição das sociedades arcaicas para a emergência da economia de mercado foi 

intermediada pelas Cruzadas durante a Idade Média, processo que teve a expansão das 

transações econômicas, do comércio exterior e do uso do dinheiro como características 

fundamentais.Com base nas proposições polanyianas, tenho por pressuposto que o processo 

de emergência e de expansão do mercado foram guiadas pela economia de mercado através 

do processo de mercadorização, a partir de três elementos centrais: trabalho, terra e dinheiro. 

Segundo o autor, a mercadorização desses elementos conduziu a humanidade a uma nova fase 

de desenvolvimento (POLANYI, 2000; 2012). Sendo assim, entendo que a concepção de 

mercado está intimamente ligada ao processo de mercadorização do dinheiro, caracterizada 

pela centralidade do lucro nas transações econômicas e pela substituição das motivações de 

subsistência. Portanto, na economia de mercado, os processos de produção e de distribuição 

dos bens passam a estar totalmente subordinados ao lucro. 

No mercado, o dinheiro assume um papel determinante e indispensável ao processo de 

complexificação da economia, em detrimento das relações de escambo provenientes das 

economias arcaicas e mais primitivas20, pois busca converter quase tudo em praticamente 

                                                           
19 A economia clássica é composta pelas doutrinas de Adam Smith, Ricardo, Malthus, James Mill, McCulloch, Senior e John 
Stuart Mill, economistas da época da Revolução Industrial que “desenvolveram uma série de leis que, diziam, eram tão 
válidas para o mundo social e econômico como as leis dos cientistas para o mundo físico [...] eram as ‘leis naturais’ da 
economia” (Huberman 2014, p. 157). 
20 Os dados relativos às experiências de comunidades que fazem uso de moedas sociais foram consultados a partir das 
seguintes referências:DINHEIRO ALTERNATIVO. Disponível em: 
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qualquer outra coisa, passando a ser, gradativamente, um meio universal de troca entre as 

pessoas (HARARI, 2015, p. 18). 

Aqui cabe um parêntese para ponderar que as definições de “arcaico” ou “primitivo” 

quando referidas às relações econômicas fora do mercado não fazem necessariamente menção 

ao tempo histórico passado.  

Experiências de uso do dinheiro fora das relações de mercado nunca foram 

completamente aniquiladas pelo mercado e, atualmente, diversos projetos comunitários 

utilizam um tipo de dinheiro próprio, muitas vezes conhecido por moedas sociais ou moedas 

virtuais. O dinheiro desmercadorizado encarnado nas moedas sociais é geralmente criado em 

pequenas localidades para estimular o comércio local. Por exemplo, no Brasil, há 47 cédulas 

paralelas em circulação pelo território nacional. Castanhas, maracanãs, feiticeiros, cocais, 

bens e outras moedas de nomes criativos convivem com o Real em nove Estados. No 

Conjunto Palmeiras, bairro pobre de Fortaleza, no Ceará, nasceu há dezessete anos a “palma”, 

a primeira moeda social de que se tem notícia no País. O Banco Palmas é conhecido 

mundialmente pelo pioneirismo na implementação de práticas de economia solidária em seu 

território. Essa história, como qualquer boa história, começou por meio de muita luta e 

mobilização de uma comunidade carente, que precisou encontrar outras fontes de renda, já 

que eram negligenciados pelo governo local. Atualmente, 93% dos moradores compram 

produtos do bairro. 

 Essa é a principal preocupação dos defensores da moeda local: fazer com que o 

dinheiro da comunidade circule o maior tempo possível dentro dela e não caia nas mãos de 

grandes redes comerciais.A relação do dinheiro fora da lógica do mercado é a perspectiva da 

economia solidária, objeto transversal de políticas públicas, cuja relativa expansão no Brasil, 

nos municípios e estados, aconteceu em meados dos anos 2000, durante os governos do 

Partido dos Trabalhadores (PT), entre 2003 e 2016. Nesse contexto, a Secretaria Nacional de 

Economia Solidária (SENAES) foi criada no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego 

com a publicação da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e instituída pelo Decreto n° 4.764, 

de 24 de junho de 2003, fruto da proposição da sociedade civil e da decisão do Presidente 

Luís Inácio Lula da Silva. 

                                                                                                                                                                                     

<http://istoe.com.br/18731_DINHEIRO+ALTERNATIVO/> Acesso em: 19maio 2017; OLIVEIRA, Bárbara Magalhães de 
Aguiar. A (r)evolução das Moedas Sociais: Do Palmacard ao E-dinheiro.Instituto Banco Palmas.Disponível em: 
<http://www.institutobancopalmas.org/a-revolucao-das-moedas-sociais-do-palmacard-ao-e-dinheiro/>. Acesso em: 19 maio 
2017; PRAXEDES, Sandra Fé. Políticas Públicas de Economia Solidária: novas práticas, novas metodologias.Disponível 
em:<http://ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/mercadodetrabalho/08_ES3 
Sandra.pdf>. Acesso em:19 maio 2017. 
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A moeda virtual, ou criptomoedas, também é usada em uma comunidade específica 

virtual. Foi criada entre 2008 e 2009, e desde 2012 são reconhecidas e conhecidas pelo Banco 

Central Europeu. Em 2013, do Departamento de Tesouro dos Estados Unidos da América 

definiu as Moedas Virtuais como moedas tradicionais sem os trâmites legais. Em 2014, a 

Autoridade Bancária Europeia definiu moeda virtual como “a representação digital de valor 

que não foi emitida por um banco central ou por uma autoridade pública, nem é 

necessariamente atrelada à Moeda Fiat (moeda governamental), mas é aceita por pessoas 

físicas e jurídicas como forma de pagamento e pode ser transferida, armazenada e trocada 

eletronicamente” (MOEDAS VIRTUAIS, 2017). A primeira moeda virtual é conhecida como 

bitcoine é a mais valorizada atualmente. Além de funcionar como moeda de troca, ela é, 

inclusive, exigida como resgate de sequestros ou ataques cibernéticos, como ocorreu em 14 de 

maio de 2017, quando hackers exigiram moeda virtual bitcoin para devolver dados de alcance 

global.21 

O impacto da mercadorização do dinheiro resultou na sua transformação em capital22, 

isto é, o uso do dinheiro passou de uma simples aplicação de troca a uma finalidade 

hegemônica por lucro. A partir dessa concepção, todos os tipos de fonte de rendimentos 

permanecem como derivados de relações de venda. 

Nessa formação econômica de mercado,  

 

em vez de a economia estar enraizada nas relações sociais, as relações sociais são 
enraizadas no sistema econômico, ou seja, a sociedade de mercado se caracteriza 
pela independência do padrão da atividade econômica perante as relações 
sociais.(Idem). 

 

Sendo assim, na economia de mercado, só terão validade medidas que contribuam à 

reprodução das formas de autorregulação do mercado, confiando-se a essa reprodução o único 

poder organizador das esferas econômico-social (POLANYI, 2000, p. 70). 

A supremacia da economia de mercado nas relações sociais define a sociedade de 

mercado atualmente vigente, cujos modos de produção social, embora radicalmente diferentes 

do período de emergência da economia de mercado na Idade Média, mantêm e até 

                                                           
21 Os dados relativos às moedas virtuais foram consultados a partir das seguintes referências:FELDMANN, S. Saiba como 
investir em bitcoin, moeda virtual que não para de valorizar no mercado mundial. Disponível em: 
<http://dc.clicrbs.com.br/sc/estilo-de-vida/noticia/2017/05/saiba-como-investir-em-bitcoin-moeda-virtual-que-nao-para-de-
valorizar-no-mercado-mundial-9789524.html>. Acesso em: 20 maio 2017; FANTÁSTICO. Disponível 
em:<http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2017/05/hackers-pedem-resgate-em-moedas-virtuais-como-o-bitcoin.html>. 
Acesso em: 20 maio 2017. 
22 O dinheiro só se torna capital quando é usado para adquirir mercadorias ou trabalho com a finalidade de vendê-los 
novamente, obtendo, assim, lucro. [...] Quando o dinheiro é empregado num empreendimento ou transação que dá (ou 
promete dar) lucro, esse dinheiro se transforma em capital. É a diferença de comprar para uso (fase pré-capitalista) e comprar 
para vender com o objetivo de ganhar (fase capitalista). (HUBERMAN (1936/2014, p. 126). 
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intensificam seus padrões de lucro. Desse modo, a passagem da emergência da economia de 

mercado para as condições estruturais do atual modelo econômico de produção tem gerado 

impactos incontornáveis nas condições de trabalho das sociedades globais. 

 

1.2 A PRODUÇÃO MATERIAL NA ECONOMIA DO IMATERIAL 

 

O modelo econômico de produção influente no século XXI é aqui recortado pelo 

contexto espaço-temporal específico, cujos rebatimentos no modo de produção material são 

responsáveis pela transformação da economia de bens para a economia dos ícones, do 

informacional, ou do imaterial (GORZ, 2005; 2003). 

Essa realidade econômica estrutural, registrada por André Gorz (2005)23 como a 

“economia do imaterial”, marca a atual “guinada icônica da economia”, designada por 

Schwartz (2016) como “iconomia”24, cujas expressões fundamentais referem-se aos impactos 

e mudanças radicais no âmbito do trabalho que passam a ser altamente condicionadas por 

inovações tecnológicas, máquinas informatizadas e microeletrônica. Nas relações 

“iconômicas”, a principal força produtiva da sociedade é composta e valorizada pelo 

conhecimento, pela inteligência, pela imaginação e pelo imaterial, em detrimento do tempo de 

trabalho imediato necessário à produção. Ou seja, a força de trabalho é desmaterializada, e a 

sobrevivência material passa a ser, cada vez mais, subordinada ao trabalho imaterial. 

Tais alterações no modo de produção são tão significativas que muitos autores, 

políticos e setores ligados ao mercado associam-nas à Quarta25 Revolução Industrial, 

caracterizada pela mistura do mundo real com o mundo tecnológico, pela interação de robôs e 

softwares lado a lado com os seres humanos. Segundo Wolf e Oliveira (2016), professores do 

                                                           
23 André Gorz (1923-2007) é um filósofo austro-francêsreconhecido internacionalmente, também conhecido pelo 
pseudônimo Michel Bosquet. Foi autor de 16 livros e da teoria que discute a categoria trabalho em sua ampla e complexa 
dimensão, abordando suas condições no capitalismo, especialmente no contexto espaço-temporal e histórico designado pela 
Pós-modernidade. Em sua trajetória acadêmica, após Maio de 68, interessou-se pela ecologia política e passou a defender a 
Renda Básica Universal, independente do trabalho. 
24A “iconomia” oferece uma perspectiva integradora e convergente das ciências dos ícones e dos ‘is’, busca colocar os pingos 
nos “is”, alinhavando ícones relevantes da contemporaneidade como inovação, interação, inteligência, impulsividade e 
imaginação. A “iconomia” é a nova ciência do trabalho simbólico de esculpir, contemplar e cultuar o tempo, seu valor e sua 
interferência nos mercados de bens, serviços, trabalho e vida. (SCHWARTZ, 2006, p. 3, 13). 
25Numa breve descrição, as Revoluções Industriais caracterizam-se da seguinte forma. Primeira Revolução Industrial: as 
principais invenções que aconteceram nesse período baseiam-se no descobrimento da utilidade do carvão como fonte de 
energia e, a partir daí, do desenvolvimento simultâneo da máquina a vapor e da locomotiva. Na Segunda Revolução 
Industrial, a eletricidade passou a ser usada para produzir coisas em massa. Além disso, ocorreu o desenvolvimento da 
indústria química, elétrica, de petróleo e de aço. A Terceira Revolução Industrial impulsionou o uso de internet, tecnologias 
de comunicação, e digitalização de tudo. Nesse período,inventaram-se modelos diversos de telefones celulares, computadores 
pessoais, notebooks, tablets e smartphones. Já a Quarta Revolução Industrial indica o conceito de mistura entre o mundo real 
e o mundo tecnológico. 
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Instituto de Economia da Unicamp, esse outro modelo de produção designado por Quarta 

Revolução Industrial: 

 

se concentra nos novos produtos e processos derivados dos avanços ocorridos na 
fronteira da ciência, como a convergência entre info, nano, bio e neuro-cogno 
tecnologias, que possuem aplicação em praticamente todas as áreas do 
conhecimento, como a química, a física, a biologia, a medicina, a engenharia, a 
computação etc. (WOLF; OLIVEIRA, 2016, n.p.). 

 

Os impactos e as potencialidades da Quarta Revolução Industrial ainda são 

parcialmente desconhecidos, no entanto sabe-se que esse “processo tem ocorrido em escala e 

velocidade substantivos, afetando de forma avassaladora todas as dimensões da vida dos 

indivíduos e da forma como eles se relacionam entre si” (WOLF; OLIVEIRA, 2016, n.p.). 

As consequências globais dessa mudança no mundo do trabalho são tão significativas 

que configuram uma descontinuidade com o modelo de produção até então vigente. Segundo 

Alícia Barbacena, secretária executiva da Comissão Econômica para a América Latina e o 

Caribe (Cepal), “vivemos não uma época de mudanças, mas uma mudança de época”, cuja 

transição para um tipo de economia que fomenta a robótica, a inteligência artificial, os drones, 

a impressão 3D etc., significa um cenário de transformações das estruturas dos paradigmas 

técnico-científicos e da dinâmica da economia global, onde “[...] mudanças que ocorrem 

dentro das estruturas  transformam a própria estrutura” (CINTRA, 2016)26. 

O impacto dessa realidade no plano econômico é tão significativo que o Fórum 

Econômico Mundial27discutiu em 2016,em Davos, o momento presente de crise econômica, 

social e política, colocando em perspectiva o tema “O que esperar da Quarta Revolução 

Industrial”, ou “Indústria 4.0”. Para Schwab, chairman do Fórum Econômico Mundial, a 

Quarta Revolução Industrial ao promover a “fusão das tecnologias, borrando as linhas 

divisórias entre as esferas físicas, digitais e biológicas, acaba por afetar exponencialmente 

todos os setores da economia em todas as regiões do mundo(WOLF; OLIVEIRA, 2016, n.p.). 

Aqui, interessa-me observar que o emprego e o trabalho são, portanto, diretamente 

afetados por esse contexto, validando a afirmação de Rauen (2007), no artigo “Tecnologia e 

(des)emprego”, no qual o autorreconhece que as novas tecnologias e a mundialização do 

capital possuem efeitos deletérios sobre o nível de emprego formal. 

                                                           
26 Marcos Antonio Macedo Cintra é técnico de Planejamento e Pesquisa da Diretoria de Estudos e Relações Econômicas e 
Políticas Internacionais (Dinte) do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea). Também integrao Grupo de Reflexão 
sobre Relações Internacionais (GR-RI). 
27O Fórum Econômico Mundial é um encontro anual que reúne chefes de governos, ministros, representantes de empresas e 
bancos, com o intuito de discutir o presente e propor novos caminhos para o futuro. O Fórum é realizado nos Alpes Suíços, 
na pequena cidade de Davos, e embora se trate de um grupo enxuto, é muito influente no processo de concepção e 
implementação de políticas públicas em diversos países (WOLF; OLIVEIRA, 2016). 
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Segundo o relatório produzido pelo Fórum Econômico Mundial, divulgado por Cintra 

(2016), projeta-se uma perda líquida de 5 milhões de empregos até 2020, sendo a perda de 7,1 

milhões de empregos compensada pela criação de 2,1 milhões de empregos em áreas mais 

especializadas, tais como computação, matemática, arquitetura, engenharia, mídia e 

entretenimento. 

Esse descompasso em que a tecnologia elimina mais postos de trabalho do que cria é 

exemplificado claramente por Lynch (2016) através da comparação de três grandes 

fabricantes de automóveis em 1990 (GM, Ford, Chrysler) com as três grandes empresas de 

tecnologia de hoje: 

 

Em 1990, os fabricantes de automóveis estadunidenses obtiveram $ 36 mil milhões 
em renda no total, e empregaram mais de um milhão de trabalhadores, em 
comparação com Apple, Facebook e Google hoje em dia, que no conjunto 
conseguem mais de bilhão de dólares em receita, porém somente empregaram 
137.000 trabalhadores (LYNCH, 2016, p. 50, tradução minha).28 

 

Outros dados e estudos ainda mais alarmantes sobre as condições futuras do trabalho 

também foram elaborados pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) que calculam 

que 

 

destinaram em torno de 61 milhões de postos de trabalho desde 2008, e, 2019, mais 
de 212 milhões de pessoas carecerão de emprego. Outros estudos, como o publicado 
em 2013, por Carl Benedikt Frey y Michael A. Osborne, da Universidade de Oxford, 
sublinham o impacto da informatização sobre o emprego e preveem que, por 
exemplo, em torno de 47% do total de postos de trabalho nos Estados Unidos estão 
em risco de desaparecer (RAVENTOS; WARK, 2016, n.p., tradução minha).29 

 

O retrato dessa realidade presente e futura pode ser encontrado na reportagem 

“Universal Basic Income: The AnswertoAutomation?” (KINGMA, 2016) que mostram o 

impacto do processo de robotização nos níveis de empregabilidade: 

 

A razão entre robôs e trabalhadores aumenta rapidamente nas fabricas ao redor do 
mundo. Kingma (2016) apresenta umranking da robotização que revela que a Coreia 
é o país mais robotizado com 4,78 robôs para cada 100 homens trabalhadores, 
seguido de maneira decrescente pelo Japão com 3,14 robôs por cada 100 
trabalhadores, Alemanha com 2,92 robôs para cada cem trabalhadores, Estados 
Unidos 1,64 robôs por cada 100 trabalhadores e, por fim, a China com 0,36 robôs 

                                                           
28En 1990, los fabricantes de automóviles estadounidenses obtuvieron $ 36 mil millonesen ingresos en total, y emplearon 
amás de unmillón de trabajadores, en comparación con Apple, Facebook y Google hoy endía, que en conjunto consiguen más 
de billón de dólares en ingresos pero, sin embargo, solo emplean 137.000 trabajadores (LYNCH, 2016, p. 50). 
29 […] se han destruido alrededor de 61 millones de puestos de trabajo desde 2008, y, en 2019, más de 212 millones de 
personas carecerán de empleo. Otros estudios, como el publicado en 2013 porCarl Benedikt Frey y Michael A Osborne, de la 
Universidad de Oxford, subrayan el impacto de la informatización sobre el empleo y prevén que, por ejemplo, alrededor del 
47% del total de puestos de trabajo en EE.UU. están en riesgo de desaparecer (RAVENTOS; WARK, 2016, n.p.). 
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por cada 100 trabalhadores, ficando abaixo da média global de 0,66 robôs por cada 
100 trabalhadores. (KINGMA, 2016, n.p., tradução minha). 

 

Essa realidade do automatismo que substitui a empregabilidade é apontada por De 

Masi30 (1999; 2000; 2001) como a transição do desemprego conjuntural para uma condição 

estrutural do desemprego, no qual as máquinas se incumbirão de quase todo o trabalho físico 

e intelectual (executivo), guardando ao humano o monopólio da atividade criativa. Segundo o 

autor, 

 

No passado, eram as empresas em crise que cortavam o quadro de funcionários; 
hoje, as empresas bem-sucedidas também demitem os empregados porque podem se 
dar ao luxo de tecnologias mais sofisticadas e, portanto, mais aptas a substituir a 
mão-de-obra e a “mente-de-obra” (DE MASI, 2001, p. 9). 

 

Segundo o especialista em novas fontes de tecnologia Taurion (2016), os primeiros 

estudos dos impactos dessa realidade de “desemprego tecnológico” mostram que  

 

a classe média será a principal prejudicada, pois [os sujeitos aí] ocupam trabalhos 
em escritórios e são autores de trabalhos intelectuais, como advogados e 
desenvolvedores de software, que tenderão a desaparecer ou demandarão muito 
menos vagas que hoje. (TAURION, 2016, n.p.). 

 

O impacto dessa realidade de desemprego estrutural e tecnológico, na qual cada vez 

mais os trabalhos mecânicos são realizados por máquinas inteligentes, chega até mesmo aos 

setores que acredita-se ser de uma ordem não ser meramente mecânica, como revela a 

seguinte notícia “Primeiro robô-advogado do mundo é ‘contratado’ por um escritório”31, 

veiculada pela imprensa internacional, em maio de 2016. A matéria apresenta a inteligência 

artificial Ross, que usa o supercomputador Watson, da International Business 

Machines(IBM), para analisar milhares de dados e correlacioná-los. Ross foi construído de 

modo a ser intuitivo como um “colega de trabalho”, e passou a ser utilizado pelo escritório 

americano Baker & Hostetler, especializado em casos de falência. Contudo, a notícia mostra 

                                                           
30 Domenico De Masi é um sociólogo italiano, professor de Sociologia do Trabalho, na Universidade de Roma “La 
Sapienza”. Suas obras registram pesquisas sobre o trabalho na sociedade “pós-industrial” e as novas tecnologias. 
31A constituição intuitiva do robô garante que suas respostas sejam iguais às de uma pessoa, e não fragmentos com palavras-
chave. As habilidades de Ross funcionam da seguinte forma: ao ser questionado sobre uma decisão judicial obscura de 13 
anos atrás, ele responde instantaneamente com opiniões de como aquela decisão pode ser relevante para o caso que está 
sendo julgado no momento. Sua resposta também é coerente mesmo com uma réplica contrária; as decisões dos juízes são 
escritas em linguagem cotidiana e diferem-se da linguagem “em linhas e colunas” convencional de “aprendizagem” de 
computadores. MORENO, F. Primeiro robô-advogado do mundo é “contratado” por um escritório. Disponível em: 
<http://startse.infomoney.com.br/portal/2016/05/16/19295/primeiro-robo-advogado-contratado-por-escritorio/>. Acesso em: 
18 maio 2016. 
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que outros escritórios têm se interessando pelo “colega”, o que demonstra certa tendência de 

espraiamento da robotização em setores antes inimagináveis. 

São incontáveis os feitos dessa robotização noticiados a cada dia pela imprensa que 

ilustram a tendência de automação e substituição de empregos em curso, como percebido nos 

exemplos a seguir: 1) “Uber: sem motoristas na empresa e talvez sem motoristas nos carros: a 

empresa junta-se a várias multinacionais nos testes a modelos de carros autônomos”32; 2) 

“Robô faz cirurgia de intestino sem intervenção de médico, nos EUA: novo robô é o primeiro 

a operar em tecidos moles, como órgãos e músculos. Tecnologia permitiria operações em 

lugares remotos e até no espaço”33. 

Neste cenário crescente de robotização, as profissões que estão mais ameaçadas, 

segundo o site Futurism, são operadores de seguros, trabalhadores agrícolas, trabalhadores de 

construção civil, cozinheiros de fastfood, motoristas de caminhão e carteiros. 

Segundo Cintra (2016), esse processo de avanço da robótica e substituição dos 

humanos, embora globalmente em andamento, não atingirá de forma homogênea a todos os 

países: 

 

Deve favorecer os países mais desenvolvidos, em face do maior acesso à tecnologia, 
à capacidade de inovação, à mão de obra qualificada, à cultura de integração, à 
infraestrutura e ao capital necessário para gigantescos investimentos, em detrimento 
daqueles mais intensos em mão de obra barata, que tenderá a ser substituída por 
sistemas computacionais e robôs. Além disso, a passagem do comércio físico para o 
“virtual” pode ter impacto nos motores de crescimento das economias emergentes. 
(CINTRA, 2016, n.p.) 

 

Sobre a trama entre inovação tecnológica, desemprego e redução do tempo de 

trabalho, De Masi (1999) indica que a redução do tempo de trabalho não se deve 

exclusivamente às inovações tecnológicas, mas também à inovação organizacional. É por esse 

aspecto que o autor referência Frederick W. Taylor (1856-1915), o “pai da organização 

científica do trabalho”. Segundo ele, 

 

Esse esforço continuado rumo à eliminação do trabalho humano do processo de 
produção é próprio ao taylorismo e a Taylor. Na sua época, enquanto o marxismo 
considerava que o trabalho era a própria essência do homem, enquanto o catolicismo 
encarava o trabalho como uma forma de expiar o pecado original, enquanto o 
socialismo filantrópico o considerava uma fonte de convívio cooperativo, Taylor o 
julgava um mal que podia ser tecnicamente eliminado. Por meio da engenharia e da 
organização, empenhou toda a sua inteligência para reduzir pouco a pouco a fadiga 

                                                           
32 PÚBLICO. Disponível em <https://www.publico.pt/tecnologia/noticia/uber-aposta-em-carros-sem-motoristas-1732647>. 
Acesso em: 22 maio 2016. 
33BOM DIA BRASIL. Disponível em: <http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2016/05/robo-faz-cirurgia-de-intestino-
sem-intervencao-de-medico-nos-eua.html>. Acesso em: 22 maio 2016. 
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humana necessária à produção de bens, convencido de que somente quando o 
homem estivesse liberado dessa fadiga a atividade humana finalmente se traduziria 
no prazer do ócio ativo, isto é, do estudo e da invenção (DE MASI, 1999, p. 44). 

 

Em sua pesquisa empírica, De Masi (Idem)já apontava que, no final do século XX, a 

média de trabalho dos funcionários públicos italianos não passava mais que efetivamente uma 

hora e meia por dia; no Fuji Bank japonês, conta-se que 4% de seus funcionários passam o dia 

inteiro no escritório sem fazer absolutamente nada. Na França, o horário de trabalho 

corresponde a uma jornada média de duas horas e 31 minutos. 

No Brasil, Taurion (2016) alerta que esse fenômeno acontecerá mais lentamente, mas 

é inevitável que a Quarta Revolução Industrial também chegue. Tal impacto retardatário deve-

se ao fato do nível de automação da indústria brasileira ser baixo (tem-se 10 mil robôs 

enquanto na Coréia do Sul são 30 mil novos robôs, e na China, 20 mil), de modo que, 

segundo esse especialista, “temos abundância de mão de obra não qualificada, ao lado de um 

empresariado conservador, que não investe intensamente em inovação tecnológica” 

(TAURION, 2016, n.p.).Observando essa projeção e os indicadores de desemprego no país, 

que registram uma incidência do desemprego crescente, muitos analistas consideram que o 

desempregoocorre, sobretudo, junto à mão de obra não qualificada. 

Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), o mundo terá uma taxa de 

desemprego de 5,8% em 2017 — leve aumento frente aos 5,7% do ano passado; serão 3,4 

milhões de novos desempregados em 2017 e o Brasil responderá por 35% deles,segundo este 

levantamento.A previsão da OIT é que o Brasil tenha 1,2 milhão de novos desempregados em 

2017, o equivalente a taxa de desemprego de 12,4% (frente a 11,5% no ano passado), uma das 

maiores entre as economias do G20, que reúne os países mais ricos do mundo. Segundo dados 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o desemprego no país está em 

11,9% – mais que o dobro da média mundial – índice do trimestre encerrado em novembro de 

2016, com 12,1 milhões de pessoas nessa situação (OIT, 2017). 

É diante desse contexto global, cujas limitações da economia de mercado ao acesso ao 

dinheiro impõem a privação material de diversas ordens, que se endossam os seguintes 

questionamentos: será a Renda Básica Universal uma a resposta para a automação? Qual é a 

melhor maneira do Brasil se responsabilizar pelos trabalhadores desempregados? 

 

1.3 RENDA BÁSICA UNIVERSAL: A GARANTIA DE SOBREVIVÊNCIA MATERIAL 

NUMA ECONOMIA DO IMATERIAL 
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A compreensão do atual modo de produção “iconômico”, cujo conhecimento 

transforma-se na força produtiva principal, faz com que o tempo de trabalho perca 

crescentemente relevância na produção social. Essa perspectiva é fundamental para justificar 

a necessidade de dissociação entre o “direito a um emprego” e o “direito a uma renda”, como 

propõe esta pesquisa. Afinal, 

 

Quando o processo de produção exige cada vez menos trabalho e distribui cada vez 
menos salários, a evidência se impõe, progressivamente, a todos: não é mais 
possível reservar o direito a uma renda somente às pessoas que ocupam um emprego 
nem, sobretudo, fazer depender o nível de renda da quantidade de trabalho fornecido 
por cada um. Daí a idéia de uma renda garantida independente do trabalho, ou da 
quantidade de trabalho, a todo cidadão e a toda cidadã (GORZ, 1988, p. 250). 

 

A necessidade, então, por uma renda dissociada do mercado de trabalho acentua-se na 

sociedade contemporânea marcada, segundo Gorz (2004), pela ruptura da relação de 

dependência atribuída a quantidade de trabalho, ao valor do salário e ao valor da mercadoria 

que, por sua vez, exige “novos mecanismos de distribuição, independentes das leis de 

mercado e da lei de valor”. Nesta tese, inspirada por André Gorz, entendo que 

 

Quando a inteligência e a imaginação (general intellect) tornam-se a principal força 
produtiva, o tempo de trabalho deixa de ser a medida do trabalho; além disso, 
ele deixa de ser mensurável. O valor de uso produzido pode não ter qualquer 
relação com o tempo consumido para produzi-lo. Ele pode variar muito 
fortemente segundo as pessoas e o caráter material ou imaterial de seu trabalho. 
Enfim o trabalho-emprego contínuo e pago por tempo está em regressão rápida. 
Torna-se cada vez mais difícil definir uma quantidade de trabalho incompressível a 
ser cumprida por cada um no curso de um período determinado. É impossível medir 
a duração do trabalho dos independentes, artesãos e prestadores de serviços 
imateriais. Só a alocação de uma renda de base pode lhes incitar – e na maior parte 
do tempo lhes permite – reduzir sua atividade profissional em favor de uma vida de 
multiatividade. Só a alocação de uma renda de base lhes impedirá de ter que se 
bater num mercado de trabalho saturado para obter algumas migalhas dos 
montantes globais cada vez mais reduzidos, que o patronato distribuiu para 
remunerar o trabalho. A alocação universal e incondicional de uma renda de base, 
acumulável com a renda de um trabalho, é pois [...] o melhor instrumento para 
redistribuir tão amplamente quanto possível e, ao mesmo tempo, o trabalho 
remunerado e as atividades não remuneradas (GORZ, 2004, p. 140, grifos meus). 

 

A fim de verificar os pressupostos constitutivos desta tese, entendo que a renda básica 

universal, em conjunto com suas consequentes implicações no plano econômico, é uma das 

alternativas face à automação da força de trabalho. E ao invés de reforçar a economia de 

mercado, como apontam alguns críticos de uma Renda Básica Universal (RBU), revela que 

não é difícil “mostrar que a reivindicação de uma renda de existência contém em seu núcleo 

um ataque à lei do valor e à sociedade da mercadoria e do trabalho. Em outros termos, 
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A reivindicação da garantia incondicional de uma renda deve, sobretudo, significar 
de imediato que o trabalho dependente não mais é o único modo de criação de 
riqueza, nem o único tipo de atividade cujo valor social deve ser reconhecido. A 
garantia de uma renda suficiente deve enfatizar a importância crescente, 
virtualmente preponderante, dessa outra economia criadora de riquezas intrínsecas, 
não mensuráveis, nem permutáveis. Ela deve enfatizar a ruptura entre criação de 
riqueza e criação de valor; e deve também evidenciar que “desemprego” não 
significa nem inatividade social, nem inutilidade social, mas somente inutilidade 
para a valorização do capital” (GORZ, 2005, p, 73). 

 

Ao reconhecer o ‘trabalho’ como uma fonte de riqueza que se torna cada vez mais 

superficial (Ibidem, p. 72), pondero aqui sobre qual compreensão de trabalho estoume 

referindo, isto é, ao trabalho mercadorizado, assalariado, no formato de emprego, mas um 

emprego que é cada vez mais impactado, inclusive na sua dimensão de direito, pelas novas 

tecnologias e pela mundialização do capital da iconomia. 

A distinção entre “trabalho” e “emprego” é abordada pela Red Renta Básica34 (2017, 

n.p., tradução minha) como: 

 

o emprego são todas aquelas atividades demandadas pelos mercados que se 
valorizam com um salário e certo reconhecimento social. O trabalho implica todas 
àquelas atividades que permitem de forma direta ou indireta interagir com o grupo 
social e fornecem-lhe um valor adicional.35 

 

Tais distinções permitem considerar que a garantia à renda deve ser concebida como 

uma resposta ao contexto atual, no qual a automação aboliu a lei do valor e do próprio 

assalariamento. Além disso, a respeito do limite do entendimento de distribuição baseada no 

acúmulo individual de trabalho, Gorz(1997) acrescenta: 

 

Numa situação em que a produtividade do trabalho e do capital cresce rapidamente, 
engendrando um também crescente excedente de força de trabalho e de capital, a 
distribuição de renda deve corresponder ao volume de riquezas socialmente 
produzidas e não ao volume de trabalho fornecido; com isso afirma: “o princípio do 
‘a cada um segundo seu trabalho’ torna-se caduco”.(GORZ, 1997 apud SILVA, 
2014, p. 77, grifos meus). 

 

                                                           
34 A Red Renta Básica é uma associação espanhola que desde 2001 promove e investiga a proposta de uma renda básica, com 
a finalidade de promover e difundir estudos sobre a Renda Básica, tornando a proposta conhecida, bem como a sua 
viabilidade. 
35 […] el empleo son todas aquellas actividades demandadas por los mercados que valoran con un salario y un cierto 
reconocimiento social. El trabajo implica todas aquellas actividades que permiten de forma directa o indirecta interactuar con 
el grupo social y aportan un valor añadido al mismo. 
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Com o intuito de demonstrar a relevância do acesso ao dinheiro dissociado do 

mercado de trabalho, sintetizo algumas condições estruturais desse outro modo de produção 

“iconômico” e apresento algumas situações de severas mudanças e rupturas: 

a. diminuição de tempo de trabalho para produção de mercadorias; 

b. ruptura da relação entre quantidade de trabalho (valor de uso), valor de salário, 

valor da mercadoria (valor de troca) e dinheiro; 

c. ruptura entre valor de uso e valor de troca; 

d. o trabalho não é mais o único modo de criação de riqueza nem o único tipo de 

atividade com valor social; 

e. ruptura entre criação de riqueza e criação de valor; 

f. abolição da lei de valor e do próprio assalariamento etc. 

Com certeza, há forte polêmica quando problematizam-se tais mudanças no modo de 

produção material, sobretudo porque elas questionam uma das hipóteses centrais do 

marxismo, onde o tempo de trabalho é a medida de valor determinante nas relações 

econômicas capitalistas e, consequentemente, definidora do valor da força de salário, do valor 

do salário, do valor da mercadoria e do dinheiro.Segundo essa perspectiva, toda mercadoria é 

determinada pelo total de trabalho nela encerrado, ou seja, uma medida que se dá pela 

extensão de sua duração, isto é, pelo tempo de trabalho36. Para Marx (1982), o valor da força 

de trabalho do trabalhador é determinado de forma semelhante ao valor da mercadoria, ou 

seja, pelo total de trabalho necessário para produzi-la. Quanto ao dinheiro, trata-se de uma 

mercadoria, mas não uma mercadoria comum; o dinheiro é uma “mercadoria absoluta”, “a 

única que, a qualquer momento, pode ser trocada por qualquer outra, conforme, está claro, 

proporções variáveis (GORENDER, 1982, p. XV). O acesso ao dinheiro determinado pelo 

trabalho é mediado pelo salário; o trabalhador recebe, salários em troca de sua capacidade de 

trabalho (HUBERMAN, 1936/2014). 

Essa compreensão – a de que o trabalhador recebe salários em troca de sua capacidade 

de trabalho – é fundamental para visualizar a mudança paradigmática que provocamos nesta 

reflexão, isto é,o acesso ao dinheiro dissociado e independente da capacidade individual de 

trabalho. A segurança de renda vislumbrada aqui através do dinheiro tem sua essência 

desmercadorizada, seu acesso é desvinculado de relações de exploração. Essa compreensão, 

                                                           
36 Segundo Karl Marx (1982), no primeiro volume de O Capital, o valor de qualquer artigo é determinado pela quantidade de 
trabalho socialmente necessária, ou pelo tempo de trabalho socialmente requerido para a sua produção. O valor de uma 
mercadoria estaria, então, em relação proporcional ao valor de qualquer outra mercadoria, na medida do tempo de trabalho 
necessário à produção de uma e de outra. 
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portanto, rompe com a premissa marxista, cuja circulação econômica é subordinada à 

mercadoria (M) e ao dinheiro (D), onde a decomposição de M-D gera o movimento contrário 

D-M, afinal “dinheiro” é mercadoria para Marx. 

Reconhecer a economia do imaterial correspondente ao momento da História real, 

cujas transformações sociais chocam-se com tais pressupostos de Marx que ressaltam a 

implicância do tempo de trabalho socialmente necessário na constituição do valor da força de 

trabalho, na mercadoria e no próprio dinheiro.Além disso, identifico outra brecha deixada 

pelo marxismo quando refere-se a preposição teórica de que a evolução do capitalismo 

conduz, inexoravelmente, à sua superação, pelas vias revolucionárias tomadas pelo 

proletariado. Ora, essa premissa de superestimação da capacidade política da classe operária é 

aqui questionada justamente a partir das condições iconômicas e padrões das forças 

produtivas, marcadas pela diminuição do tempo de trabalho, precarização das relações de 

emprego/trabalho assalariado formal e desemprego estrutural, que contribuem, sobretudo, 

para fragilizara existência política de uma classe proletária e sua organização sindicalizada. 

Apesar da problematização que se impõe diante dessas hipóteses marxistas sobre o 

papel político da classe operária e a relação entre tempo de trabalho, valor de mercadoria, 

valor da força de trabalho e dinheiro, entendo que as relações de produção na sociedade 

capitalista contemporânea conectam-se a uma abordagem materialista do processo dialético e 

histórico do desenvolvimento das forças produtivas37, visto que reconhecem nas modificações 

generalizadas da sociedade uma mudança estruturante em suas forças econômicas, que por 

sua vez compreendem as relações materiais de vida. 

Segundo Huberman (1936/2014), embora as novas forças produtivas, com enfoque na 

iconomia, sejam estruturantes na configuração de uma “nova” sociedade, suas características 

foram, em parte, já assinaladas pelo próprio Marx e por seu contemporâneo Engels, em 1848, 

quando denunciavam um quadro econômico e social composto por: 

a. crescente concentração da riqueza nas mãos de uns poucos; 

b. esmagamento de muitos pequenos produtores pelos grandes produtores; 

c. uso crescente da máquina, substituindo um número cada vez maior de 

trabalhadores e criando uma “força industrial de reserva”; 

                                                           
37 Em minhas reflexões, algumas hipóteses marxistas consagradas não são examinadas a partir de leituras teórico-
metodológicas rígidas ou dogmáticas, pois entendo que tal posição não permitiria reconhecer o legado marxista na 
abordagem materialista do processo dialético e histórico do desenvolvimento das forças produtivas, central na compreensão 
de como os homens vivem e devem se proteger, inclusive do desemprego gerado pela tecnologia.A direção teórico-
metodológica aqui adotada, de natureza menos combativa ou defensiva e mais conciliatória entre as teorias e métodos, 
reconhece os argumentos que localizam na Renda Básica Universal (RBU), uma possibilidade para realizar, ainda que 
parcialmente, os imperativos marxistas em um contexto de escassez moderna (FABRES, 2015). 
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d. crescente miséria das massas; 

e. ocorrência de colapsos periódicos no sistema (crises), cada qual mais devastador 

que outro. 

Sobre essas convergências possíveis com o marxismo, Fabres (2015) revela em seu 

artigo “Marx e a Renda Básica Universal” que a libertação do trabalho também é almejada no 

marxismo,especialmente no comunismo, que em seu núcleo faz o trabalho perder seu status 

de provedor dos meios de vida. Marx ao conjeturar sobre a substituição de operários por 

máquinas e a situação deles, cada vez mais desvantajosa, reconhece o desafio da classe 

operária de lutar com maior vigor pela abolição do próprio sistema de trabalho assalariado 

pelas vias da reconstrução econômica da sociedade (GORENDER, 1982, p. XXI). Parece-nos 

que essa compreensão reforça a proposição de Gorz (1997), quando afirma que “o princípio 

do ‘a cada um segundo seu trabalho’ torna-se caduco na economia do imaterial”.O 

pressuposto, neste caso, é que uma renda básica universal pode converter o trabalho em uma 

atividade livre, superando o seu caráter meramente instrumental criticado por Marx, que o 

condena moralmente enquanto meio de suprir necessidades. Fabres (2015) analisa a transição 

capitalista ao comunismo a partir de uma RBU afirmando: 

 

aí reside, portanto, um argumento simpático ao subsídio universal que enfrenta a 
mercantilização da força de trabalho, isto é, que garante que as pessoas tenham suas 
necessidades vitais garantidas fora do mercado de trabalho. (FABRES, 2015, p. 
304). 

 

Também identifico outras conexões entre o pensamento de Marx e o de Gorz do ponto 

de vista da distribuição de riquezas de uma sociedade. Gorz assinala que 

 

nesse contexto, a alocação de uma renda universal, incondicional e suficiente se 
apresenta, então, como meio mais adequado para a realização do outro princípio, 
aquele que diz:‘a cada um segundo sua necessidade’. (GORZ, 1997 apud 
SILVA38, 2014, p. 77, grifos meus). 

 

Marx também é enfático ao sustentar que no comunismo a distribuição se dará “a cada 

um segundo suas capacidades, a cada um segundo suas necessidades” (MARX, 2002, p. 33). 

                                                           
38 Josué Pereira da Silva é professor livre docente de Sociologia no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da 
Universidade de Campinas (UNICAMP). Formou-se bacharel em Ciências Econômicas pela Universidade de São Paulo 
(USP) em 1980; mestre em História (UNICAMP), em 1988; e doutor em Sociologia (New School for Social Research), em 
1993. Seus principais interesses de pesquisa incluem Teoria Sociológica, Teoria Crítica da Sociedade e Teorias da Justiça 
Social, com ênfase em temas como Trabalho, Cidadania, Reconhecimento e Renda Básica. Desde 2011, coordena, junto com 
Sílvio Camargo, o grupo de pesquisa Teoria Crítica e Sociologia. 
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Esses registros salientam uma identidade de entendimento quanto a distribuição dos bens em 

função das necessidades, portanto, liberados da compulsão de trabalhar. 

Partindo-se do exame das condições estruturais do mercado de trabalho, compreendo 

que, em tempos de “iconomia”, “o direito à renda não poderia mais ser confundido com o 

direito ao salário (GORZ, 1988, p. 250)”, ou, parafraseando Claus Offe (1984), é preciso 

romper com uma evolução que conduziu a maioria da população a depender, para sua 

subsistência, do mercado de trabalho. Compreendo, assim, a pertinência da renda garantida, 

independentemente do trabalho ou da quantidade de trabalho, a todo cidadão e a toda cidadã. 

 

1.4 EFEITOS MACROECONÔMICOS PARA ALÉM DO ACESSO INDIVIDUAL AO 

DINHEIRO DISSOCIADO DO MERCADO DE TRABALHO 

 

A continuação da discussão anterior, debate que orbita em torno da dimensão 

econômica do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho,resgato o exame dos 

efeitos macroeconômicos de benefícios sociais monetarizados, a partir de estudos sobre o caso 

brasileiro, que se ocupam em avaliar os efeitos macroeconômicos dos benefícios 

previdenciários e socioassistenciais39sobre o consumo, a produção e as economias municipais. 

Esse enfoque adquire especial relevância, segundo os autores estudados (JUNIOR, 

2009; NERI et al, 2013), pois dentre os diversos estudos e pesquisas sobre programas de 

transferência de renda, como por exemplo o Programa Bolsa Família (doravante PBF) e o 

Benefício de Prestação Continuada (doravante BPC), já pode-se encontrar alguns estudos 

sobre os seus efeitos macroeconômicos. 

O PBF e o BPC são benefícios vinculados à política de assistência social40, por isso 

apresentam algumas conexões com a proteção social não contributiva41. O PBF, lançado em 

2004 pela Lei 10.836/2004, é um programa de transferência direta de renda condicionado, que 

têm tem como foco famílias em situação de pobreza (com renda per capita mensal entre 

R$85,01 e R$170,00) e de extrema pobreza (renda per capita mensal de até R$85,00). O valor 

                                                           
39 As transferências analisadas foram os benefícios do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), dos Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS), do Programa Bolsa Família (PBF), do Benefício de Prestação Continuada (BPC), do Seguro 
Desemprego, do Abono Salarial do PIS-PASEP e dos saques do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
40 A vinculação entre PBF e BPC à Política Pública de Assistência Social será abordada com mais rigor conceitual no 
capítulo seguinte, quando apresentarei as condições de cobertura, acesso e permanência dos benefícios socioassistenciais, 
bem como a quantia monetária recebida, dentro de outros aspectos capazes de vislumbrar um panorama da situação da 
segurança de renda como direito social de proteção social não contributiva. 
41 O campo da proteção social não contributiva significa que os acessos aos serviços e benefícios devem independer de 
pagamento antecipado ou no ato da atenção (SPOSATI, 2009, p. 26). 
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mensal recebido pela família varia conforme a composição familiar declarada e o valor de 

complemento da per capita. 

O Benefício de Prestação Continuada (BPC), criado em 1993 pela Lei 8.742/1993, a 

denominada Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), substituiu a Renda Mínima Vitalícia 

(RMV) instituída em 1974, e é a garantia de um salário mínimo mensal aos idosos acima de 

65 anos ou às pessoas de qualquer idade com deficiência e impedimentos de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial de longo prazo (que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 

anos), que os impossibilite de participar de forma plena e efetiva na sociedade, em igualdade 

de condições com as demais pessoas. Para ter acesso a esse direito, é necessário que a renda 

por pessoa do grupo familiar seja inferior a1/4 do salário-mínimo vigente. 

O PBF alcança cerca de 16 milhões de famílias beneficiárias, atingindo de forma 

indireta aproximadamente 60 milhões de pessoas, com base na média do tamanho da família 

brasileira do Nordeste de 3,6 pessoas42. O BPC beneficia aproximadamente 4 milhões de 

cidadãos. Esses dados revelam a magnitude desses programas sociais monetarizados no 

campo da proteção não contributiva que, embora sejam focalizados, condicionados e 

restritivos, apresentam uma cobertura massiva da sociedade brasileira, atingindo 

aproximadamente 64 milhões de pessoas, o que representa quase 31% da população brasileira, 

estimada em mais de 207 milhões de habitantes em 2016. 

As análises dos efeitos desses tipos de programa de transferência de renda são 

instrumentos econômicos modernos, e representam uma importante ferramenta de exame de 

políticas públicas que objetivam garantir a segurança de renda através do acesso ao dinheiro 

dissociado do mercado de trabalho. A abordagem desses efeitos permite dados comparativos 

entre os benefícios e os custos do programa, a fim de analisar se estes superam aqueles. 

Conforme Junior (2009),sei que estudos evidenciam que os benefícios superam 

significativamente os custos. 

O estudo de Neri et al(2013, p. 193) sobre os efeitos macroeconômicos do PBF aponta 

que as transferências monetárias produzem efeitos positivos sobre a produção, o consumo, a 

renda das famílias, além de contribuir para diminuir a desigualdade43. Desse modo, 

 

As transferências sociais representam uma fonte de rendimento das famílias que é 
utilizada na aquisição de bens e serviços, no pagamento de impostos e contribuições 
e retida sob a forma de poupança. Tais transferências entram assim no ‘fluxo 

                                                           
42 Segundo dados do IBGE (2016), o número médio de pessoas nas famílias no Nordeste era de 3,6, enquanto a média 
nacional é de 3,3 pessoas por família. 
43 Os impactos redistributivos dos benefícios sociais monetarizados na desigualdade econômica no Brasil serão abordados no 
capítulo seguinte, que terá como foco a dimensão política do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho. 
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circular da renda’, onde o impulso dado às despesas de consumo das famílias 
estimula a produção dos setores de atividades, que, por sua vez, incrementa o lucro 
das empresas e a remuneração do trabalho, retornando para as famílias e reiniciando 
o ciclo econômico (Idem). 

 

Figura 1 – Fluxo circular da renda obtido com a expansão de uma transferência monetária 

 
Fonte: Neri et al (2013). 

 

Esse “fluxo circular de renda”, representado acima na Figura 4,mostra a dinâmica 

cíclica dos efeitos econômicos das transferências monetárias, que geram impacto nas rendas 

das famílias, impulsionam o consumo e impactam positivamente na produção, que, por sua 

vez,incrementa o lucro das empresas e a remuneração do trabalho (renda de fatores), que 

novamente se conecta com as rendas das famílias, gerando um retorno via poupança ou via 

impostos indiretos. 

É interessante observar nesse fluxo que os benefícios das transferências de renda 

dissociadas do mercado de trabalho ultrapassam os efeitos individuais no beneficiário, como 

aponta os ícones que indicam que a produção impulsiona os impostos indiretos e a importação 

de bens e serviços que, por sua vez, impactam o Governo e o Resto do mundo. Desse modo, 

toda a sociedade é beneficiada com esse tipo de benefício social, especialmente àquelas 

famílias com “trabalhadores ocupados nos setores que possuem maior peso na estrutura de 

consumo das famílias que receberam a transferência inicial” (NERI et al., 2013, p. 

195).Acredito que aqui resida um importante aspecto das transferências de renda, mas que, 

infelizmente, não é considerado nas análises sobre essas transferências de renda.Trata-se do 
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efeito do benefício multiplicador do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho, 

decorrente do estímulo à produção e seus efeitos indiretos, como aponta o estudo: 

 

Seu efeito direto é aumentar a renda das famílias. Parte deste aumento transforma-se 
em consumo, e outra parte vaza do sistema (poupança e tributos diretos). A parte 
destinada ao consumo inicia uma série de efeitos indiretos, estimulando a produção, 
a renda dos fatores e impulsionando ainda mais o rendimento das famílias. Ao final 
de cada ciclo de efeitos indiretos, o aumento da renda das famílias é menor que o 
consumo adicional, pois parte dos recursos vaza durante o processo produtivo sob a 
forma de importações e o pagamento de tributos indiretos. (Ibidem, p. 196). 

 

Dos efeitos multiplicadores das transferências analisadas por Neri et al (2013), o 

Programa Bolsa Família apresentou os melhores números entre as sete transferências sociais. 

No caso do PIB, o multiplicador foi de R$1,78; ou seja, cada real adicional gasto no PBF 

estimularia um crescimento de R$1,78 no PIB.No caso do Benefício de Prestação 

Continuada (BPC), o retorno a cada um real adicional é de R$1,19 no PIB, seguido de outros 

benefícios previdenciários, como mostra o gráfico abaixo. 

 

Figura 2 – Efeitos multiplicadores das transferências sociais 
sobre o Produto Interno Bruto (PIB) 

 
 
 

Fonte: MCS, 2009. 
 

Considero interessante de se observar no gráfico acima da Figura 5 que dos sete tipos 

de transferências analisadas pelos autores, os dois primeiros (PBF e BPC) são benefícios 



44 

 

 
 

socioassistenciais, ou seja, de caráter não contributivo, portanto, dissociados do mercado de 

trabalho e, por esse motivo, são os mais atacados e criticados por leituras mais liberais e 

conservadoras. Contudo, o que a pesquisa de Neri et al (2013) revela é que são justamente 

esses benefícios socioassistenciais aqueles que apresentam os maiores efeitos multiplicadores, 

pois seu caráter focalizado nos mais pobres é direcionado a famílias que possuem maior 

propensão a consumir (Idem). Considerando esses efeitos multiplicadores sobre a economia, 

os autores afirmam ser um dos principais atributos do PBF o seu bom custo-benefício. Por 

exemplo, em maio de 2017 o PBF tinha um investimento de 2,4 bilhões de reais, 

representando em média apenas 0,4% do PIB, contudo atendia 13,3 milhões de famílias, 

multiplicando seus efeitos positivos, ao passo que cada R$1 gasto com o programa “gira” 

R$2,4 no consumo das famílias e adiciona R$ 1,78 no PIB; cada real fiscal gasto pelo 

programa gera um benefício social 5,2 vezes maior. 

Como apontado por Junior (2009, p. 10) em sua pesquisa, reconheça outros efeitos 

econômicos do PBF, cujos “resultados indicam a existência de impactos positivos do 

programa no crescimento do PIB per capita dos municípios, e este impacto provém em grande 

parte do aumento da atividade industrial”. Portanto, essa pesquisa revela o impacto positivo 

dessa transferência de renda dissociada do mercado de trabalho sobre as economias 

municipais brasileiras e aponta o efeito extremamente positivo nas economias dos municípios, 

aspecto que julgamos especialmente significante. 

 

[...] a desigualdade de renda municipal no Brasil é excessiva e indesejada e, 
portanto, medidas devem ser tomadas com o intuito de suavizar esta discrepância. 
Assim, não seria incoerente indagar se o Programa Bolsa Família é capaz de 
amortizar essas desigualdades, ultrapassando seus objetivos de combate à pobreza 
em níveis individuais. (JUNIOR, 2009, p. 3). 

 

Destaco novamente os efeitos econômicos positivos dos benefícios monetarizados 

dissociados do mercado de trabalho, cujos retornos ultrapassam a esfera individual do 

beneficiário. Essa constatação se aproxima, então, de uma possível dimensão universal do 

alcance da atenção de segurança de renda, que transcende a esfera individual dos 

beneficiários, ainda que o acesso ao dinheiro seja focalizado, a exemplo do PBF. 

Além disso, Junior (2009) evidencia que os municípios onde mais de 50% da 

população foi beneficiada pelo PBF tiveram um crescimento do PIB maior do que os 

municípios onde parcelas menores da população foram beneficiadas. Esse impacto em termos 

absolutos é bastante grande, na casa de bilhões, e afeta positivamente e de forma significativa 

a arrecadação municipal.O retorno positivo em termos de arrecadação fiscal, como aponta o 
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pesquisador,indica que parte do dinheiro investido no programa retorna para os cofres 

públicos. Esse impacto se torna ainda mais expressivo quando se considera, sobretudo, que os 

municípios mais beneficiados do PBF são aqueles menos desenvolvidos social e 

economicamente. Desse modo,  

 

se esta maior arrecadação for usada para melhorar a qualidade dos serviços 
municipais, pode haver um impacto indireto nos índices educacionais do município, 
para além do que se espera obter através das condicionalidades do programa. 
(Ibidem, p. 18). 

 

Ademais, sobre o aumento da arrecadação, o pesquisador aponta de forma otimista que 

esse resultado poderia, inclusive, ajudar alguns municípios a se tornar independentes da União 

em termos fiscais. 

A pesquisa sobre os efeitos do PBF nas economias municipais também permite 

constatar que o setor econômico mais impactado pelo programa é o industrial, resultante do 

aumento do consumo de energia, água, esgoto e gás. O setor de serviços apresentou o segundo 

lugar, enquanto o impacto sobre o PIB agrícola foi insignificante.A partir desses dados, Junior 

(2009) justifica tais aumentos, especialmente no setor de serviços, no aumento de consumo, 

isto é, considerando que o programa atinge famílias em situação de pobreza e extrema 

pobreza, conforme a renda desse público aumenta, consequentemente aumenta o consumo de 

água, gás, esgoto e energia elétrica, que por sua vez estão ligados ao consumo de alimentos e 

necessidades básicas. O autor também aponta que o efeito econômico insignificante no setor 

agrícola pode ser creditado ao fato das famílias mais pobres, principalmente fora das grandes 

cidades, já possuírem acesso a produtos agrícolas de gênero alimentício. Nestes casos, 

possivelmente,  

 

[...] é a própria família que provê esses produtos, para consumo próprio. Um 
aumento na renda levará a uma diversificação do consumo, incluindo produtos e 
alimentos industrializados que antes não eram consumidos. (JUNIOR, 2009, p. 12). 

 

Observo a apreensão e o registro empírico dessa dinâmica econômica nas realidades 

locais a partir da pesquisa de Rego e Pinzani (2013), que registram o caso da região próxima 

ao centro de Maragogi, no Estado de Alagoas, onde 

 

a instalação mais forte e extensa do Bolsa Família é responsável pelo crescimento 
acentuado de atividades comerciais e proliferação de pequenas fábricas de alimento, 
como bolachas ou macarrão, assim como de pequenas confecções de roupas. São 
empresas que empregam de cinco a seis pessoas e cujos produtos são destinados ao 
consumo popular. (REGO;PINZANI, 2013, p. 99). 
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Nota-se que todos os resultados apresentados e a compreensão macroeconômica dos 

efeitos das transferências de renda (consumo, produção, impacto na renda, aumento da 

arrecadação, diminuição das desigualdades municipais) se apresentam a partir da constatação 

de alguns pressupostos atuantes no campo da economia, tais como: 1) a aceitação do princípio 

da demanda efetiva que inicia o processo de causalidade econômica, 2) o aumento da 

demanda se traduz perfeitamente em aumento da produção – não em inflação, 3) a propensão 

a poupar e ao perfil de consumo das famílias, 4) escolha de variáveis exógenas e endógenas 

do sistema. (NERI et al., 2013). 

Para Dowbor (2017), “economia depende de quatro motores principais: a exportação, 

o consumo das famílias, a produção da indústria e as atividades do Estado”. Nesse sentido, 

percebo que o consumo das famílias foi fortemente estimulado durante o governo do Partido 

dos Trabalhadores, presididos por Luiz Inácio Lula da Silva e Dilma Rousseff entre os anos 

2003 e 2016, principalmente através de crédito, aumento de salários mínimos e benefícios 

socioassistenciais,e tal esforço para civilizar o país deu prioridade à população com menos 

poder econômico. 

Assumir esses pressupostos implica reconhecer o importante papel do consumo 

enquanto um componente econômico estimulador da demanda efetiva, que dinamiza a 

economia local e impacta diretamente na produção, constituindo-se assim o ciclo “produção-

consumo”.Porém, o aspecto negativo desse processo refere-se ao consumo de serviços 

financeiros-bancários que intensificam a financeirização da economia e o endividamento das 

famílias, como abordarei no capítulo seguinte. Como ilustra Dowbor (2017), 

 

os bancos e crediários de diversos sistemas entenderam muito rapidamente como as 
novas tecnologias permitem tirar dinheiro do bolso do mais pobre. Se ele atrasar o 
pagamento, paga 485% de taxa de juros no rotativo; 320% no cheque especial. Foi 
legal bancarizar os mais pobres, mas nós os colocamos diante do leão sem 
conhecimento e sem defesa.(DOWBOR, 2017, n.p.). 

 

O reconhecimento desse impacto do consumo quando vinculado ao capital financeiro, 

contudo, não implica demonizar ou negar o consumo. 

 

1.4.1 O direito social ao consumo? 

 

Ao contrário de negar ou demonizar o papel do consumo promovido pelo acesso ao 

dinheiro dissociado do mercado de trabalho, este estudo busca tratar o consumo sob a 
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perspectiva dos pesquisadores Canclini (2010), Baccega (2010), Rego e Pinzani (2013), que 

entendem o consumo como indispensável para a formação de um sujeito capaz de participar 

criticamente da sociedade, ou seja, o conhecimento do consumo é fundamental para que o 

sujeito consiga pensar-se a si mesmo, tornando-se um cidadão apto à crítica. 

Como aponta Baccega44(2010, p. 31), a formação do cidadão crítico nessa sociedade 

passa necessariamente pela reflexão do consumo, em outros termos, “para que o sujeito 

consiga ser atuante na construção de nova realidade social, é imprescindível que ele tenha 

condições de relacionar-se reflexivamente com o consumo”. 

É por meio dessa trajetória teórico-reflexiva realizada pelo sujeito que o consumo 

assume uma racionalidade econômica, sociopolítica, cultural e psicológica, e se aproxima da 

cidadania. Segundo Canclini45 (2010), em sua obra clássica Consumidores e Cidadãos: 

conflitos multiculturais da globalização
46, 

 

Para vincular o consumo com a cidadania, e vice-versa, é preciso desconstruir as 
concepções que julgam os comportamentos dos consumidores como 
predominantemente irracionais e que somente vêem os cidadãos atuando em função 
da racionalidade dos princípios ideológicos. Com efeito costuma-se imaginar o 
consumo como lugar do suntuoso e do supérfluo, no qual os impulsos primários dos 
indivíduos poderiam alinhar-se com estudos de mercado e táticas publicitárias. Além 
disso, reduz-se a cidadania a uma questão política, e se acredita que as pessoas 
votam e atuam em relação às questões públicas somente em razão de suas 
convicções individuais e pela maneira como raciocinam nos confrontos de idéias. 
Esta separação persiste ainda nos últimos textos de um autor tão lúcido quanto 
Jurgen Habermas, quando faz a autocrítica ao seu velho livro sobre o espaço público 
buscando ‘novos dispositivos institucionais adequados para se opor à clientelização 
do cidadão”. (CANCLINI, 2010, p. 35). 

 

Ressalto aqui que essa compreensão articulada entre cidadania e consumo não 

despreza o contexto político de precarização de funções do Estado e dominância de 

corporações privadas no campo do público. Entretanto, em consonância com o autor, entendo 

que essa compreensão da realidade “é insuficiente para explicar as atuais transformações na 

articulação daquilo que temos de cidadãos e consumidores” (CANCLINI, 2010, p. 13). Em 

outros termos, 

                                                           
44 Maria Aparecida Baccega é Livre Docente em Comunicação pela Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São 
Paulo (USP) e tem vasta contribuição no campo comunicação e educação. Atua como docente de graduação e pós-graduação, 
pesquisadora e orientadora do Programa de Mestrado Comunicação e práticas de consumo da Escola Superior de Propaganda 
e Marketing SP, desde 2003, do qual foi coordenadora adjunta de 2003 a 2007.  
45Néstor García Canclini dirige o Programa de Estudos sobre Cultura Urbana do Departamento de Antropologia da 
Universidad Autónoma Metropolitana, no México. Ministrou cursos em universidades dos Estados Unidos, da Espanha, da 
França, da Itália, do Brasil e da Argentina. Sua obra Culturas híbridas (publicada em espanhol pela Editora Grijabo e em 
inglês pela Universityof Minnesota Press), ganhou, em 1992, o prêmio de melhor livro sobre a América Latina da Latin 

American StudiesAssociation. 
46Consumidores e Cidadãos: conflitos multiculturais da globalizaçãotraz uma discussão inovadora sobre as relações entre o 
público e o privado, e entre política e sociedade civil, sobre o papel das artes, dos meios de comunicação de massa e das 
ciências sociais nas contradições da pós-modernidade (CANCLINI, 2010). 
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reconhecer essas transformações não significa prognosticar a dissolução da 
cidadania no consumo [...]Este processo pode ser entendido como perda e 
despolitização em relação aos ideais da democracia liberal ou iluminista. Mas 
também pode-se pensar, como observam James Holston e ArjunAppadurai, que a 
noção política de cidadania se expande ao incluir direitos de habitação, saúde, 
educação e a apropriação de outros bens em processo de consumo. (CANCLINI, 
2010, p. 13). 

 

Diante da expansão de direitos, especialmente daqueles relacionados ao consumo e o 

acesso ao dinheiro, entendo que esse movimento contribui para a desmercadorização desses 

itens, ao invés de aludir necessariamente na dissolução da cidadania.A partir disso, incluímos 

o consumo como um direito de cidadania, do qual não pode ser excluído, diferenciando-se, 

assim, das“pseudo-críticas” sobre o consumo proporcionado pelo Bolsa Família e programas 

de transferência de renda, que tratam a questão do consumo de forma demonizada, 

estereotipada e como o grande responsável pelas mazelas sociais do país. Reconhecer o 

consumo enquanto necessidade a ser atendida numa perspectiva cidadã implica reconhecer 

que necessidade e consumo, ou cidadania e consumo, não são contrapontos antagônicos; 

ambos compõem a dignidade do ser humano. É esse pressuposto, de cunho ético, que 

transforma o consumo em direito; o direito social ao consumo. 

Desse modo, considerando as críticas aos programas de transferência de renda, em 

especial ao PBF, pautadas num discurso recriminatório da inclusão pelo consumo, em 

contraponto à inclusão pelo direito ao consumo, entendo ser extremamente importante 

aprofundar a análise da relação entre cidadania e consumo. 

Em primeiro lugar, faz-se fundamental explicitar os requisitos que nos permitem 

articular o consumo com o exercício refletido da cidadania, ou seja, as condições para que 

consumidores ascendam à condição de cidadãos. Para Canclini (2010, p. 70) isso implica em: 

 

a) uma oferta vasta e diversificada de bens e mensagens representativas da variedade 
internacional dos mercados, de acesso fácil e equitativo para as maiorias; b) 
informação multidirecional e confiável a respeito da qualidade dos produtos, cujo 
controle seja efetivamente exercido por parte dos consumidores, capazes de refutar 
as pretensões e seduções da propaganda; c) participação democrática dos principais 
setores da sociedade civil nas decisões de ordem material, simbólica, jurídica e 
política em que se organizam os consumos: desde o controle de qualidade dos 
alimentos até as concessões de estações de rádio e canais de televisão, desde o 
julgamento dos especuladores que escondem produtos de primeira necessidade até 
os que administram informações estratégicas para a tomada de decisões. 
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Portanto, trata-se de democratizar as decisões sobre o consumo, o que implicaria na 

análise não só do consumo de bens privados mas também de bens públicos para os quais não 

há direitos de consumidor. 

Outro distintivo necessário para subsidiar a defesa do direito ao consumo, refere-se à 

diferença conceitual entre consumo e consumismo. Neste caso, Canclini atribui um novo 

conceito ao consumo no bojo do conjunto de processos socioculturais, vê-o  

 

não como simples cenário de gastos e impulsos irracionais, mas como espaço que 
serve para pensar, e no qual se organiza grande parte da racionalidade econômica, 
sociopolítica e psicológica nas sociedades (CANCLINI, 2010, p. 14, grifos meus). 

 

Essa perspectiva sobre o consumo possibilita enxergar o ato de consumir como algo 

mais do que simples exercício de gostos, caprichos e compras irrefletidas, permitindo, assim, 

transpor a desqualificação moral presente na linguagem corriqueira, que demoniza o consumo 

ao associá-lo a gastos inúteis e compulsões irracionais, incitando, portanto, as massas a se 

lançarem irrefletidamente sobre os bens. 

Ora, essa distinção entre consumo e consumismo reconhece que “o conceito de 

cidadania é a outra face do consumo” (BACCEGA, 2010, p. 32) e, portanto, refuta as análises 

que contrapõem inclusão pelo consumo versus inclusão pelo direito, como se consumo e 

direito estivessem em campos antagônicos e como se a perversidade estivesse localizada 

justamente no direito ao consumo. 

É esse algo a mais do que simples exercício de gostos, caprichos e compras irrefletidas 

que confere ao consumo a condição de espaço de pensar, pois, na perspectiva sociocultural 

do consumo, “quando selecionamos os bens e nos apropriamos deles, definimos o que 

consideramos publicamente valioso, bem como os modos de nos integrarmos e nos 

distinguirmos na sociedade, combinando o pragmático e o aprazível” (Ibidem, p. 35.). Como 

lembra Canclini, 

 

consumir é tornar mais inteligível um mundo onde o sólido se evapora. Por isso, 
além de serem úteis para a expansão do mercado e a reprodução da força de 
trabalho, para nos distinguirmos dos demais e nos comunicarmos com eles, como 
afirma Douglas e Isherwood, ‘as mercadorias servem para pensar’. (CANCLINI, 
2010, p. 65, grifos meus). 
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Essa ideia de uso e apropriação de bens de consumo associados ao espaço de pensar 

foi apreendida empiricamente de forma magistral por Rego e Pinzani (2013)47 e Coelho e 

Melo (2017)48, em suas pesquisas que registram as mudanças na vida das famílias e das 

mulheres beneficiárias do Bolsa Família. 

As pesquisas empíricas das beneficiárias do PBF revelaram que o acesso ao dinheiro é 

o primeiro passo potencializador da chegada ao autogoverno pessoal, permitindo às mulheres 

beneficiárias do PBFum mínimo de programação de suas próprias vidas. Nas palavras dos 

pesquisadores, com o dinheiro do PBF 

 

o direito de escolha se exerce desde a esfera mais ampla da programação da própria 
vida até a possibilidade de escolher entre comprar de um tipo de alimento mais que 
de outro, de uma roupa, de um creme para cabelo e assim por diante. (REGO; 
PINZANI, 2013, p. 195). 

 

Todas as mulheres entrevistadas usam o dinheiro na compra de gêneros alimentícios 

básicos, como arroz, farinha, feijão, macarrão, “mistura” (carne bovina, de frango, linguiça, 

ovoetc.). E é justamente sobre a escolha do consumo de alimentos que Coelho e Lima (2017) 

analisam o impacto do PBF sobre a qualidade da dieta das famílias de Pernambuco no Brasil, 

concluindo que as famílias beneficiárias do PBF passaram a consumir alimentos mais 

saudáveis em comparação com as famílias não beneficiárias. Conforme apontam os autores, 

“os resultados corroboram a eficácia do PBF em elevar a qualidade da dieta das famílias, 

principalmente quanto à redução de gordura e sódio, e aumento da variedade” (COELHO; 

LIMA, 2017, p. 393).Outros usos do dinheiro, que também comprovam sua racionalidade, 

referem-se à compra de roupa, material escolar, remédios, chinelos para ir à escola, além de 

inovações na dieta alimentar, como a compra de produtos como bolacha, iogurte e macarrão 

de pacote (REGO; PINZANI, 2013). 

Portanto, essas pesquisas de campo indicam que o consumo das famílias beneficiárias, 

longe de ser irracional, têm se mostrado absolutamente racional e funcional à sobrevivência 

material primária, direcionada a suprir as necessidades calóricas fundamentais à existência 

biológica da vida.A liberdade de escolha constatada, propiciada pelo acesso ao dinheiro, 

evidencia, segundo Rego e Pinzani (2013, p. 196), parte do pensamento de Amartya Sen 

(1984, p. 173), que compreende que “nossa humanidade repousa fundamentalmente no 

                                                           
47Cf. REGO, Walquiria Leão; PINZANI. Vozes do Bolsa Família: autonomia, dinheiro e cidadania. São Paulo: Editora 
Unesp, 2013. 
48 Cf. COELHO, Pedro Lima; MELO, Andrea Sales Soares de Azevedo. Impacto do Programa “Bolsa Família” sobre a 
qualidade da dieta das famílias de Pernambuco no Brasil.Ciênc. Saúde coletiva, Rio de Janeiro, v. 22, n. 2, p. 393-402, Fev. 
2017. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413812 
32017000200393&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 24 abr.2017. 
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exercício permanente de escolha”. Desse modo, nesse processo no qual o acesso ao dinheiro 

coloca o desafio de lidar com novas situações e possibilidades, o consumo transcende os 

impactos meramente materiais, pois ao fomentar o pensar e o programar acaba por gerar 

impactos psicológicos significantes. Tal como observam Rego e Pinzani, em seu estudo de 

campo, a compra de um batom ou creme de cabelo por uma mulher do sertão pobre, por 

exemplo, é muito mais que material, tem uma representação simbólica, que repercute numa 

mudança profunda na estrutura sentimental das beneficiárias. O aumento da autoestima, ainda 

que tímido, aponta níveis de autonomização nunca antes experimentados. 

Ao reconhecer o ato de consumo também como um ato racional, admitir que “no 

consumo se constrói parte da racionalidade integrativa e comunicativa de uma sociedade” 

(BACCEGA, 2010), passo a escolher e reelaborar o sentido social do próprio consumo.O 

aspecto comunicativo do consumo através do acesso ao dinheiro também se destaca na análise 

das beneficiárias do PBF, pois, como revela Rego e Pinzani (2010, p. 208), o acesso ao 

dinheiro “exige, para se realizar, circulação das pessoas de fato e em potência, isto é, traz 

consigo imperiosamente a necessidade de contato maior com o mundo, sobretudo no caso das 

mulheres que estamos analisando [...]”. Conforme uma das mulheres entrevistadas: 

 

Ah! O dinheiro da bolsa me tirou de casa! Agora tenho de sair da toca mesmo. Vou 
às compras, experimento alguma coisa que não conhecia. Outro dia comprei pros 
meninos iogurte e macarrão. (Dona Maria Joaquina, de 24 anos e mãe de cinco 
filhos). (Idem). 

 

Outro aspecto do consumo relacionado à sua dimensão comunicativa e interativa 

refere-se a sua associação com os gastos direcionados aos rituais e celebrações, como um 

presente de aniversário, uma oferenda ao santo padroeiro etc. Nesses casos, a perspectiva 

simbólica intrínseca à face material do consumo utiliza objetos materiais para estabelecer o 

sentido das práticas que os preservam, cujos significados, segundo Canclini (2010), regulam a 

vida. 

Essa consideração sobre o consumo afronta, mais uma vez, a ideia preconceituosa e 

elitista que julga o consumo dos pobres como um ato meramente irracional, desse raciocínio 

emergem discursos estereotipados, como, por exemplo, os que relacionam os beneficiários de 

programas de transferência de renda ao uso do dinheiro do benefício para o consumo bebidas 

alcoólicas. Nesse sentido, Canclini afirma que o crescimento da renda, a expansão e as 

variedades das ofertas de mercado não bastam para que os membros de um grupo atirem-se 
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sobre as novidades, em suas palavras “o desejo de possuir ‘o novo’ não atua como algo 

irracional ou independente da cultura coletiva a que se pertence” (CANCLINI, 2010, p. 66). 

Sob minha perspectiva, as críticas ao consumo49 que o demonizam é que passam a ser 

demonizadas. Como registrado em maio de 2017, o valor médio nacional do Bolsa Família 

era de R$180,40 reais por família com renda per capita de até R$170 reais, ou seja, a renda 

propiciada pelo programa corresponde a 20% do valor do salário mínimo vigente no mesmo 

período cotado em R$937 reais, também insuficiente quando comparado ao salário mínimo 

necessário, previsto pelo Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos 

Socioeconômicos (Dieese), calculado no valor de R$3.899,66 para abril de 2017. O valor do 

salário mínimo vigente pelo governo brasileiro corresponde a 24% do valor mínimo 

necessário para suprir as condições materiais elementares dos brasileiros. A criminalização do 

consumo propiciada pela renda do PBF pode ser vista como escandalosa quando esta 

representa apenas 4% do valor do salário mínimo necessário para um viver digno. 

Por vezes, o distanciamento concreto das condições materiais objetivas de existência 

dos beneficiários de programas de transferência de renda impede a observação das suas reais 

situações de carências marcadas, por exemplo, pela ausência de recurso monetário para 

comprar um pacote de macarrão, ou escolher um bem de consumo. 

Como demonstramos, aceitar que qualquer cidadão tenha acesso a bens de consumo 

significar programarmos nossos atos e consciência social e estimularmos a capacidade de 

autogovernoe, portanto, de uma autonomia relativa. Neste caso, a condição de pobreza, 

considerando sua faceta multi-setorial, caracterizada pela ausência de opções, pode ser 

superada a partir do exercício de escolha; são histórica e culturalmente reconhecidas na 

sociedade brasileira as práticas de doações aos mais pobres, que não escolhem o que recebem 

e, assim, não escolhem suas roupas, seus sapatos ou sequer sua alimentação. Nesse contexto, 

acredito que o impacto do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho possibilita o 

direito de consumir e incide diretamente na superação desse tipo de pobreza. 

Interessante é reconhecer que parte dos críticos aos programas de transferência de 

renda valorizam a organização das forças produtivas como elemento de transformação da 

sociedade; no entanto, essa perspectiva deixa-nos as seguintes questões: existe força de 

trabalho sem consumo? Existe direito ao trabalho sem consumo? Se produção, distribuição, 

circulação e consumo são momentos entrelaçados e mutuamente determinantes, segundo a 

                                                           
49 A crítica ao consumo direcionada aos benefícios sociais apresentada por alguns intelectuais, via de regra portadores de 
renda per capita muito acima da média nacional, com padrões de consumo individual que extrapolam o valor médio por 
família dos beneficiários do Bolsa Família, ecoa como uma espécie de hipocrisia academicista e elitista. 
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teoria econômica de Karl Marx, por qual razão tais críticos demonizam o consumo? Qual é a 

lógica de exaltar apenas um elo da cadeia produtiva correspondente à produção? Não será o 

consumo o fim ideal da produção?50 

Até aqui, procuro suscitar reflexões que me ajudasse a discorrer sobre o consumo 

propiciado pelo acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho. Acredito, assim, que 

além de dinamizar a economia local, tal dissociação revela-se como um poderoso elemento 

capaz de estimular a organização racional e semiótica das relações sociais. 

  

                                                           
50 Cf. Marx, Karl. Para a crítica da economia política: Salário, preço e lucro; O rendimento e suas fontes: a economia 
vulgar. São Paulo: Abril Cultural, 1982. 
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CAPÍTULO 2 – DESIGUALDADE ECONÔMICA E PROTEÇÃO SOCIAL: A 
DIMENSÃO POLÍTICA DO ACESSO AO DINHEIRO DISSOCIADO DO MERCADO 
DE TRABALHO 

 

Dentre as multifacetadas dimensões da desigualdade51, este capítulo pretende analisar 

a desigualdade de natureza econômica, ou seja, a desigualdade vinculada à distribuição do 

dinheiro, especialmente no formato de renda, salários e capital. A abordagem que considero 

para discorrer sobre a desigualdade econômica parte do pressuposto de que é intrínseco à 

economia e à política, em suas interações históricas e dinâmicas, favorecer determinados 

grupos sociais (minoritários) em detrimento de outros (majoritários), impondo, portanto, 

impactos nas relações sociais. 

A dimensão política da desigualdade econômica será especialmente analisada a partir 

da presença de mecanismos público-estatais redistributivos capazes de incidirem em padrões 

de acesso ao dinheiro. De antemão, pontuo que analisar desigualdades econômicas implica 

desnaturalizar algumas ideias de escassez que porventura possam “justificar” desigualdades 

de acesso ao dinheiro. Faz parte desse processo de desnaturalização da desigualdade 

econômica no campo material-biológico da reprodução da existência encarar os 

questionamentos levantados por Ladislau Dowbor52, economista brasileiro de origem 

polonesa, que indicam que o problema não é produzir mais, mas sim redistribuir e equalizar 

os acessos a bens e serviços no planeta. 

 

Como podemos ter 800 milhões de pessoas que passam fome quando o mundo 
produz, apenas de grãos, mais de um quilo por pessoa por dia? Como temos bilhões 
de pessoas em situação de insegurança de renda no planeta53 se o PIB mundial e o 
que produzimos hoje em bens e serviços representa R$7 mil por mês para cada 
família de quatro pessoas? (DOWBOR, 2014, p. 83). 

 

É em direção à compreensão dessa realidade econômica discrepante que os caminhos e 

descaminhos globais do dinheiro conectam ao longo da História economia e política. Sendo 

assim, uma análise da desigualdade econômica permite vislumbrar a constante relação entre 

                                                           
51 Segundo o Relatório Mundial de Ciências Sociais intitulado, O desafio das desigualdades: caminhos para um mundo justo, 
as desigualdades podem ser econômicas, políticas, sociais, culturais, ambientais, espaciais e com base no conhecimento 
(UNESCO; ISSC; IDS, 2016).  
52 Ladislau Dowbor é graduado em Economia Política pela Universidade de Lausanne, na Suíça, e Doutor em Ciências 
Econômicas pela Escola Central de Planejamento e Estatística de Varsóvia, Polônia (1976). Atualmente, é professor titular no 
Departamento de Pós-graduação da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, nas áreas de Economia e Administração. 
Ademais, oferece consultoria para diversas agências das Nações Unidas, governos e municípios, além de várias organizações 
do sistema “S” (Sebrae entre outros). Atua como Conselheiro no Instituto Polis, CENPEC, IDEC, Instituto Paulo Freire, 
Conselho da Cidade de São Paulo e outras instituições. Disponível em: <http://dowbor.org/ladislau-dowbor/>. Acesso em: 01 
abr. 2017. 
53 A organização Internacional do Trabalho (OIT) estima que 3 bilhões de pessoas vivam hoje abaixo da linha de pobreza, 
estabelecida em US$2 dólares por dia. 
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dinheiro privado, provido pelo mercado, e dinheiro público, gerido pelo Estado. Desse modo, 

como aponta Dowbor em seu livro Os estranhos caminhos do nosso dinheiro: 

 

os mecanismos fundamentais da trajetória do dinheiro estão densamente articulados 
com os poderes da esfera política, econômica e cultural, de modo que tentar entender 
os descaminhos do dinheiro sem entender como a política está articulada e como se 
beneficia desse desvio, não faz sentido. (DOWBOR, 2013, p. 35). 

 

2.1 UM RETRATO DA DESIGUALDADE ECONÔMICA 

 

A subordinação das relações sociais aos ditames econômicos de mercado, ou seja, a 

sociedade de mercado que mercadoriza o dinheiro transformando-o em capital, acaba por 

intensificar a acumulação de rendimentos54 e ampliar as desigualdades econômicas. Essa 

compreensão associa, portanto, a ampliação da desigualdade econômica à institucionalização 

da economia de mercado. 

O retrato da desigualdade nos primórdios da institucionalização da economia de 

mercado é descrito por Huberman (1936/2014) quando revela os dados sobre o número 

surpreendente de mendigos nos séculos XVI e XVII na Europa, período em que os banqueiros 

também coexistiam e configuravam um grupo monopolista55, financiador de guerras, 

caravelas, viagens desbravadoras e empréstimos de dinheiro, inclusive, aos reis. Nesse 

contexto, a Idade Média ficou conhecida como Idade dos Banqueiros e Idade dos Mendigos, 

pois predominava um cenário de “miséria generalizada entre as massas, num período de 

grande prosperidade para uns poucos [...]” (HUBERMAN, 1936/2014, p. 75). 

Com o processo de industrialização, a chegada das máquinas e do sistema fabril, a 

desigualdade e as divisões socioeconômicas, que já não eram novas e escassas, acentuaram-

se, configurando uma realidade na qual os ricos ficaram mais ricos, e os pobres, desligados 

dos meios de produção, mais pobres. Ao ilustrar a sociedade inglesa de 1836, o autor também 

releva que 

 

                                                           
54 Aqui, o termo “rendimentos” se distingue do termo “renda”. “Rendimento” está vinculado ao processo de acumulação de 
capital, enquanto a “renda” é encarada como direito de proteção social, através da segurança de renda; refere-se ao acesso ao 
dinheiro dissociado do mercado de trabalho, ou seja, dissociado diretamente das relações de lucros. 
55 No século XVI era influente o banqueiro alemão, Jacob Fugger, para quem até o papa devia dinheiro. Embora 
os Fugger constituíssem a casa bancária mais importante da época, havia muitas outras quase tão grandes: a 
Welser, outra casa bancária alemã, a Hochstetter, a Haug e a Imhof (alemães), os Frescobaldi, os Gualterotti e os 
Strozzi (italianos), além dos Peruzzi e os Medici (HUBERMAN, 2014). É interessante notar que essas casas 
financiavam expedições de navegadores nas descobertas de novos territórios como ocorreram com as expedições 
exploradoras no Brasil colônia. 
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Mais de um milhão de seres humanos estão realmente morrendo de fome, e esse 
número aumenta constantemente... É uma nova era na história que um comércio 
ativo e próspero seja índice não de melhoramento da situação das classes 
trabalhadoras, mas sim de sua pobreza e degradação: é a era que chegou a Grã-
Bretanha. [...] havia na realidade duas Inglaterras [...] Duas nações, entre as quais 
não há intercâmbio nem simpatia, que ignoram os hábitos, ideias e sentimentos uma 
da outra, como se habitassem zonas diferentes, são alimentadas com comida 
diferente, têm maneiras diferentes, e não são governadas pelas mesmas leis 
(HUBERMAN, 1936/2014, p. 142). 

 

Desde então, uma série de pesquisas, números e situações específicas têm 

demonstrado o aumento da desigualdade econômica no planeta. É o que aponta Thomas 

Piketty56 em seus livros A economia da desigualdade(2015) e O capital no século XXI(2014), 

assinalando que, a partir da década de 1970, a desigualdade voltou a aumentar nos países 

ocidentais sob os moldes do capital rentista do século XIX. 

Parte dessa ampliação da desigualdade econômica decorre da discrepância entre os 

salários dos trabalhadores e a produtividade, registra Lycnh (2016) ao informar que de 1973 a 

2013 

 

Os salários médios dos trabalhadores subiram apenas 9,2%, enquanto a 
produtividade cresceu cerca de 74,4%. Comparando isso com o período de pós-
guerra (1948-1973), quando a produtividade aumentou 96,7% e os salários dos 
trabalhadores 91,3%.57 (LYCNH, 2016, p. 51, tradução minha). 

 

O cenário global de lento e irrisório crescimento da renda das famílias, provenientes 

dos salários, em contraste com o aumento da produtividade é ilustrado na Figura 6 a seguir, a 

partir de um recorte centrado em dados dos Estados Unidos: 

 

                                                           
56 Thomas Piketty (1971) é um economista francês, professor da École d’Économie de Paris, autor de diversos livros sobre 
economia e distribuição de renda, incluindo o aclamado O Capital no século XXI, livro do ano segundo o Financial Times, 
em 2014.  
57“los salarios medios de los trabajadores solo aumentaron un 9,2% mientras que la productividad creció alrededor del 74,4%. 
Compararse esto con el período de post-guerra (1948-1973), en el que la productividad aumentó en un 96,7% y los salarios 
de los trabajadores el 91,3%”. 
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Figura 3 – Estados Unidos: O contrato social quebrado, 1947 – 2011 

 
Fonte: STREECK, Wolfgang. The Politics of Public Debt. Max-Planck.  

Institute fur Gesellschaftsforschung, 2013. 
 

No século XXI, o processo de alteração nos modos de produção intensificado pela 

Quarta Revolução Industrial, na qual houve o aumento da produtividade decorrente do avanço 

da automação e a diminuição do tempo necessário para a produção de mercadorias, tornou 

ainda mais nítida a discrepância entre uma maior produtividade e um menor valor dos 

salários(rebaixamento). Nessa dinâmica de transformação do modo de produção, observa-se a 

ampliação da mais-valia58 e a consequente intensificação do processo de acumulação da renda 

do capital, em detrimento da renda do trabalho. 

A constatação do aumento da mais-valia no modo de produção capitalista regido pela 

economia do imaterial é uma consideração importante e a defensa de acesso ao dinheiro 

dissociado do mercado de trabalho ganha destaque. Isso porque, diante dos argumentos 

expostos no primeiro capítulo, no qual busquei evidenciar a ruptura e a dissociação entre o 

tempo de trabalho empregado, o valor da força de trabalho e a definição do valor do salário e 

da mercadoria, a esquerda mais radical no espectro político tende a questionar tais 

pressupostos – de forma quase inquisitória – com a seguinte indagação: “então, acabou a 

mais-valia?”. 

Ora, como dito anteriormente, a automação e o desemprego tecnológico diminuíram o 

tempo necessário para a produção de mercadorias intensificando o processo de acumulação de 

                                                           
58 A diferença entre o que o trabalhador recebe de salário e o valor da mercadoria que produz é a mais-valia; fonte do lucro 
que fica na posse do empregador – o dono dos meios de produção (HUBERMAN, 2014). 
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capital, aumentando a produtividade que, por sua vez, não refletiu na valorização do valor da 

força de trabalho e nos salários; atuando desfavoravelmente ao trabalho na equação Trabalho 

versus Capital. Desse modo, entendo que o modelo de produção caracterizado pelo contínuo 

avanço das tecnologias não é sinônimo de superação da exploração da força de trabalho, ou 

do capitalismo; ao contrário, esse modelo de produção cria um maior distanciamento entre a 

produtividade, os lucros obtidos e o valor do salário do trabalhador, contribuindo para acirrar 

mais as desigualdades econômicas, e acelerando a desigualdade salarial e econômica. 

Essa situação de ampliação da mais-valia e concentração de riqueza coloca mais uma 

vez em evidência a urgência de se problematizar a questão redistributiva no âmbito 

econômico e político nas sociedades globais, tal como expõem o reconhecido físico e 

cosmólogo Stephen Hawking: 

 

Se as máquinas produzem de tudo que necessitamos, o resultado vai depender de 
como as coisas são distribuídas. Todo mundo pode aproveitar uma vida de luxo 
ociosa se a riqueza produzida pelas máquinas é compartilhada, ou a maioria das 
pessoas pode acabar sendo miseravelmente pobre se os proprietários das máquinas 
pressionarem com sucesso contra a redistribuição da riqueza. Até agora, a tendência 
parece ser para a segunda opção, com a tecnologia causando cada vez maior 
desigualdade.59 (HAWKING apud LYCNH, 2016, p. 49, tradução minha). 

 

2.2 A AMPLIAÇÃO DA DESIGUALDADE SALARIAL E A FINANCEIRIZAÇÃO DA 

ECONOMIA. 

 

A situação econômica que privilegia o aumento da produtividade desconectado da 

remuneração do trabalho institui uma realidade social caracterizada pela ampliação da 

desigualdade salarial e de renda; em prejuízo disso, os trabalhadores recebem uma parcela 

cada vez menor dos ganhos resultantes do crescimento econômico. Como revela o relatório da 

Oxfam60, 

 

em quase todos os países ricos e na maioria dos países em desenvolvimento, a 
parcela da renda nacional destinada aos trabalhadores vem diminuindo, 
[enquanto],por outro lado, os donos de capital têm visto o seu capital crescer 
consistentemente (por meio do pagamento de juros, dividendos ou lucros retidos) a 

                                                           
59“Si las máquinas producen todo lo que necesitamos, el resultado dependerá de cómo se distribuyen las cosas. Todo el 
mundo podrá disfrutar de una vida de lujo ociosa si la riqueza producida por las máquinas es compartida, o la mayoría de la 
gente puede acabar siendo miserablemente pobre si los propietarios de las máquinas cabildean con éxito contra la 
redistribución de la riqueza. Hasta ahora, la tendencia parece ser hacia la segunda opción, con la tecnología provocando cada 
vez mayor desigualdad.” 
60A Oxford Committeefor Famine Reliefe(Comitê de Oxford para o Alívio da Fome), ou Oxfam, junção de Oxford e Famine, 
trata-se de uma confederação internacional de organizações, formada atualmente por 20 afiliadas que opera em mais de 90 
países, com o objetivo de desenvolver ajuda humanitária e projetos para combater as desigualdades sociais no mundo. 
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uma taxa muito mais acelerada que a do crescimento das economias. (OXFAM, 
2016, p. 6, grifos meus). 

 

Essa distância entre o trabalhador médio e os que estão no topo também é registrada 

por Bauman (2015) ao comparar historicamente as diferenças entre das remunerações dos 

executivos e dos trabalhadores de fábricas nos Estados Unidos: 

 

Em 1960, a remuneração de um diretor executivo das maiores empresas americanas, 
descontados os impostos, era doze vezes maior que o salário médio de um 
trabalhador de fábrica. Em 1974, salário, gratificações e benefícios do diretor 
executivo tinham aumentado para 35 vezes a remuneração do trabalhador médio da 
empresa. Em 1980, o diretor executivo médio já estava ganhando 42 vezes mais que 
o operário comum, dobrando, dez anos depois, para 84 vezes. Então, por volta de 
1980, a hiperaceleração da desigualdade alçou voo. Em meados dos anos 1990, 
segundo a Business Week, o fator já era de 135 vezes. E, em 1999, havia alcançado 
quatrocentas vezes, e no ano 2000 saltou para 531. (BAUMAN, 2015, p. 35). 

 

Em todos os países ocidentais, observa-se essa tendência ascendente da desigualdade 

salarial evidenciada pela comparação entre a renda obtida através do trabalho produtivo e os 

salários ou rendimentos de altos executivos provenientes do pagamento de juros, dividendos 

ou lucros retidos. Segundo o Relatório Mundial de Ciências Sociais da Unesco, sobre as 

desigualdades, 

 

De maneira gradual, as desigualdades se espalharam para outras partes do mundo, 
no contexto da globalização e da financeirização da economia após a queda do 
comunismo. A suposição por trás dessa mudança era a de que os benefícios do 
crescimento gerados pelas forças do mercado iriam por fim “respingar” nas 
populações pobres e vulneráveis. No entanto, essa visão não se concretizou em larga 
escala. Embora vários países – tanto desenvolvidos quanto emergentes – tenham 
registrado altas taxas de crescimento econômico na sequência da liberalização de 
suas economias, a desigualdade, especialmente relativa à renda, cresceu rapidamente 
dentro dos países. (UNESCO, 2016, p.4). 

 

A desigualdade salarial em direção à monopolização do dinheiro pelos donos do 

capital é ainda mais acentuada no século XXI em decorrência do processo de financeirização 

da economia, que é caracterizado pelo maior retorno sobre o capital em relação ao retorno 

sobre o trabalho, ampliando de forma acelerada a desigualdade salarial e econômica. Por 

financeirização, adoto a definição utilizada por Epstein (2014 apud LAVINAS, 2015, p. 18), 

que indica um movimento no capitalismo, simultâneo à globalização e à predominância do 

pensamento neoliberal, em que o lucro das instituições financeiras cresce mais rapidamente 

do que o das corporações não financeiras. Nesse sentido, esposo a acepção de Krippner (2004, 

p.14), pioneira na categorização desse fenômeno, definido como “um padrão de acumulação 
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no qual a produção do lucro se dá crescentemente através de canais financeiros ao invés de ser 

pela via do comércio e da produção de commodities”. 

O estudo de Costa (2015) sobre a renda do capital versus a renda do trabalho no Brasil 

revela que a renda do capital foi seis vezes maior que o crescimento da renda do trabalho 

entre 2002 a 2015. O Brasil tem a desigualdade econômica de renda como uma marca 

inalienável, como aponta Pochmann (2015), ainda que se tenha ultrapassado a condição de 

colônia portuguesa e o regime imperial, o ingresso à fase republicana não alterou o padrão 

escandaloso de repartição de renda e riqueza. A desigualdade econômica e a concentração de 

renda no Brasil apresentam uma realidade mais concreta quando observa-se a renda dos 

brasileiros no topo da pirâmide. Para estar entre os 5%, a renda mensal deveria ser de cerca de 

R$5.000 reais mensais, o equivalente a US$1.500 dólares. Para vislumbrar o ingresso na 

classe dos 1% mais ricos, seriam necessários cerca de R$15.000 reais, o equivalente a US$ 

4.545 dólares. Já para os brasileiros situados no topo dos 0,1%, a renda mensal mínima 

deveria ser acima de R$67.000 reais, o equivalente a US$ 20.303. (COSTA, 2015, p. 4). 

Com base em dados da declaração de imposto de renda disponibilizados pela Receita 

Federal a partir de 2015, o estudo “Tributação e distribuição da renda no Brasil” (GOBETTI; 

ORAIR, 2015) chegou a um nível de detalhamento sem precedentes sobre a desigualdade no 

país. Tal estudo revela que 10% da população brasileira concentra 52% da renda, 1% 

responde por 23,5%, e 0,05%, por 8,5% de toda a renda. Os dois últimos representam apenas 

71 mil pessoas, uma população equivalente a do bairro de Moema, em São Paulo, que 

recebeu, em média, uma renda de R$4,1 milhões em 2013.As fortunas acumuladas por esses 

milionários multiplicam-se no cenário de financeirização da economia e são aplicadas com 

fins de gerar lucros especulativos em paraísos fiscais e não em criar atividades econômicas 

produtivas. 

No plano global da organização econômica e financeira, segundo Dowbor (2013), 

“chegamos ao absurdo de ter entre um terço e metade do valor do PIB mundial estocado em 

paraísos fiscais, que são lugares que ‘guardam’ dinheiro ao atrair fundos de não-residentes 

com a oferta de uma regulação light, taxação baixa (ou zero) e segredos” (Ibidem, p. 17). 

O mundo conta atualmente com 50 e 60 desses paraísos fiscais que, segundo o estudo 

da Oxfam, computaram em 2016 aproximadamente 7,6 trilhões de dólares, cujos recursos 

pertencem a uma minoria ínfima da população composta por muitas pessoas ricas. Os trilhões 

estocados nesses paraísos fiscais, segundo Belluzzo (2017, p. 189) equivalem mais que a 

junção do Produto Interno Bruto (PIB)do Reino Unido e da Alemanha. 
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A monopolização desse dinheiro acontece pelos bancos, assim, 3/4 desses capitais são 

administrados por 16 grupos financeiros61 que formam uma verdadeira elite transnacional 

privada, de forte impacto sobre a desigualdade (DOWBOR, 2013).Outro fator envolvido 

nessas transações financeiras, que contribuem para aumentar o retorno financeiro dos donos 

desses capitais e as desigualdades econômicas, refere-se aos segredos e sigilos sobre os fluxos 

internacionais do dinheiro institucionalizados por jurisdições no âmbito do Estado, que 

abrigam esses paraísos fiscais, solapando as normas globais de transparência empresarial e 

financeira. 

No relatório sobre os paraísos fiscais intitulado Superando a Economia paralela, 

Stiglitz e Pieth (2017, p. 1)62 alertam que esse cenário econômico representa um problema 

global que facilita a lavagem de dinheiro, estimulando o crime e níveis inaceitáveis de 

desigualdade global de riqueza. Nesses casos, a atual dinâmica econômica dos fluxos do 

dinheiro estocados de formas sigilosas e pouco transparente em paraísos fiscais está associada 

à corrupção, à lavagem de dinheiro, ao narcotráfico, ao terrorismo e outras atividades 

socialmente repugnantes e ilegais, enquadrando a realidade social atual do lado mais sombrio 

da globalização. 

É interessante notar que a influência da elite do dinheiro nessas intermediações ilícitas 

é tão imponente que a dominação de sua moralidade é justificada a partir da própria definição 

do que é crime, assim o consenso criado, que julga o que legal ou ilegal, criminaliza o batedor 

de carteiras, o pequeno traficante e o assaltante de rua, tornando-os caso de polícia, ao passo 

que, como aponta Jessé Souza (2016), 

 

O assalto especulativo de fundos de investimento, ao contrário – que eventualmente 
empobrece países do tamanho da Argentina ou da Malásia e impede o pagamento de 
aposentadorias, tendo impacto negativo dramático na vida de milhões – não é visto 
como crime. Por outro lado, o investidor que liderou o ataque é festejado como 
‘gênio financeiro’, e sua foto aparece nas capas festejantes de revistas como The 

Economist e Time. (SOUZA, 2016, p. 25). 

                                                           
61Os grupos (bancos) citados por Dowbor (2013) são: UBS, Crédit Suisse, Citigroup/SSB/Morgan Stanley, Deutsche Bank, 
BankAmerica/Merrill Lynch, JPMorganChase, BNP Paribas, HSBC, Pictet & Cie, Goldman Sachs, ABN Amro, Barclays, 
Crédit Agricole, Julius Baer, Société Générale e Lombard Odier. Uma referência interessante que oferece um escopo sobre 
essas poderosas corporações responsáveis pela crise financeira global de 2007-2012 é o documentário Trabalho interno 
(Inside Job), de 2010, dirigido por Charles H. Ferguson. O filme descreve a corrupção sistêmica dos Estados Unidos 
orquestrada pela indústria de serviços financeiros. As cinco partes que compõem o documentário são: Como chegamos 

aqui; A bolha; A crise; Responsabilidade; Onde estamos agora. O filme explora como as mudanças no ambiente político e as 
práticas bancárias ajudaram a criar a crise financeira. 
62 O relatório62Superando a Economia paralela, de autoria de Joseph E. Stiglitz, economista estadunidense e professor da 
Universidade de Columbia, e de Mark Pieth, o professor suíço de Direito Penal, publicado pela Fundação Friedrich-Ebert-
Stiftung (FES), decorre da participação dos autores em um Comitê de Especialistas Independentes criado pelo Presidente da 
República do Panamá na esteira do escândalo dos Panama Papers, em 2016, para avaliar e recomendar reformas legais e 
institucionais que permitissem ao país desempenhar seu papel de bom cidadão global contra a elisão e a evasão fiscal, a 
corrupção e a lavagem de dinheiro e, ao mesmo tempo, manter-se em uma trajetória de desenvolvimento sustentável alongo 
prazo.Disponível em:<http://library.fes.de/pdf-files/bueros/brasilien/13165.pdf>. Acesso em:16 abr. 2017. 
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Na verdade, o segredo financeiro dos fluxos globalizados de dinheiro abriu espaço 

para inúmeras atividades criminosas; segundo Dowbor (2013),  

 

Basta hoje acompanhar o Financial Times, o Economist e tantos outros para 
constatar a quantidade de processos criminais em curso que envolvem o HSBC, 
Barclays e dezenas de outros bancos internacionais de primeira linha, os chamados 
“bancos sistemicamente relevantes. 

 

No entanto, essa moralidade construída pela elite do dinheiro faz com que, “tenhamos 

dificuldade em associar com atividades criminais empresas cujo nome vemos em edifícios 

luxuosos na avenida Paulista” ou diante de denúncias de práticas ilegais se persegue os 

informantes”63. 

No caso da sociedade brasileira, a complacência à elite financeira do dinheiro é ainda 

potencializada pelo imaginário social e pelo discurso ardilosamente construído por outro 

monopólio, o da mídia, que demoniza o Estado e sacraliza o mercado. Nesse caso, segundo 

Jessé Souza, “torna-se invisível a corrupção legal e ilegal no mercado dominada pela elite do 

dinheiro e permite-se a deslegitimação de todo governo comprometido com o uso do 

orçamento público para a maioria da população” (SOUZA, 2016, p. 38), tal como expressa o 

momento político atual brasileiro, impactado pelo processo de impeachment contra Dilma 

Roussef em 2016, que abordarei com mais detalhes a seguir. 

Tanto esse contexto de financeirização da economia e de sigilos das informações 

quanto os fluxos internacionais do dinheiro em paraísos fiscais são acompanhados, no plano 

político, pelos desmontes das estruturas tributárias progressivas que seguem a financeirização 

da economia e trazem enormes prejuízos ao Estado e ao bem-estar das sociedades, conforme 

verificou o Fundo Monetário Internacional (FMI), ao afirmar que “os sistemas tributários vêm 

se tornando cada vez menos progressivo desde o início da década de 80 em decorrência da 

diminuição da alíquota máxima, e nas reduções dos impostos sobre os ganhos do capital, 

herança e riqueza” (BELLUZZO; GALÍPOLO, 2017, p. 72). Como deixou claro em uma de 

suas famosas afirmações, o investidor Warren Buffett, considerado uma das pessoas com 

                                                           
63Para dar um exemplo, segundo o Financial Times, o HSBC, ainda está balançando pelo impacto causado por sua exposição 
a alegações de que facilitou a lavagem de dinheiro de drogas do México, um caso que o banco avisou nesta semana que lhe 
poderia custar ‘substancialmente mais’ que o 1,5 bilhão de dólares que já provisionou para pagar a esperada multa das 
autoridades americanas. Hoje basta colocar no Google o nome de um grande banco internacional e a palavra settlements, ou 
seja, acordos judiciais, para ver a ficha corrida. A manipulação fraudulenta das Libor e Euribor rendeu fortunas e prejudicou 
centenas de milhões de poupadores. E a cada vazamento das informações sobre as práticas ilegais, por parte de funcionários 
que se recusam a executá-las e as denunciam, a reação não é de mudar a cultura corporativa, e sim de perseguir os 
‘informantes’ (whistleblowers) e reforçar o segredo. (DOWBOR, 2013, p. 55-56). 
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maior capital do mundo, paga menos impostos do que qualquer outra pessoa que trabalha em 

seu escritório – inclusive que seu faxineiro e sua secretária (OXFAM, 2016, p. 5). 

Ao contrário de uma estrutura tributária progressiva, na qual aqueles que recebem 

mais renda arcam com mais impostos, o Brasil é marcado por um sistema tributário 

fortemente regressivo, isto é, os impostos recaem sobre os mais pobres, ajudando a perpetuar 

a escandalosa desigualdade econômica e concentração de renda no país. 

O estudo “Como o sistema tributário brasileiro colabora para a desigualdade” (FÁBIO, 

2016) apontou que a alíquota efetiva média paga pelos 0,05% mais ricos chega a apenas 7%, 

enquanto a média nos estratos intermediários dos declarantes do imposto de renda chega a 

12%. Segundo Fábio, as principais limitações à progressividade de imposto no Brasil estão 

ligadas à forma como são tributadas as rendas do capital introduzidas pelo Estado brasileiro 

em 1995 (Governo de Fernando Henrique Cardoso – PSDB), momento em que reduziu-se 

ainda mais os tributos sobre as rendas do capital através do fim do imposto sobre dividendos64 

e institui-se os juros sobre capital próprio65. Portanto, a introdução dessas duas alterações em 

1995 reduziu a tributação total sobre o lucro distribuído aos acionistas. Em simulação feita no 

estudo, os impostos totais efetivamente cobrados sobre o lucro caem de 43,9% para 28,1% 

após as mudanças. 

Em suma, a redução dos impostos sobre a renda do capital (na forma de dividendos e 

JSCP), que é menos tributada do que o salário de muitos dos que ocupam as parcelas menos 

favorecidas, gera regressividade na estrutura tributária. No Brasil, dois terços dos rendimentos 

dos 0,05% mais ricos do país é isenta de qualquer incidência tributária, segundo este estudo, 

proporção superior a qualquer outra faixa de renda. O trabalho também ressalta que a 

distribuição de lucros e dividendos para acionistas aumentou entre 2007 e 2013 num ritmo 

41% superior ao do PIB, totalizando um valor de R$149 bilhões de reais; em 2007, foram 

distribuídos R$287 bilhões como lucros e dividendos e em 2013, R$287 bilhões. Para Fábio 

(2016, n.p.), “não são necessárias grandes análises para perceber que a isenção de lucros e 

                                                           
64 Os dividendos distribuídos a acionistas de empresas, que antes eram tributados em 15% na pessoa física, passaram a não 
ser taxados. Ou seja, quando alguém recebe sua parcela de lucro como acionista de uma empresa no Brasil, não precisa pagar 
impostos sobre o valor. Porém, isso não quer dizer que o lucro fique sem nenhuma tributação. 34% de impostos são cobrados 
sobre o lucro das empresas no Brasil, o que reduz a renda dos acionistas. A mudança apenas concentra a cobrança no 
momento em que o lucro ainda está com a companhia, antes de o dinheiro ser transferido para o acionista. Dos países da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento (OCDE), apenas a Estônia tem dividendos totalmente isentos de imposto 
de renda. (FÁBIO, 2016, n.p.). 
65 Os juros sobre capital próprio (JSCP) são uma forma alternativa da empresa distribuir lucro a seus acionistas. Em vez de 
ratear os ganhos por meio de dividendos, a empresa distribui JSCP aos acionistas e contabiliza esse valor como se fosse um 
gasto. Nesse caso, a tributação fica a cargo do acionista (pessoa física), que paga sobre os JSCP recebidos um imposto de 
15%. E o lucro contabilizado pela empresa fica menor, o que reduz o imposto a ser pago por ela antes da distribuição de 
dividendos. A cobrança de impostos sobre os lucros pode, portanto, recair sobre a empresa ou sobre o acionista pessoa física. 
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dividendos implica renúncia substancial de receitas para o governo e favorece a concentração 

de renda”. 

Nesse contexto, o dinheiro que deveria ser controlado pelo Estado é desviado para os 

serviços bancários e juros, em detrimento da provisão de serviços públicos e benefícios 

sociais, dentre eles os monetários. Essa dinâmica escancara mais uma vez a relação entre 

dinheiro público (gerido pelo Estado) e privado (gerido pelo mercado), além de ilustrar bem a 

engrenagem que transforma dinheiro público em rendimento privado, acarretando prejuízos 

aos Estados decorrentes da evasão fiscal, que gera perdas globais anuais em torno de US$ 189 

bilhões de dólares, segundo Dowbor (2016). 

No Brasil, além da estrutura tributária regressiva e perversa, o fim da evasão e elisão 

fiscal, conhecida por sonegação de imposto, contribui também para a alta desigualdade 

econômica e concentração de renda; caso fosse regularizado, representaria um aumento 

significativo da arrecadação para o Estado investir em serviços e benefícios públicos. 

Segundo Drummond (2016, p.38), 22,3% dos tributos são sonegados no Brasil, a soma desse 

prejuízo ao Estado brasileiro em 2015 equivalente a R$454 bilhões de reais, ou 7,7% do PIB. 

Jessé Souza demonstra a magnitude desse montante apontando que a evasão fiscal brasileira66 

“é orçada em grandezas muito maiores que todas as corrupções estatais reunidas mas seu 

efeito deletério sequer é discutido ou tem espaço na esfera pública” (SOUZA, 2016, p. 26). 

Um agravamento desse aspecto que incide sobre a situação dos serviços e benefícios 

públicos no país se refere também ao dinheiro público  drenado para o mercado financeiro 

rentista através do pagamento de juros e amortização da dívida (FATTORELLI, 2016). A 

discrepância entre dinheiro público, transformado em dinheiro privado através dos serviços 

financeiros da dívida, e o dinheiro público, investido em serviços e benefícios públicos 

através das políticas sociais, implica diretamente na deteriorização do bem-estar da sociedade, 

no aumento da insegurança de renda e na corrosão das democracias. 

 

2.3 A AMPLIAÇÃO DA DESIGUALDADE ECONÔMICA E A CORROSÃO DAS 

DEMOCRACIAS 

 

A privatização e a mercadorização do dinheiro apresentam implicações políticas 

diretamente associadas à fragilização das democracias. Como aponta Dowbor (2017), o 

sistema financeiro tem atuado negativamente nas democracias pelo mundo, sem qualquer 

                                                           
66Pesquisadores do Tax Justice Network orçaram em US$ 520 bilhões de dólares a evasão fiscal de super-ricos brasileiros no 
exterior (SOUZA, 2016, p. 26). 
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controle global, levando a um processo acumulativo de enriquecimento do mais ricos e 

impondo uma nova forma de exploração social”. Isso porque, segundo o autor, 

 

Temos hoje uma economia global, mas não temos um governo global e ninguém 
manda no processo. Além disso, o espaço de representação das riquezas, onde se dão 
os sistemas financeiros, é diferente do espaço onde se dá a política que são os 
governos: a gente não elege quem manda no sistema financeiro. [...] O caos é global 
e vem gerando a incapacidade dos governos nacionais de orientarem seus recursos 
para financiarem o que é necessário para o desenvolvimento. Conforme você orienta 
o dinheiro, ele terá efeito multiplicador ou drenará a economia, retirando os recursos 
necessários para ela funcionar. (DOWBOR, 2017, n.p.). 

 

Desse modo, esse contexto político-econômico globalizado, marcado pela prevalência 

do capital financeiro e pela transnacionalização das relações econômicas, deixa um “déficit 

democrático nos parlamentos, governos e instituições voltadas à participação popular direta, 

de maneira que as expressões de uma democracia eficaz costumam ser vistas com manifesta 

desaprovação” (BARBOSA, G.H.F, 2017). 

Essa realidade de desigualdade econômica, portanto, além de impactar no aumento da 

insegurança de renda, também escancara contradições territoriais entre ‘espaços 

democráticos’ nacionais e mercados globais, o que acaba por reproduzir desigualdades 

políticas em termo de voz, representação e política, de modo que as pessoas mais afetadas 

pela desigualdade têm frequentemente menos poder para enfrentar e mudar sua situação 

(ISSC; UNESCO, 2016). 

Nessa direção, a polarização econômica também reflete polarizações no espectro 

político, com o declínio do centro e a ascensão dos radicalismos de esquerda e de direita, 

exprimindo “de forma dramática a ruptura das relações mais ‘equilibradas’ entre os poderes 

do ‘livre mercado’ e o resguardo dos direitos econômicos e sociais dos cidadãos 

desfavorecidos” (BELLUZZO, 2017, p. 201). 

O acirramento das polarizações econômicas e políticas67 é influenciado e 

potencializado pela atuação da mídia, através do manejo desembaraçoso da técnica das 

oposições binárias explicitas na vida virtual de redes sociais, que “fomentam atitudes de 

rejeição ao outro, impossibilitando a articulação do movimento de grupos sociais 

heterogêneos em uma grande coalização progressista” (Ibidem, p. 201). 

                                                           
67 Ainda que não seja o foco desta tese, pontuo brevemente que essas polarizações também apresentam reflexos no campo 
acadêmico, com ênfase nas pesquisas das áreas das Ciências Sociais e Humanidades, desafiando os estudos sobre as 
desigualdades que exigem formas transformadoras e não dogmáticas no campo do conhecimento científico, conforme aponta 
o Relatório Mundial de Ciências Sociais sobre as desigualdades. (UNESCO, 2016). 
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Tem-se aí um modelo econômico global voltado para a acumulação monetária e 

acirramento da desigualdade econômica e da insegurança de renda, cujo rebatimento no 

campo político atua em direção à redução da coesão social, corroendo as democracias pelo 

mundo através da ausência de autoridade política e da perda de governança; afinal, quem 

manda no governo nesse contexto político-econômico é o sistema financeiro, e a sociedade 

não elege quem manda no sistema financeiro. Sobre esse cenário distópico, “Zygmunt 

Bauman avisou, apoiando-se em Gramsci: a democracia torna-se cada vez mais oca, quando a 

aristocracia financeira impõe seu poder e resta à sociedade participar de eleições cosmética” 

(BARBOSA, N., 2017, n.p.). 

Ao corroer as democracias, a imposição de poder por uma aristocracia do dinheiro 

acaba por instituir na prática, embora não oficialmente, um modelo de governo designado por 

‘Plutocracia’, palavra de origem grega que, segundo o historiador Antonio Gasparetto Junior 

(2016, n.p., grifos meus), pode ser compreendida como 

 

[...]uma forma de oligarquia, na medida em que grupos se organizam e se 
articulam para manterem-se no poder. Controlando o governo. De toda forma, a 
Plutocracia exerce presença real quando os representantes políticos atendem 
interesses apenas daqueles que os apoiaram no financeiramente no processo 
eleitoral, deixando de ser o cargo político uma representação do povo. Deste 
modo, o financiador exerce controle sobre as ações do representante. Naturalmente, 
a Plutocracia é um conceito, não um tipo de poder institucionalizado de maneira 
oficial. Porém pode ser muito presente. O que acontece comumente é o 
financiamento de agentes políticos por pessoas ou grupos detentores de poder 
econômico. Assim, a Plutocracia é mais uma das situações políticas que podem 
existir dentro de um sistema político vigente. Como é o caso também da 
Cleptocracia, na qual o governo é gerido por indivíduos que se utilizavam da 
representatividade pública para construir riqueza. Literalmente, a 
Cleptocraciasignifica governo de ladrões, tendo em vista que a corrupção é elemento 
sempre presente. A maior expressão da Plutocracia, atualmente, diz respeito ao 
financiamento de partidos políticos no processo eleitoral. Só que esse financiamento 
é feito de forma irregular e pode causar a formação de um holding empresarial que 
se reflete em um clientelismo político. Para evitar que se haja uma ligação direta 
entre Democracia e Plutocracia é preciso que a legislação em torno do 
financiamento de partidos seja forte e adequada para evitar que os detentores de 
poder econômico exercem influência determinante sobre a ação dos financiados. A 
Democraciapode permitir o financiamento de partidos políticos, mas deve afastar o 
predomínio dos grupos mais ricos, que, do ponto de vista social, acarreta no 
aumento da desigualdade, já que permite poucamobilidade social. 

 

A realidade econômica global mostra que a situação política de muitos países tem sido 

cada vez mais regida pela plutocracia, sob os desígnios da reconfiguração nas relações de 

poder entre o Estado e o mercado. 

Recentemente, o Brasil passou um momento político muito representativo desse 

processo de corrosão da democracia e implantação de um governo plutocrático. Neste caso, 
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segundo Jessé Souza, no livro Radiografia do Golpe: Entenda como e por que você foi 

enganado (2016, p. 12), a elite do dinheiro – que é a elite financeira, que comanda os grandes 

bancos e fundos de investimento, que compra outras elites (política, intelectual, jurídica, 

jornalística, literária, e econômica) – articulou-se e tornou-se a mandante do Golpe político de 

201668. Para o autor, a gênese histórica de todos os golpes políticos vividos no país, inclusive 

o atual, “são uma fraude bem-perpetrada dos donos do dinheiro, que são os reais ‘donos do 

poder´[...]. O núcleo de toda fraude da elite do dinheiro que faz os outros de tolos [...].” 

(SOUZA, 2016, p. 12). Não por acaso, uma das primeiras medidas tomadas pelo governo que 

assumiu o poder foi articular a aprovação da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nº 55, 

que propõe um Novo Regime Fiscal (NRF) no âmbito da União para os próximos 20 anos. Na 

prática, essa PEC congela o Orçamento Geral da União, mas não limita os gastos públicos 

com os  juros e amortização da dívida, que é justamente a caixa preta que trava a economia na 

dimensão pública. 

A nova PEC prevê uma limitação dos gastos com políticas sociais, que passarão a ser 

corrigidas todos os anos pelo índice da inflação, mas não limita a privatização do dinheiro 

público e sua drenagem para o capital rentista e improdutivo, o que, na prática, congelará, em 

termos reais, a despesa primária no patamar de 2016 (IPEA, 2016). Notem que, neste caso, o 

que rege o financiamento das políticas sociais é um índice econômico (IPCA), e não os 

indicadores sociais e humanos, como os processos de crescimento, envelhecimento, 

empobrecimento da população, desemprego etc. Com a aprovação dessa PEC, que ficou 

popularmente conhecida no Brasil por ‘PEC do Fim do Mundo, da maldade, ou do 

congelamento dos gastos públicos’, o quadro de desvio de recursos públicos para o mercado 

financeiro aumenta, intensificando o processo de financeirização da economia no Brasil. Isso 

ocorre devido ao congelamento de todas as despesas primárias por 20 anos, a fim de aumentar 

ainda mais a destinação de recursos para a chamada dívida pública que nunca foi auditada 

(FATORELLI, 2016). 

Nesse contexto, a elite do dinheiro  atua à medida que “o sistema financeiro pressiona 

para dificultar ou bloquear o gasto público real para deixar livre o dinheiro para sustentar o 

                                                           
68 O processo de impeachment contra a presidente Dilma Roussef, do Partido dos Trabalhadores (PT), que resultou na 
cassação de seu mandato em 31 de agosto de 2016, é considerado por diversos intelectuais e juristas (SOUZA, 2016; ROVAI, 
2016; PRONER, 2016; JINKINGS, 2016) como parte de um golpe de natureza jurídico-parlamentar e midiático, em que 
coloca à prova sua legalidade. Reflexões realizadas a partir de SOUZA, J. O golpe midiático-jurídico e sua noite dos 
cristais. Disponível em: <https://www.cartacapital.com.br/politica/o-golpe-midiatico-juridico-e-sua-noite-dos-cristais>. 
Acesso em: 22jun. 2017; e NEVES, M. Conspiração midiático-parlamentar-judicial trama golpe contra a Presidenta, 
originalmente sob a liderança de um gângster[1]. Disponível em: <http://www.criticaconstitucional.com.br/conspiracao-
midiatico-parlamentar-judicial-trama-golpe-contra-a-presidenta-originalmente-sob-a-lideranca-de-um-gangster/>.Acesso em: 
22 jun. 2017. 
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pagamento de juros aos rentistas de plantão (CARDOSO; KILASS, 2016). Em resumo, essa 

PEC faz com que os impostos da população sejam transferidos para os bancos e outros 

intermediários financeiros, além de um volume pequeno de aplicadores individuais no tesouro 

direto, ao invés de servirem para infraestruturas e políticas sociais. 

Por essa perspectiva, a história política recente de ruptura democrática no Brasil 

inaugura um período de disputa por outro arranjo político e constitucional, diretamente 

relacionado com a trajetória do dinheiro trilhado no país que passa a atender aos reclamos do 

rentismo internacional, atuando de modo a permitir à elite do dinheiro se apropriar da riqueza 

coletiva através da captura do Estado brasileiro (RODRIGUES, 2016). 

Embora, a ampliação do monopólio do dinheiro e o acirramento da desigualdade 

econômica incidam de maneira negativa nas democracias, algumas experiências políticas e 

econômicas são capazes de atuar a favor da redistribuição de renda e do bem-estar da 

sociedade, com destaque para os sistemas de proteção social, como se analisa a seguir.  

 

2.4 DESIGUALDADE ECONÔMICA: MECANISMOS REDISTRIBUTIVOS E A 

PROTEÇÃO SOCIAL 

 

A realidade social, caracterizada pelo acirramento da desigualdade econômica, 

apresenta uma série de impactos negativos sobre o bem-estar das sociedades. Uma das 

expressões desse processo de concentração de riqueza e de renda refere-se à submissão dos 

cidadãos às situações de risco, às angústias das inseguranças e ao desamparo de diferentes 

naturezas. Conscientes destes contextos, dirijo este estudo à reflexão acerca da seguinte 

questão: Como assegurar a sobrevivência material do indivíduo e cidadão por meio da 

segurança de renda, independentemente de sua vinculação com o mercado de trabalho? Uma 

vez que, como lembra Dowbor (2016, p. 12), “esperar ter paz social, política equilibrada e um 

mundo em segurança nessas condições não faz muito sentido. Gente reduzida ao desespero 

reage de maneira desesperada: é simples assim.”. 

Ao considerar o panorama atual das condições do mercado de trabalho apresentados 

no capítulo anterior, entendo como urgente e necessária a reflexão sobre mecanismos políticos 

que assegurem a sobrevivência material e a segurança de renda a população brasileira, 

independentemente da posição que tais pessoas ocupam no mercado de trabalho; nos termos 

de Belluzzo e Galípolo (2017, p. 180), “a sobrevivência do indivíduo e do cidadão não pode 

ficar na dependência exclusiva de sua posição no processo de intercâmbio de mercadorias”. 
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Essa compreensão, assentada em processos políticos, econômicos e sociais, 

perfeitamente identificáveis na História, exige reconhecer alternativas políticas, econômicas e 

sociais capazes de construir uma sociedade mais justa, através de estratégias para redução das 

desigualdades econômicas, pela via dos mecanismos redistributivos assegurados a partir de 

uma reconfiguração necessária entre Estado e Mercado. 

Historicamente, os pontos de inflexões no processo contínuo de expansão das 

desigualdades econômicas nas sociedades modernas decorrem de intervenções estatais que 

influenciaram a regulação econômica. Como afirma Belluzzo e Galípolo (2017, p. 23), 

 

[...] seria difícil imaginar o destino das economias capitalistas, sem que a mão 
visível do Estado as tivesse protegido do autoflagelo da mão invisível do mercado. 
Somente a substituição dos mecanismos ‘automáticos’ do mercado pela ação 
consciente do Estado foi capaz de evitar a desordem social e o avanço do 
totalitarismo à esquerda e à direita. 

 

Nesse contexto, a redução da desigualdade observada na Europa no século XX, 

segundo Piketty (2015), ao contrário de ter sido um processo natural, foi resultado de 

intervenções estatais, a partir dos choques sofridos entre 1914 e 1945 pelos detentores de 

patrimônios, por meio da revolução fiscal, do impacto do imposto progressivo sobre a renda 

(1914) e do imposto negativo sobre as heranças (1901), evitando, naquela época, o retorno à 

sociedade de rentistas do século XIX. Os estudos de Piketty (2014; 2015), sobre as séries 

históricas dos padrões de desigualdade na Europa, revelam que a diferença salarial polarizada 

e a tendência de maior desvalorização do salário em diversos países não ocasionaram maiores 

danos pois foram compensadas por transferências sociais. Nesse contexto, o caráter público 

do dinheiro “pôde se sobrepor às formas de escassez de dinheiro geradas pelo ‘dinheiro 

privado’”, de modo que, “sem essas transferências (seguro-desemprego, renda mínima, etc.), a 

evolução das desigualdades de renda teria sido maior” (PIKETTY, 2015, p. 32). Foi o que 

excepcionalmente aconteceu no período histórico do pós-guerra (1945-1975), também 

conhecido por anos gloriosos do capitalismo, cujas medidas políticas redistributivas geridas 

pelo Estado de Bem Estar Social teve um grande impacto, constatado, inclusive, na queda da 

desigualdade dos salários e das rendas nos países ocidentais (Ibidem, p. 33). 

No entanto, o caminho inverso, ou seja, o aumento na desigualdade de renda 

registrado pela experiência recente nos países ricos, expressa, segundo Pochmann (2015, p. 

37), “o próprio sucesso das políticas neoliberais na desconstrução do Estado de bem-estar 

social”. 
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Atento aos padrões globais de desigualdade econômica no século XXI em um nível 

político mais elevado, a Assembleia Geral da ONU estabeleceu, em 2015, 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (doravante ODS) para serem implementados em todos os países 

do mundo até 2030. O ODS de número 10 trata especialmente da redução das desigualdades 

dentro dos países e estabelece as seguintes metas69: 

 

10.1Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 
40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional [...] 
10.4Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar 
progressivamente uma maior igualdade 
10.5 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições 
financeiras globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 
(NAÇÕES UNIDAS DO BRASIL, 2016). 

 

Afirmo, assim, que a execução de tais metas se traduz em mecanismos redistributivos 

executados através de intervenções estatais, capazes de instituir mecanismos públicos 

redistributivos relacionados com três grandes áreas: 1) a restrição, controle e regulamentação 

de capitais70; 2) progressividade nos impostos (política fiscal)71, e 3) provisão de benefícios 

sociais monetarizados (políticas de proteção social) e salários mínimos72 controlados pelo 

Estado (política salarial).O que nos interessa observar aqui é que todas essas intervenções 

estatais, ao avançarem com uma estrutura tributária progressiva e um sistema de 

transferências de renda que privilegiou a solidariedade social, elevaram, portanto, a dimensão 

pública do dinheiro, proporcionando o avanço de um estado de bem-estar social independente, 

e não subsidiário, aos formatos de capital rentista (CEPAL, 2010). Nesse sentido, esses 

mecanismos de redistribuição de renda, quando orientados por um projeto político que se 

impõem sobre a dominação econômica e política dos mais ricos, evita a supremacia da elite 

rentista (plutocracia) e confere um maior equilíbrio e qualidade de vida à sociedade, 

sobretudo àquelas que têm sua sobrevivência material condicionada pela inserção no mercado 

de trabalho. 

                                                           
69 As demais metas da ODS 10, que trata da Redução das desigualdades, estão disponíveis em: 
<https://nacoesunidas.org/pos2015/ods10/>. Acesso em: 22jun. 2017. 
70 O combate aos sigilos fiscais através da restrição, controle e regulamentação de capitais, requer pactos internacionais que 
atuem a favor da transparência dos fluxos de dinheiro no planeta. Como aponta Stiglitz e Pieth (2007), um governo global 
deve acompanhar a economia global, no sentido de “aprovar uma forte legislação global exigindo que os bancos e os demais 
operadores cumprissem certas normas”, em outras palavras, investigar quem atua ilegalmente e acabar com seus incentivos 
financeiros. 
71 A política fiscal, enquanto mecanismo redistributivos, implica na taxação de impostos de grandes fortunas e de capitais, de 
modo que não recaia com mais peso sobre os baixos e médios salários e sobre o consumo; trata-se de uma tributação 
fortemente progressiva. 
72 O mais recente ILO Global Wage Report observou que países como República Tcheca, Irlanda, Israel, Polônia, Reino 
Unido, Alemanha, China, Rússia e Malásia, recentemente adotaram ou reforçaram salários mínimos ante o crescimento da 
desigualdade salarial e o declínio da participação do trabalho (BELLUZZO; GALÍPOLO, 2017, p. 196). 
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Nesse sentido, “o papel da política, materializada pela atuação do Estado em torno de 

suas políticas públicas demonstra capacidades de contra-arrestar ou promover a desigualdade 

econômica no capitalismo” (POCHMANN, 2015, p. 42). 

No Brasil, em que pese a forte marca da regressão do sistema tributário, o aumento 

dos gastos sociais registrados entre 2002 e 2004 foi determinante para a redução da 

desigualdade econômica. Conforme aponta o documento Austeridade e Retrocesso: Finanças 

Públicas e Política Fiscal no Brasil, 

 

O aumento dos gastos sociais no Brasil traz consigo um conjunto de questões sobre 
seu impacto redistributivo e sua importância enquanto instrumento de promoção 
social e ampliação do bem-estar da população mais carente do país. Apenas as 
transferências sociais diretas, que passaram de R$ 112,2 bilhões para R$ 343,3 
bilhões entre 2002 e 2014, foram responsáveis por quase metade da redução da 
desigualdade de renda (mensurada pelo índice de Gini que diminuiu de 0,594 
para 0,523 no mesmo período) e um terço da melhoria no indicador de pobreza, 
quando 36,8 milhões de pessoas deixaram a situação de pobreza. Os efeitos 
positivos desses gastos sobre a sociedade, neste sentido, se mostram relevantes (FES 
et al., 2016, p. 41, grifos meus). 

 

Nesse contexto, verifica-se que o recente processo de redução da desigualdade 

econômica e mobilidade social73 no Brasil foi impulsionado também por transferências de 

renda vinculadas à proteção social, juntamente com a recuperação do crescimento econômico, 

o aumento de empregos e a política pública de elevação do salário mínimo. Com base nisso, 

por considerar de fundamental importância, ressalto o papel dos benefícios sociais 

monetarizados vinculados de alguma maneira na proteção social não contributiva e seu 

impacto sobre a desigualdade de renda das famílias no país. Especificamente sobre o PBF, 

Marques (2014, p. 253) avalia-o a partir dos dados da renda domiciliar brasileira no período 

de 2006 a 2011 e afirma que, 

 

Apesar da pequena participação do PBF na renda total, fica evidente, portanto, a sua 
relevante contribuição para a redução da desigualdade da distribuição da RDPC. Na 
decomposição do Gini, o programa Bolsa Família contribuiu com 9,2% para redução 
da desigualdade da renda domiciliar per capita brasileira, destacando-se a 
macrorregião Nordeste com uma contribuição de 18,2%, praticamente o dobro do 
resultado nacional. [...]O rendimento do PBF se configura como a terceira74 fonte de 
renda que contribuiu para a redução da desigualdade da renda domiciliar per capita, 
apesar de sua participação na RDPC ser inferior a 1%. [...]É preciso destacar-se que 

                                                           
73 Embora este estudo priorize o acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho ancorado na proteção social não 
contributiva como mecanismo de redistribuição de renda, noto que a busca pela menor desigualdade econômica não se 
restringe a benefícios sociais monetarizados, sendo fundamental para a redução da desigualdade a difusão geral e qualitativa 
de bens e serviços públicos como assistência social, educação, saúde, cultura etc. (POCHMANN, 2015). 
74 No período de 2006 à 2011, a renda do trabalho como o principal determinante da redução da desigualdade da distribuição 
da Renda Domiciliar Per Capita (RDPC), seguida das aposentadorias e do Bolsa Família. A renda do trabalho contribuiu com 
aproximadamente 50% para a queda da desigualdade da renda domiciliar per capita, principalmente em função do efeito 
concentração 
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a contribuição do programa Bolsa Família na redução da desigualdade é ainda mais 
extraordinária quando se tem presente que seus benefícios sequer representam 1% da 
RDPC”. 

 

Ao ampliar o período de análise da renda domiciliar brasileira de 2002 para 2012, o 

PBF respondeu de forma relativa por 12,2% da queda na concentração de renda medida pelo 

índice de Gini (FES et al., 2016). Se junta-se ao PBF outro importante benefício monetarizado 

não contributivo vinculado à política de assistência social, o BPC, os estudos indicam que o 

impacto na redução do Gini chega a 23%. Ou seja, não se pode menosprezar os efeitos dos 

benefícios socioassistenciais na redução da desigualdade econômica observada no Brasil 

entre2002 e2014. 

A ideia central subjacente a essa dinâmica entre mercado e Estado é que as 

desigualdades econômicas deixam de aumentar quando a instância política do Estado impõe 

controle aos sistemas financeiros em direção à redistribuição de renda. Evidentemente, essa 

concepção de bem-estar provido pelo Estado carrega embutida uma crítica ao Estado liberal75 

e sua convicção de que os mercados constituem o principal meio para a consecução do bem 

público. No caso brasileiro, observo que a concepção liberal de redução do papel do Estado 

está fortemente empregada nas medidas de austeridade implantadas no país desde 2015 e 

intensificadas com a aprovação da PEC 55 de congelamento dos gastos sociais públicos em 

2017. Essas medidas estão atreladas a uma concepção de sociedade muito diferente daquela 

consagrada na Constituição Federal de 1988, que previa a construção de uma sociedade 

baseada nos direitos universais, garantidos pelo Estado. 

Os resultados negativos dessa diminuição76 dos gastos públicos já são observados em 

dados recentes de 2015, que revelam o aumento substancial da pobreza, interrompendo uma 

tendência de queda da desigualdade observada desde 2003 (HOFFMANN, 2016). 

Nesse cenário adverso aos benefícios e direitos sociais, como aponta Fábio (2016, 

n.p.), o indicador da desigualdade social, que estava em linha descendente há 22 anos, voltou 

a subir. Com o resultado, o Brasil voltou três anos no tempo e anulou a redução da 

desigualdade registrada em 2014 e 2015. As informações são do índice de Gini calculado pela 

                                                           
75Esse modelo socioeconômico liberal é regido, segundo Bettine e Oliveira (2014), sob a universalização de três paradigmas: 
economia de mercado, democracia liberal e liberalização e desregulamentação dos fluxos de capitais. O liberalismo que 
historicamente serve aos interesses da classe patronal, do sistema de mercado e do capitalismo teve o seu apogeu na década 
de 80 com os líderes políticos Ronald Reagan e Margaret Thatcher, que proclamaram sua convicção de que os mercados, e 
não o governo, é que detinham a chave da prosperidade e da verdade (SANDEL, 2014). 
76 No Brasil em 2015, os investimentos públicos sofreram queda real de mais de 40% no nível federal, o gasto de custeio caiu 
5,3%, e o governo não logrou a melhoria das expectativas dos agentes econômicos que justificaria esse ajuste com vistas a 
retomar o crescimento. Pelo contrário, a economia real só piorou e as expectativas se deterioraram, apesar de toda a 
austeridade fiscal manifestada e praticada. Naquele ano, apesar de todo o esforço do governo para reduzir as despesas, que 
caíra, 2,9% em termos reais, as receitas despencaram e o déficit ficou ainda maior, evidenciando o caráter contraproducente 
do ajuste: o austericídio. (PLATAFORMA SOCIAL et al, 2016, p. 8). 
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FGV Social, no qual o indicador – que varia de zero a um e considera a igualdade de uma 

sociedade quanto mais próxima ela estiver de zero– chegou a 0,5229 no ano passado, alta de 

1,6% em relação ao ano anterior. Com o resultado, o Brasil voltou três anos no tempo e 

anulou a redução da desigualdade registrada em 2014 e 2015, conforme retrata o gráfico 

abaixo, na Figura 8, abaixo: 

 

Figura 4 – Índice de Gini da renda domiciliar per capita 

 

 

Como apontado, dentre os mecanismos redistributivos citados e em função do 

interesse em analisar a segurança de renda como direito de proteção social não contributiva, 

privilegio neste estudo as reflexões em torno das intervenções público-estatais direcionadas à 

provisão de benefícios sociais monetarizados, com destaque para os benefícios vinculados à 

proteção social não contributiva, ou seja, dissociados da vinculação com o mercado de 

trabalho. Nessa direção, a proteção social atua como mecanismo econômico de 

democratização do dinheiro. 

 

2.5 PROTEÇÃO SOCIAL E SEGURANÇA DE RENDA: DEMOCRATIZAÇÃO DO 

ACESSO AO DINHEIRO 

 

Ao localizar a proteção social enquanto um mecanismo distributivo, reconheço que 

sua inerente complexidade lhe torna não só um processo social, mas também um processo 
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político e econômico (PEREIRA, 2013). Nesse sentido, conforme analisei anteriormente a 

desigualdade econômica por sua dimensão política, analisarei a seguir a proteção social com 

ênfase em seu impacto econômico, especialmente através da provisão pública de benefícios 

sociais monetarizados vinculados à proteção social não contributiva e seu impacto na 

desigualdade econômica. 

A compreensão sobre as políticas de proteção social enquanto um complexo processo 

social, político e econômico tem por pressuposto que sua emergência já nasce imbricada em 

uma dada ordem econômica, uma vez que emerge de suas contradições; como afirma Jaccoud 

(2009, p. 66), 

 

não foi a existência da pobreza que motivou a construção de políticas de proteção 
social, mas sim a ameaça política e social que nasce da contradição entre uma ordem 
econômica que reproduz a miséria e uma ordem política que afirma a igualdade 
entre os cidadãos. 

 

Segundo essa perspectiva, iniciativas de proteção social também são motivadas pela 

desigualdade econômica, sendo sua expressão público-estatal no formato de serviços e 

benefícios sociais historicamente vinculada a institucionalização da economia de mercado. 

Nesse sentido, Jaccoud (2009, p. 60) localiza entre os objetivos dos sistemas de proteção 

social o combate às desigualdades sociais, em conjunto com a cobertura dos riscos sociais, 

equalização de oportunidades e o enfrentamento das situações de destituição e pobreza. Como 

reconhece o Fórum Econômico Mundial, os sistemas de proteção social bem desenhados 

são a chave para garantir um mínimo de segurança econômica, o que ajuda a refrear 

desigualdades e prevenir a pobreza, além de promover o crescimento inclusivo (BELLUZZO, 

2017). 

No que tange a proteção social e a desigualdade econômica, é necessário ponderar que 

o impacto econômico redistributivo dos benefícios sociais monetarizados é ainda mais 

eficiente quando seu financiamento recai sobre o capital e não aos baixos e médios salários 

decorrentes do trabalho. Desse modo, a questão do financiamento dos benefícios sociais é 

essencial, pois é o financiamento que demanda o caráter distributivo, como aponta André 

Portela Souza (2011, p. 175), os “programas assistenciais precisam ser financiados, e a forma 

de fazê-lo pode gerar impactos sociais negativos que afetam os resultados buscados pelos 

programas”. 

Os impactos sociais negativos, nesse caso, decorrem da sua forma de financiamento 

quando recai sobre o consumo; quem se beneficia e se prejudica é a mesma pessoa, ou seja, 
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em termos de eficiência e eficácia, tem-se uma situação onde se tira pelo consumo e se 

devolve por PTR. Entretanto, no caso brasileiro, o processo de acesso ao benefício é muito 

mais burocrático, moralista e intrusivo, como discutirei no capítulo seguinte. Essa situação de 

benefícios monetarizados de proteção social não contributiva financiados por imposto 

indiretos, ou pelo consumo, é conhecida nos principais referenciais teóricos como ‘perda de 

peso morto’. Segundo André Portela Souza (2011, p. 174), o peso morto dos benefícios 

sociais pode ser de “tal magnitude que supere o ganho direto de bem-estar das próprias 

transferências, fazendo com que elas tenham um impacto negativo”. Isso significa que, no 

Brasil, o impacto dos benefícios socioassistenciais não são mais significantes na redução da 

desigualdade de renda somente porque sua forma de financiamento recai sobre os bens de 

consumo77, que são taxados por impostos diretamente. Esse ponto é corroborado pelo estudo 

do IPEA (2010 apud LAVINAS, 2015, p. 9), no qual “avalia que aproximadamente 50% dos 

benefícios recebidos pelas famílias do Bolsa Família retornam ao Estado na forma de 

impostos”. 

Pikkety (2015), em seu estudo sobre as desigualdades econômicas, chega a afirmar 

que os benefícios sociais, quando financiados de forma progressiva, são mais eficazes na 

redistribuição do que o aumento dos salários, pois o trabalhador se beneficia mais do acesso 

ao dinheiro decorrente de benefícios monetarizados financiados pela tributação fiscal do que 

pelo aumento dos salários, já que esse aumento implica aumento do custo do trabalho, 

favorecendo ao crescimento do desemprego e à busca por tecnologias robóticas que 

substituam o trabalhador. 

A partir disso, pressupõe-se que qualquer que seja a amplitude almejada da 

redistribuição de renda dentre os mecanismos redistributivos possíveis, a redistribuição fiscal 

via proteção social é superior à redistribuição direta via salários. 

 

[...] aumentar as contribuições sociais pagas pelas empresas por cada trabalhador 
empregado equivale a aumentar o preço do trabalho, a menos que as empresas 
reduzam os salários para compensar o aumento das contribuições, o que minaria 
toda a redistribuição capital-trabalho. Por outro lado, aumentar os impostos sobre os 
lucros das empresas ou sobre os lucros distribuídos às famílias não aumenta o preço 
do trabalho pago pelas empresas, possibilitando, portanto, financiar as mesmas 
despesas e transferências sociais das contribuições sociais, mas de maneira mais 
eficiente. (PIKETTY, 2015, p. 41). 

 

                                                           
77 No caso do PBF, cerca de 80% do valor do programa é financiado por recursos do PIS/COFINS e da CSLL. (SOUZA, 
2011). Ou seja, recai no consumo e tem menor impacto redistributivo na desigualdade econômica. 
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Embora a proteção social, quando abordada, seja vinculada a sua expressão 

institucionalizada pelo Estado e relacionada ao campo econômico, é interessante reconhecer 

que sua materialidade transcende à economia de mercado e se faz presente em todas as formas 

de organização social da humanidade. Essa compreensão é fundamental para reconhecer o 

papel essencial da proteção social para reprodução da humanidade. Historicamente, a 

organização da proteção social varia; nas sociedades mais arcaicas, por exemplo, com 

economias mais primitivas, as medidas de proteção social eram garantidas a seus membros 

por meio da solidariedade tradicional de base familiar, comunitária ou proporcionada pela 

nobreza e pelos senhores feudais (JACCOUD, 2009).Sendo assim, a introdução das relações 

da economia de mercado na sociedade não significou imediatamente uma situação de 

desproteção social, como revelam as relações entre patrão, empregado e aprendiz nos 

primórdios das relações de mercado no século XIV, que eram regidas por relações de 

igualdade, fraternidade, e não de concorrência e justo preço, diferente do que constitui-se num 

período posterior, que culminaria na Revolução Industrial (HUBERMAN, 1936/2014). 

A estreita relação entre proteção social e segurança econômica é demonstrada no 

regimento das corporações artesanais de 1346: 

 

“se qualquer pessoa do dito ofício sofrer de pobreza pela idade ou porque não possa 
trabalhar... terá toda semana 7 dinheiros para seu sustento, se for homem de boa 

reputação” [...] Era uma espécie de irmandade que tomava conta dos membros em 
dificuldades. Muitas corporações provavelmente começaram com esse objetivo – o 
da ajuda mútua em períodos difíceis. Incidentalmente, é interessante notar que a 
assistência ao desempregado e à aposentadoria, que constituem notícias hoje, eram 
proporcionadas pelas corporações artesanais a seus membros há quase seiscentos 
anos (HUBERMAN, 1936/2014, p. 44). 

 

Observo que naquele contexto a garantia do dinheiro era prevista conforme os critérios 

de pobreza, idade, impedimento ao trabalho, boa reputação do beneficiário e, possivelmente, 

havia um corte de gênero restrito aos homens. No entanto, é mais interessante observar a 

possibilidade de provisão de proteção social via acesso ao dinheiro da época, em detrimento 

das condições desse acesso. Conforme as relações de mercado se acentuavam, fortaleciam-se 

as intervenções e movimentos que visavam proteger a sociedade de seus efeitos nefastos. 

 

Permitir que o mecanismo de mercado fosse o único dirigente do destino dos seres 
humanos (trabalho) e do seu ambiente natural (terra), e até mesmo o árbitro de 
quantidade e do uso do poder de compra (dinheiro), resultaria no desmoronamento 
da sociedade. [...] nenhuma sociedade suportaria os efeitos de um tal sistema de 
grosseiras ficções, mesmo por um período de tempo muito curto, a menos que a sua 
substância humana natural, assim como a sua organização de negócios, fosse 
protegida contra os assaltos desse moinho satânico. (POLANYI, 2012, p. 94-95). 
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Esse movimento de proteção social aos efeitos nefastos da economia de mercado no 

campo da segurança de renda é historicamente organizado através da provisão de benefícios 

sociais monetarizados, que apresentam duas naturezas distintas, uma de caráter contributivo 

(seguros sociais-Previdência) e outra não contributivo (assistência social). Segundo Jaccoud 

(2013, p. 388), 

 

a provisão pública que assegura a garantia de renda abarca o conjunto de programas, 
que no âmbito dos sistemas de proteção operam com benefícios monetários diretos 
em favor de indivíduos ou famílias, sejam eles de natureza contributiva ou não 
contributiva. 

 

A definição de segurança de renda adotada neste estudo está amparada no seu 

significado apresentado no verbete ‘garantia de renda’, do Dicionário de Políticas Públicas, 

que reconhece seu duplo papel em sistemas públicos de proteção social: 1) disponibilização 

de uma renda mínima aos cidadãos; 2) enfrentamento das situações de insuficiência de renda 

por ausência ou perda da capacidade de trabalho (Ibidem, p. 389).Portanto, em todos os 

sistemas públicos de proteção social coexistem benefícios monetários de natureza contributiva 

e não contributiva, sendo essa relação definidora de algumas características básicas dos 

modelos ou regimes de proteção social; eles poderão, assim, se alargar ou restringir a partir da 

definição de algumas das características básicas dos modelos ou regimes de proteção social 

(Idem). 

Esse movimento de ampliação ou restrição dos sistemas de proteção relaciona-se com 

o papel do trabalho em seu acesso, ou seja, depende de sua vinculação ou dissociação do 

mercado de trabalho. Assim, sistemas de proteção social mais restritivos são mais 

condicionados às relações do mercado de trabalho e os sistemas de proteção social mais 

universais são mais independentes dessas relações mercadológicas. Para Potyara Pereira 

(2013), é secular o dilema presente na relação entre proteção social e trabalho. Tal dilema é 

animado pela batalha entre dois paradigmas organizados, segundo a autora, em duas tradições 

de economia política: a clássica (ou liberal) e a crítica (ou marxista). 

A proteção social na perspectiva clássica ou liberal é pautada pela ética capitalista, de 

acordo com a qual só o trabalho enobrece o homem e o livra da miséria material e moral 

(HIGGINS, 1981 apud PEREIRA, 2013). Conforme essa afirmação liberal, havendo trabalho 

não haverá necessidade de proteção social pública, portanto, os beneficiários da proteção 

social devem ser impulsionados a qualquer custo para o mercado de trabalho. Nessa vertente, 
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a principal política de proteção social é o trabalho; o beneficiário da proteção social é 

subjugado, desqualificado e estigmatizado como tutelado, enquanto não adentrar a qualquer 

custo o mercado de trabalho. É representativo desse paradigma liberal de proteção social o 

‘mantra’ dos conservadores que afirmam que “o melhor programa social é o emprego”. Não 

por acaso, tal frase é de autoria de Ronald Regan (1911-2004), cuja política conduzida nos 

EUA foi caracterizada como ortodoxa e, paradoxalmente, de anti-emprego. A aderência na 

sociedade norte-americana dessa frase é tamanha que os conservadores estampam-na em 

adesivos, como os da Figura 9, abaixo: 

 

Figura 5– “The Best Social Program is a Job”: adesivo para carro vendido pela internet 

 
Fonte: Google imagens 

 

Por outro lado, a proteção social na perspectiva crítica ou marxista, segundo Potyara 

Pereira (2013), está associada a um caráter universal, cuja provisão não está relacionada com 

a situação do mercado de trabalho do requerente, mas, sim, vinculada ao seu status de 

cidadão. 

Considerando que ambos modelos de proteção social não são excludentes, ou seja, os 

benefícios sociais monetarizados de natureza contributiva e não contributiva coexistem, a 

análise de suas disposições nos indicam sob qual paradigma de proteção social o acesso ao 

dinheiro no formato de benefício sociais se alicerça. Quanto mais o modelo de proteção social 

está vinculado e condicionado ao trabalho (perspectiva liberal), mais distanciado está de sua 

perspectiva de cidadania e de direito desmercadorizado (perspectiva crítica). 

O acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho como direito de proteção 

social não contributiva tem por característica central a desmercadorização do benefício social 

em dinheiro, ou seja, neste caso, o acesso ao dinheiro não é proveniente de uma relação 

mercadológica de compra e venda ou lucro; trata-se do acesso ao dinheiro independentemente 

da vinculação do beneficiário com o mercado de trabalho, ainda que a transferência tenda a 

retroagir sobre o segundo. É justamente o aspecto desmercadorizado dos benefícios sociais 
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monetarizados que os vinculam à dimensão não contributiva da proteção social numa 

perspectiva crítica, pois, como esclarece Sposati (2009, p. 23), “o sentido de não contributivo 

significa do ponto de vista econômico o acesso fora das relações de mercado, isto é, 

desmercantilizado ou desmercadorizado”. 

Em contrapartida, há que se fazer um parêntese quanto a compreensão stricto sensu de 

‘não contributivo’, pois na perspectiva de seus beneficiários de serviços e benefícios 

dissociados do mercado de trabalho, todos contribuíram, ainda que indiretamente, com sua 

provisão a partir de taxações e impostos, sobretudo no consumo. Contudo o entendimento de 

não contributivo aqui se refere ao acesso aos serviços e benefícios ancorados na perspectiva 

da segurança social, isto é, diferentemente do seguro social que é vinculado às filiações e 

contribuições previdenciárias. 

O entendimento da segurança de renda no âmbito da proteção social não contributiva 

adotado nesta pesquisa enquadra-se numa perspectiva crítica, àquela na qual a motivação do 

lucro (salários) é substituída pela motivação de subsistência e pelo direito de viver 

independente da inserção no mercado de trabalho. Essa perspectiva de proteção social implica 

reconhecer que injetar dinheiro público na economia não implica necessariamente em 

favorecer ou estimular a economia de mercado; ao contrário, a oferta pública de uma renda 

dissociada das relações intrínsecas de mercado carrega em si um potencial de colocar em 

segundo plano um dos princípios do mercado, cujo dinheiro é exclusivamente proveniente e 

aplicado em relações de venda e lucro. Nesse caso, a provisão pública da renda pelo Estado 

contribuiria para o enfrentamento da hegemonia de mercado no acesso ao dinheiro; seu 

princípio, direcionado a autossuficiência, não visaria lucros, vendas e ganhos, ainda que atue 

sobre eles. 

A partir dessas perspectivas teórica e política adotadas, a universalização do direito a 

uma renda universal e incondicional não é sinônimo de financeirização das políticas sociais; 

sua defesa não significa diluir os diversos campos de atenção sociais e seus respectivos 

serviços em benefícios monetarizados, ainda que seja essa uma tendência observada nas 

sociedades capitalistas, que têm adotado direções neoliberais na condução dos sistemas de 

proteção social. 

Com isso, presumo que a institucionalização da proteção social interfere positiva ou 

negativamente, a depender da perspectiva política adotada, no processo de acumulação do 

capital. Ou seja, a proteção social quando institucionalizada numa perspectiva liberal atua 

favorecendo o capital e a acumulação do dinheiro, e quando institucionalizada na perspectiva 

crítica ou marxista atua positivamente na redistribuição democrática de renda, e 
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negativamente na acumulação do capital. Desse modo, as iniciativas de proteção social não 

contributivas quando desmercadorizadas constituem importante instrumento de interferência 

no processo de acumulação de dinheiro, inerente às lógicas de mercado, atuando enquanto 

mecanismo redistributivo na promoção da equidade e de maior uniformidade da distribuição 

riqueza. 

Considerando o objeto deste estudo – o acesso ao dinheiro dissociado do mercado de 

trabalho –, registrarei, a seguir, algumas experiências históricas da provisão de benefícios 

sociais monetarizados vinculados à proteção social não contributiva. A apreensão dessa 

constituição histórica de proteção social não contributiva nos permitirá observar a disputa 

entre os paradigmas da proteção social polarizados em modelos mais restritivos (liberal) e 

mais universalizantes (crítico-marxista). 

 

2.6 O SISTEMA SPEENHAMLAND OU “LEI DE ABONOS”: UMA EXPERIÊNCIA 

PIONEIRA DE SEGURANÇA DE RENDA NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

NÃO CONTRIBUTIVA 

 

O ‘Sistema Speenhamland’ também conhecido por ‘Sistema de Abonos’ surgiu em 

maio de 1795, em Berkshire, na aldeia inglesa de Speenhamland, próximo a Newbury, numa 

época de grande perturbação decorrida da intensificação da industrialização e do 

desmoronamento de um sistema de proteção social previsto em sociedades pré-industriais 

(PEREIRA, 2011).Nesse contexto social conturbado, os juízes de Berkshire decidiram 

conceder abonos, em aditamento aos salários, de acordo com uma tabela que dependeria do 

preço do pão78. Naquele então, estabeleceu-se que 

 

Quando o preço do quilo de pão de uma determinada qualidade “custar 1 shilling, 
qualquer pessoa pobre e diligente terá 3 shillings por semana para seu sustento, quer 
ganhos por ela própria ou pelo trabalho de sua família, quer como um abono 
proveniente do imposto dos pobres, e 1 shilling e 6 pence para o sustento de sua 
mulher e qualquer outro membro da sua família. Quando o quilo de pão custar 1/6, 4 
shillings por semana mais 1/10. A cada pence acima de 1 shilling no aumento do 
preço do pão corresponderão 3 pences para ele e 1 pence para os demais. Essas 
cifras variavam em alguns condados mas, na maioria dos casos, adotava-se a tabela 
de Speenhamland” (POLANYI, 2000, p. 100, grifos meus). 

 

O sistema Speenhamland assegurou ao pobre uma renda mínima independente dos 

seus proventos, desse modo, todo indivíduo recebia uma renda mínima, mesmo quando 

                                                           
78 Sobre a relação entre o valor do pão e abono da época, é interessante considerar que “o preço do trigo e a mortalidade dos 
seres humanos continuaram em estreita correlação até a metade do século XIX” (DE MASI, 1999, p. 37). 
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empregado, caso seu salário fosse menor do que a renda familiar estabelecida pela tabela do 

preço do pão. Esse sistema de abonos era financiado por recurso público e funcionava de 

forma subsidiária/complementar ao salário. O impacto desse sistema público de abonos foi 

traduzido como “uma inovação social e econômica que nada mais era que o ‘direito de viver’ 

e o princípio de que nenhum homem precisava temer a fome”, rompendo assim com a estreita 

relação entre assistência e trabalho assalariado” (PEREIRA, 2011). 

O sistema Speenhamland adquiriu uma importância histórica paradigmática na 

ampliação da proteção social dissociada das relações com o mercado de trabalho, pois como 

lembra Lo Vuolo (2011, p. 3, tradução minha), “Até esse momento, a ajuda pública estava 

destinada principalmente aos incapazes de trabalhar ou aos desempregados que eram largados 

em fazendas locais”79. 

Desse modo, a proteção social, ao abranger também aqueles em condições de 

trabalhar, representou a institucionalização de um marco histórico pioneiro no campo da 

segurança de renda no campo da proteção não contributiva, aquele vinculado a sua concepção 

crítica. Essa representação emblemática do Sistema Speenhamland também foi registrada por 

Thomas H. Marshall (1963) que o qualificou como uma intervenção sem precedentes no 

marco da constituição dos direitos sociais. A provisão de uma renda mínima, não só aos 

desempregados ou incapazes de trabalhar, mas também ao trabalhador, era considerada por 

ele como o nascedouro da ideia dos direitos sociais. O Sistema Speenhanland, ao se alinhar às 

reais necessidades sociais e a uma concepção de cidadania, e não apenas ao valor de mercado 

do trabalho, constituiu-se como uma iniciativa de proteção caracterizada como “defensora 

agressiva dos direitos sociais de cidadania” (Ibidem, p. 72, tradução minha).Tal sistema 

destaca-se também por ser considerado como “a primeira política pública de sustentação de 

poder de compra (renda) destinada às famílias cujos rendimentos fossem inferiores a um nível 

básico definido para satisfazer determinadas necessidades (especialmente alimentos e 

habitação)”80 (Ibidem, p. 4, tradução minha). 

Contudo, embora o “Sistema de Abonos” (1795) representasse um marco histórico 

pioneiro dentre as experiências de segurança de renda no campo dos direitos sociais, sua 

execução, como recorda Pereira (2011, p. 68), e “extensão da assistência aos que trabalhavam 

transformou-se num instrumento de resistência – consciente ou não – ao mercado de trabalho 

                                                           
79 “Hasta ese momento, la ayuda pública estaba destinada principalmente a los incapaces de trabajar o a los desempleados 
que eran rotados entre las granjas locales”. 
80 “[…] la primera política pública de sostenimiento del poder de compra (ingresos) destinada a las familias cuyos ingresos 
quedaban por debajo de un nivel establecido como básico para cubrir ciertas necesidades (especialmente de alimentación y 
vivienda)”. 
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livre que se instalava”. A partir disso, observa-se com clareza a disputa entre os paradigmas 

da proteção social polarizados em modelos mais restritivos (liberal) e mais universalizantes 

(crítico-marxista). Essa resistência ao mercado de trabalho livre e competitivo, propiciada 

pela intervenção pública na provisão do dinheiro provocada pelo Sistema Speenhamland, 

decorre de sua incompatibilidade com os princípios de desregulação necessários à expansão 

da economia de mercado (POLANYI, 2000). 

Nesse caso, o direito à renda dissociada do trabalho promovido pelo Sistema 

Speenhamland infringia o princípio individualista do contrato de trabalho supostamente livre, 

dificultando a criação de um mercado de trabalho nacional, uma vez que interferia na 

regulação, no movimento da mão de obra e na distribuição de trabalho. Naquela época, outro 

elemento-chave de ataque ao Sistema de Abonos foi a estigmatização dos beneficiários como 

“acomodados”, “preguiçosos” ou algo do tipo, reforçando a clássica oposição estereotipada 

entre trabalhador versus beneficiário da assistência. Nesse contexto, a Lei Speennhamland foi 

“alvo de sistemáticas acusações de que destruiria o incentivo ao trabalho e desmoralizaria os 

trabalhadores ao convertê-los em beneficiários da assistência [...]” (PEREIRA, 2011, p. 69). 

Polanyi (2000) ilustra a disseminação dessas acusações através do registro das 

palavras de Harriet Martineau, liberal pertencente à classe média da época que, aotratar sobre 

o acesso ao dinheiro como direito de proteção social, afirmou ser 

 

um instrumento infalível de desmoralização popular. [...] o imposto dos pobres se 
tornara uma espoliação pública... Para conseguir a sua parte os mais brutos 
bajulavam a administração, os dissolutos exibiam seus bastardos, que precisavam ser 
alimentados, os preguiçosos cruzavam os braços e esperavam. (POLANYI, 2000, p. 
99). 

 

Essas investidas contrárias ao acesso ao dinheiro como direito de proteção social, por 

serem severamente incompatíveis com o mercado de trabalho livre e competitivo, foram 

vistas de forma “[...] extremamente ofensiva ao espírito liberal predominante da época” 

(MARSHALL, 1967, p. 71-72). Desse modo, esses discursos e compreensões sobre a “Lei de 

abonos” despertaram uma ampla rejeição desse sistema, sobretudo pelos setores da classe 

média emergente, pelos industriais e economistas clássicos que defendiam uma economia de 

mercado auto regulável. Eles argumentavam que o sistema de abonos interferia na lei 

“natural” dos salários e na formação de um mercado nacional de trabalhadores competitivos. 

Era esse o espírito de uma época que considerava o Sistema de Abonos um obstáculo 

ao avanço do novo capitalismo emergente, como descreve Polanyi (2000, p. 125): 
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Desde 1832, a classe média vinha forçando seu caminho em direção ao poder, em 
parte para remover esse obstáculo à nova economia capitalista. Com efeito, nada 
poderia ser mais óbvio do que o fato de o sistema de salários exigir imperativamente 

a abolição do ‘direito de viver’ conforme proclamada pela Speenhamland – sob o 
novo regime do homem econômico, ninguém trabalharia por um salário se pudesse 
sobreviver sem fazer nada. [...] embora isto significasse privá-los de sua exigência 

legal à subsistência. O ‘direito de viver’ provara ser uma armadilha mortal. 
 

Nesse contexto, a convicção mais generalizada da sociedade britânica era a de que 

qualquer sistema era preferível à continuação do sistema de abonos. Foi nessa ambiência que 

foi constituída a Comissão Real para investigar a administração e a aplicação do “Sistema de 

Abonos” em 1832. Esse documento de inspiração liberal81 considerava que: 

 

As Leis dos Pobres (em especial a Speenhamland) eram contraproducentes e 
autodestrutivas, o que tornava o seu extermínio uma causa urgente e defensável. E a 
conclusão, óbvia a que se chegava, respaldada não tanto em preceitos morais, mas 
em respeitáveis “verdades” econômicas, era que o protecionismo social deveria ser 
abolido. [...] o que estava sendo proposto não era a extinção dessa política, mas 
de um tipo de proteção social considerado anacrônico aos novos tempos 
liberais(PEREIRA, 2011, p. 74, grifos meus). 

 

A partir das recomendações desse Relatório, o Royal Comission Report, o Sistema 

Speenmhamland foi abruptamente abolido em 1894, passando a vigorar a Poor Law 

Amendment Act, lei regida segundo os princípios de uma política social liberal. 

 

Em termos gerais, as novas leis para os pobres aumentavam as exigências para o 
acesso à assistência pública, reduzindo os benefícios àqueles que eram fisicamente 
incapazes de realizar o trabalho, penalizando a vacância e dando a maior liberdade 
possível aos mecanismos do mercado. Em síntese, as New Poor Laws foram mais 
restritivas no que tange ao seu alcance, mais punitivas contra a vacância e orientada 
a forçar as pessoas consideradas capazes de trabalhar a buscar emprego.82 (LO 
VUOLO, 2011, p. 4). 

 

A abolição radical do “direito de viver” foi um ponto de partida central para a 

institucionalização do capitalismo moderno e seu impacto foi chocante, visto que os mais 

necessitados foram abandonados a sua sorte. Como retrata Pereira (2011, p. 75), “a reforma 

prevista por essa nova lei significou um duro golpe nos tímidos avanços sociais das últimas 

legislações sobre a pobreza e esmagou multidões de vidas”. 

                                                           
81 Segundo Lo Vuolo (2011, p. 8), esse relatório elaborado pela Comissão Real “se elaboró en base a un cuestionario ‘no 
sistemático y orientado ideológicamente’ [...] los encuestados eran los mismos que tenían que pagar los impuestos para 
financiar Speenhamland”. 
82“En términos generales, las nuevas leyes para pobres aumentaban las exigencias para el acceso a la asistencia pública, 
reduciendo los beneficios a aquellos que eran físicamente incapaces de realizar trabajo, penalizando la vagancia y dejando la 
mayor libertad posible a los mecanismos del mercado. En síntesis, las New Poor Laws fueron más restrictivas en cuanto a su 
alcance, más punitivas contra la vagancia y orientados a forzar a que busquen empleo las personas consideradas capaces de 
trabajar”. 
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Após 1834, com a revogação da Lei Speenhamland, a assistência social passou a ser 

focada nas pessoas consideradas indigentes, que deveriam ser compulsoriamente recolhidas 

em albergues, espaços que se tornariam próprios de tortura psicológica e moral. 

Indiretamente, nota-se que esse processo de restrição ao acesso ao dinheiro público acabou 

por reforçar visões estereotipadas, “os pobres, desempregados e sem assistência, ficavam 

entre ingressar a qualquer custo no mercado de trabalho, ou sofrer a desmoralização de ser 

albergado” (PAULILO, 2012, p. 145). Nesse caso, os distintivos introduzidos com a abolição 

do “Sistema de Abonos” atuaram de modo a padronizar ainda mais os estigmas entre 

trabalhador e beneficiários de proteção social público-estatal, à medida que reforçava o 

mercado livre e autoridade do sistema industrial. 

Esse momento de forte restrição no campo dos direitos sociais foi tão significante no 

campo da proteção social que para Mashall (1967) significou a ruptura entre os direitos 

sociais mínimos e o status de cidadania. 

 

A Poor Law tratava as reivindicações dos pobres não como uma parte integrante de 
seus direitos de cidadão, mas como uma alternativa deles – como reivindicações que 
poderiam ser atendidas somente se deixassem inteiramente de serem cidadãos. Pois, 
os indigentes abriam mão, na prática, do direito civil da liberdade pessoal devido ao 
internamento na casa de trabalho, e eram obrigados por lei a abrir mão de quaisquer 
direitos políticos que possuíssem.  [...] O estigma associado à assistência aos pobres 
exprimia os sentimentos profundos de um povo que entendia que aqueles que 
aceitavam a assistência deviam cruzar a estrada que separava a comunidade de 
cidadãos da companhia dos indigentes. (MASHALL, 1967, p. 72). 

 

O desligamento dos direitos sociais do status da cidadania, a ameaça aos direitos civis 

de liberdade pessoal e o estigma atribuído aos usuários da reformada Poor Law decorreram da 

nova institucionalidade que se constituía, segundo Potyara Pereira (2011, p. 76), pelas 

seguintes vigas mestras: “o princípio da menor elegibilidade, que incluía os testes de meio; a 

internação nas workhouses, como um teste de aferição de merecimento; e a centralização 

administrativa, com uniformização das atividades assistenciais das Paróquias”. 

Observo que essa nova institucionalidade marca uma transição paradigmática da 

proteção social, que passa de um modelo mais universalizante para um modelo liberal mais 

restritivo; além disso, é interessante ver como essa reconfiguração da proteção social no 

século XIX, de cunho mais restritiva e liberalizante, influencia e inspira na 

contemporaneidade diversos modelos de programas sociais no campo do acesso ao dinheiro. 

Como afirmou Lo Vuolo (2011, p. 9) sobre os argumentos do Royal Comission Report 

(1834), “nada muito diferente da retórica que atualmente costuma-se esgrimir para denunciar 
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a ‘perversidade’ das políticas de apoio aos ingressantes dos grupos mais necessitados da 

população”83. 

Em que pese as mudanças ocorridas na legislação e na execução de políticas de 

proteção sociais, Polanyi alerta-nos que tais configurações mais restritivas e liberalizantes da 

proteção social não anulam da sociedade a necessidade de proteção social público-estatal; em 

outros termos, a proteção social embora seja menosprezada ou diminuída, dependendo da 

perspectiva, nunca é descartada. Ao contrário, o que aconteceu com a sociedade após a 

liberalização da economia foi a ampliação de riscos e a consequente necessidade por mais 

proteção social, ainda que regida pelo paradigma liberal. 

No contexto de desmonte do “Sistema de Abonos”, ou Lei Speenhamland, e de 

intensificação do sistema industrial, os mecanismos de proteção da sociedade contra os 

perigos do mercado passaram a surgir através da organização da classe trabalhadora, dos 

sindicatos, das leis fabris, e de outros movimentos da sociedade civil que representavam uma 

emergência de vozes e de iniciativas isoladas de contestação e repúdio das condições de 

exploração e miséria expostas à sociedade inglesa. Compõem esses movimentos progressistas 

no século XIX, segundo Pereira (2011, p. 80), o “movimento cartista”84 (1838-1848), a 

atuação de escritores como Charles Dickens85, de membros do Parlamento inglês e de vários 

reformadores sociais (socialistas utópicos)86, como Robert Owen87, e, com destaque, “a 

sociedade Fabiana”88. 

Essa conjuntura de contestação da época influenciou o debate sobre a proteção social 

numa vertente mais progressista, ganhando expressão no século XX com as primeiras 

                                                           
83 “nada muy diferente de la retórica que actualmente suele esgrimirse para denunciar la ‘perversidad’ de las políticas de 
apoyo a los ingresos de los grupos más necesitados de la población”. 
84 “O movimento cartista promoveu numerosas manifestações e denúncias das péssimas condições de vida dos trabalhadores 
e defendeu a jornada de trabalho de dez horas, o direito de organização sindical e a representação do operariado” (PEREIRA, 
2011, p. 80). 
85 Dickens denunciou as condições desumanas de orfanatos e asilos, bem como o falso espírito caridoso de muitos 
educadores e filantropos. 
86Cooperativas de produção criadas para permitir à população pobre o auto-sustento administrado e gerenciado 
coletivamente. 
87 Famoso socialista utópico inglês. Utilizou suas próprias fábricas para a produção cooperativa, com vista a apropriar os 
trabalhadores de respeito, educação e independência da opressão. Foi Owen quem, pela primeira vez, empregou o termo 
socialista como sinônimo de cooperação, para dar identidade a um pensamento anticapitalista liberal, também compartilhado 
na França por Saint Simon, Fourier, Proudhon. 
88 Grupo fundado entre 1883-1884, sob a liderança do casal Beatrice e Sidney Webb. Era constituído por renomados 
intelectuais como Bernard Shaw, Beatrice e Sidney Webb, T. H. Marshall, William Beveridge, Richard Titmuss. Foi 
influenciado pela tendência socialista reformista, que propunha mudanças táticas e graduais no seio do capitalismo, como: o 
sufrágio feminino, a legislação do salário e da jornada de trabalho, a melhoria da saúde e da educação (FRIEDLANDER, 
1973). Beatrice Webb vai criar a London School of Economics and Political Science e seus trabalhos reivindicam a invenção 
da ideia de uma rede de proteção social. Em seu livroIndustrial Democracy, publicado em 1897,ela propôs um“salário 
mínimo” nacional que abrangeria toda a força de trabalho, com exceção dos trabalhadores rurais e dos empregados 
domésticos, juntamente com uma saúde universal. 
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experiências de benefícios sociais monetarizados de caráter não contributivo, como direito de 

proteção social. 

 

2.7 OUTRAS FACES DO ACESSO AO DINHEIRO DISSOCIADO DO MERCADO DE 

TRABALHO NO CAMPO DA PROTEÇÃO SOCIAL NÃO CONTRIBUTIVA 

 

Após a revogação do Sistema Speenhamland em 1834, a faceta não contributiva da 

proteção social só foi reintroduzida na sociedade inglesa em 1908, com a implantação do Old 

Age Pension Act, disposto sobre as pensões dos idosos. Na época, essa lei colocou os liberais 

novamente na defensiva, visto que 

 

Rompia explicitamente com a mentalidade contratual do direito, essa lei estabelecia 
que as referidas pensões fossem pagas pelo simples fato de seus destinatários serem 
idosos. Nada mais seria exigido destes, seja em termos de prévia contribuição, seja 
em termos de testes de meios ou comprovações de pobreza (PEREIRA, 2011, p. 84). 

 

Portanto, o benefício monetarizado da Old Age Pension Act “inaugura a não 

contributividade na prestação de benefícios sociais no século XX, a qual tinha como 

fundamento algo mais temido pelos liberais que era a instituição de direitos sociais como 

questão de status” (Ibidem, p. 84). 

Na esteira dos acontecimentos inaugurais no âmbito da proteção social não 

contributiva, destaca-se o surgimento do Relatório ou Informe Beveridge nos anos de 1940, 

sobre o “Seguro Social e Serviços Afins” (Report on Social Insurance and Allied Services). 

Esse relatório foi inovador no sentido de ser “nacional e unificado e conter um eixo 

distributivo, ao lado do contributivo, além de abolir os testes de meio no âmbito da assistência 

social”, e instituir “significativas medidas de política social como direito” (PEREIRA, 2011, 

p. 94). Dentre os benefícios sociais monetarizados assegurados destacam-se: auxílio-doença e 

desemprego; pensão aos aposentados (aos 65 anos para homens e 60 para mulheres); auxílio 

maternidade, viuvez e funeral89. 

Contudo, embora reconheça os pontos fortes do Relatório de Beveridge, relativos à sua 

dimensão universalizante e de ampliação da proteção social em razão de seu caráter não 

contributivo, Pereira (2011, p. 46) também aponta seus pontos fracos que, segundo a autora, 

remontam teses liberais e conservadoras ao prever que: 

 

                                                           
89 Também compunha o Relatório Beveridge a criação de uma normativa nacional sobre a Assistência, como um contraponto 
à Lei dos pobres, de 1834, políticas de emprego, e um Sistema Nacional de Saúde não contributivo e universal. 
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O estabelecimento de um mínimo nacional como padrão de sobrevivência, sendo 
que a definição desse padrão tinha a conotação de ínfimo de provisão. [...] Nesse 
sentido, o mínimo concebido por Beveridge, como um direito de todos, tinha o velho 
ranço liberal e, por conseguinte, deveria funcionar apenas como um incentivo ao 
trabalho e à auto provisão. 

 

Nota-se que a menção dos pontos fracos do Relatório de Beveridge (1940) até hoje se 

apresentam como um desafio a ser superado quando se pretende estabelecer um padrão digno 

de segurança de renda no âmbito da proteção social não contributiva, pois o valor do 

benefício, ainda quando vinculado ao salário mínimo, não é suficiente para garantir padrões 

básicos de existência, obrigando o beneficiário a buscar outras alternativas para complementar 

sua renda. Neste caso, tem-se a previsão de benefícios sociais monetarizados de valor ínfimo, 

subsidiário ao valor do salário vinculado ao mercado de trabalho; como se verá a seguir com 

um estudo da segurança de renda no contexto brasileiro. 

No curso histórico da institucionalização dos benefícios sociais monetarizados no 

campo da proteção social não contributiva observa-se, então, o modelo de provisão de 

benefícios híbrido, ou seja, que incorpora os dois paradigmas da proteção social, o liberal 

(centralidade do trabalho) e o crítico-marxista (centralidade no direito/cidadania).Nessa 

ambiência, ainda no contexto europeu, se consagra o “fenômeno histórico específico e 

normativo” (MISHRA, 1995 apud PEREIRA, 2011, p. 86) designado por Welfare State. O 

estado de bem estar social embora tenha ampliado a atenção no campo não contributivo, 

ocasionando ganhos sociais e políticos à classe trabalhadora e à sociedade como um todo, teve 

sua estrutura assentada nas relações do mercado de trabalho, ou seja, sua sustentação dependia 

do pleno emprego. A centralidade do trabalho, neste caso, alinhava-se às teses keynesianas, 

centradas no direito ao emprego assalariado. Nota-se que por essa racionalidade econômica o 

desemprego é sempre um mal a ser combatido pelo Estado. 

Entretanto, a partir da década de 80, com o aprofundamento do neoliberalismo, os 

sistemas de proteção social passaram a ser ainda mais hegemonizados pelo paradigma liberal. 

Assim, a segurança de renda no campo da proteção social de caráter não contributivo, que já 

era restritiva perante os benefícios sociais vinculados ao mercado de trabalho, passa a ser 

ainda mais residual. 

Essa geração neoliberal da proteção social passa a ser regida pelo ideário de um 

modelo de políticas sociais dissociado do mercado de trabalho denominado por Workfare 

State, em contraponto às políticas sociais de caráter mais universal. Esse termo workfare, 

junção das palavras inglesas work (trabalho) mais welfare (bem-estar), foi criado nos Estados 

Unidos em 1960 para designar o bem-estar às custas do trabalho. 
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Para Peck (2003), o “método” e a “filosofia” intrínsecos ao Workfare State 

caracterizam-se por políticas sociais ativadoras do mérito competitivo e excludente (em 

contraposição ao direito universal), concebidas para incutir nos seus destinatários o habito do 

trabalho assalariado, da busca resignada por empregos, além da submissão à disciplina dos 

rotineiros treinamentos profissionais exigidos por um mercado de trabalho inconstante. 

No campo institucional do Estado, o rebatimento do Workfare enquanto modelo de 

política social é definido por Jessop (2002 apud PEREIRA, 2014, p. 20) do seguinte modo: 

 

Está havendo uma contínua e crescente passagem de um tipo capitalista de Estado 
(Social de Direito), para outro tipo capitalista de Estado 
(neoliberal/meritocrático/laborista), ou do que vem sendo identificado como 
transição do Welfare State, de estilo keynesiano/fordista, para o Workfare State, de 
estilo schumpeteriano/pós-fordista.  

 

Essa regulação contemporânea das políticas sociais em curso é partidária de uma 

“racionalidade de retribuição expressa na obrigatoriedade de participação dos cidadãos em 

medidas de ativação voltadas ao mercado de trabalho” (MOSER, 2011, p. 3), ou em medidas 

que condicionam benefícios sociais a determinados comportamentos do beneficiário. Em 

suma, as características das políticas sociais contemporâneas designadas pela lógica do 

Workfare State concentram-se em três aspectos (CARNELOSSI, 2016, p. 126): 

1. Expressa obrigatoriedade de participação dos cidadãos em medidas de ativação 

voltadas para o mercado de trabalho; 

2. Condicionalidade dos benefícios sociais a determinados comportamentos do 

beneficiário, como é o caso das condicionalidades do PBF, que são exigências ou 

contrapartidas para o recebimento do benefício, geralmente nas áreas da educação 

e saúde; 

3. A focalização na pobreza e extrema pobreza, definida geralmente por valores de 

renda per capita, pressupõe valores baixíssimos. 

Aqui, cabe-nos pontuar que a contemporaneidade das políticas sociais de tendências 

focalizadoras e condicionalizantes (lógica do workfare), destoantes, portanto, das políticas de 

cunho universalista que as antecederam, representam um retrocesso no campo da proteção 

social, ou senão um retorno ao ideário liberal do século XIX, que derrubou o sistema de 

abonos/Lei Speenhamland (1795-1834).Por essa via de compreensão, a lógica do workfare se 

alinha ao paradigma liberal de proteção social, portanto sua expressão nada mais é que uma 

releitura das pretensões mais liberalizantes e restritivas da proteção social, inauguradas em 

1834, com a Poor Law Amendment (1834). 
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Essa releitura liberal da proteção social expressa pelas políticas do Workfare State 

inspira a expansão de programas de transferência de renda condicionados (PTRC) nos moldes 

do PBF na década de 90, que tem por objetivo combater, ao mesmo tempo, a pobreza, a curto 

prazo, pelas vias das transferências de renda; e reduzir a pobreza, a longo prazo, pelas vias do 

incentivo à acumulação do capital humano das futuras gerações via condicionalidades 

(FISZBEIN; SCHADY, 2009). 

Essa reconversão da provisão pública da proteção social reintroduziu a ortodoxia 

moralista que nega aos trabalhadores a devida proteção social pública, uma vez que institui 

uma ética de proteção pautada na autorresponsabilização dos indivíduos, esvaziando o Estado 

de seu papel. Como aponta Potyara Pereira (2014, p. 20), 

 

Construíram-se ortodoxias baseadas na velha doutrina do darwinismo social, 
concebida no século 20, segundo a qual os pobres devem autossatisfazer as suas 
necessidades; ou, então, pagarem pelos auxílios públicos, recebidos, o que é 
incompatível com a concepção incondicional e anticontratual de direito social. 

 

Nesse contexto de imposição da centralidade do trabalho como condição de acesso à 

proteção social, desliga-se o status de cidadania e estigmatiza-se os beneficiários, sujeitos a 

comprovar (não raro de forma vexatória) a realidade das suas necessidades. 

Quando se discute sobre segurança de renda sob os desígnios da proteção social, 

considera-se que a principal barreira para sua implementação e legitimação se refere à 

centralidade do mercado de trabalho ao acesso ao dinheiro. Essa barreira ao acesso ao 

dinheiro dissociado do mercado de trabalho proveniente da centralidade do trabalho é tão 

forte e incrustada na sociedade que, mesmo com todas as transformações generalizadas no 

plano da iconomia, não foi possível perceber qualquer transformação de amplo alcance que 

pudesse transpor os argumentos legitimadores da centralidade do trabalho enquanto fonte de 

renda. Para Gorz (2005), a barreira imposta pela centralidade do trabalho na transição para 

uma proteção social não contributiva na perspectiva crítica tem como uma de suas causas a 

visão nostálgica do pleno emprego, típica da ideia keynesiana, e de sua racionalidade 

econômica. Nesse sentido, 

 

A gestão social da abolição do trabalho supõe que se ponha fim à confusão que, sob 
a influência do keynesianismo, se instalou entre “direito ao trabalho” e 1º direito a 
um emprego assalariado; 2º direito a uma renda; 3º direito à criação de valores de 
uso; 4º direito de acesso aos instrumentos que permitem criar os valores de uso. 
(GORZ, 2005). 

 



90 

 

 
 

Outros argumentos que questionam essa idealização do emprego foram organizados 

por André Coelho (2016)90 na notícia “Pleno Emprego versus Rendimento Básico 

Incondicional”, no qual apresenta quatro teses sobre essa questão. São elas: 

1. A submissão da renda ao trabalho surge do imperativo de promover uma 

reciprocidade forçada, que tem por pressuposto um “lugar de desconfiança”, 

obrigando coercivamente cada um a dar para poder receber, ignorando o fato de 

que a interação, a cooperação e a reciprocidade são características inerentes a 

todos os seres vivos quando o ambiente não lhes é adverso; 

2. A ideia de pleno emprego induz à compreensão de que é sempre possível buscar 

emprego e, consequentemente, dinheiro. Essa compreensão desconsidera as 

condições reais do emprego no período da quarta revolução industrial e do 

desemprego tecnológico, que não cessa de aumentar; 

3. À imposição da obrigatoriedade do “trabalho” não se questiona, nem se distingue 

uma diversidade de trabalhos. Há também um ambiente de precarização e 

desmoralização que discrimina e exclui muitas formas de produção e seus sujeitos 

produtores. A insustentabilidade deste modelo hegemônico do trabalho conduz ao 

esmagamento e sacrifício de outros valores, esses, sim, reais e vitais, subordinando 

esses desígnios elevados à lógica rasteira do emprego pelo emprego. Assim, em 

nome da empregabilidade, empregador e empregado se submetem a trabalhos que 

poluem, exploram, infligem à ética, humilham, etc.; 

4. A inserção a qualquer custo no mercado de trabalho coloca como irrelevante a 

vontade própria do sujeito. A estratégia aí é contrapor o emprego ao pavor da 

pobreza ou miserabilidade. Nessa formação econômica e social, discursiva e 

ideológica há um desprezo pelas afinidades, aspirações, vocações e expectativas 

naturais. 

É interessante observar que essas mistificações do trabalho, fomentadas discursiva e 

ideologicamente, há séculos nunca corresponderam a condições de bem-estar dignas à classe 

trabalhadora. Ao contrário, de modo geral, a constituição da classe trabalhadora é 

historicamente marcada por condições de trabalho estarrecedoras, sujeitos a penalidades, 

insalubres, pesadas, precárias, marcada por casas superlotadas, sujas e em mau estado, roupas 

esfarrapadas, comida insatisfatória, crianças trabalhando etc.91 

                                                           
90 André Coelho é membro ativo do Rendimento Básico Incondicional (RBI), em Portugal. 
91 Acerca das condições de vida da classe trabalhadora, são bastante conhecidas as obras de Friedrich Engels, em especial 
Situação da Classe trabalhadora na Inglaterra (1845), que retrata as condições precárias e insalubres da vida dos 
trabalhadores na indústria da Inglaterra vitoriana. Falsas, ou senão muito simplificadoras,estatísticas da 
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A crença axiomática nas virtudes do trabalho fora inclusive utilizada politicamente 

para encobrir situações criminosas ou oportunistas. 

É interessante reconhecer que a cristalização da idolatria ao trabalho é intrinsecamente 

acompanhada pela demonização do tempo livre, ambos se conectam a uma racionalidade 

industrial que concebe o ócio como o pai de todos os vícios e o trabalho como a virtude 

milagrosa. Essa compreensão é importante, pois legitimar a proteção social em sua natureza 

universal e não contributiva requer não apenas relativizar o valor do trabalho, mas também 

reconhecer o valor do tempo livre nas sociedades regidas pelo aumento do desemprego 

estrutural-tecnológico e da consequente prevalência do tempo livre enquanto um fenômeno 

massivo. Como aponta De Masi (2001, p. 22), o “futuro pertence a quem souber libertar-se da 

ideia tradicional do trabalho como obrigação ou dever, e for capaz de apostar numa mistura de 

atividades, onde o trabalho se confundirá com o tempo livre, com o estudo e com o jogo, 

traduzindo-o, dessa forma, em ócio criativo”. 

Nota-se que nessa perspectiva que dissocia o direito ao emprego à renda obtida com o 

emprego, o trabalho passa a ser reconhecido e valorizado em sua acepção marxista92, ou seja, 

enquanto categoria universal, antropológica, de autocriação humana, apartada de seu caráter 

alienado e alienante do capitalismo. 

Portanto, a libertação do trabalho enquanto condição ao direito à renda desvinculada 

da inserção laboral não exclui o direito ao trabalho enquanto categoria de autocriação 

humana; ao contrário, o direito a uma renda incondicional e universal seria uma possibilidade 

de exercício de liberdade ao propiciar “um cenário alternativo em que não se tenha que 

escolher entre a opção ruim e a menos ruim”93 (WILLIAMS; SRNICEK, 2016, p. 1). 

Essa realidade econômica e política apresentada aqui impõem o desafio de encarar 

seriamente algumas questões: Não seria o dinheiro um instrumento capaz de assegurar a 

reprodução material do homem, via satisfação das suas necessidades, conduzindo-o à 

objetivação da potencialidade não só criadora – no sentido da reprodução das estruturas 

sociais e econômicas – mas também criativa e supostamente necessária ao seu bem-estar? Não 

seria o direito à renda desvinculada do mercado de trabalho um instrumento capaz de garantir 

                                                                                                                                                                                     

épocaproporcionavam um quadro distorcido do período da Revolução Industrial naquele país, pois mostravam, sob 
argumentos exclusivamente economicistas, os progressos na ordem da produção, do volume e dos lucros que se 
multiplicavam; assim, desprezava-seum quadro mais complexo de suas consequências sociais deletérias. 
92 A categoria do trabalho é central na filosofia de Marx e é aí interpretada como categoria fundamental da existência 
humana, atividade afirmadora da vida e da existência dos indivíduos; apresenta um caráter tal de sociabilidade que, por sua 
vez, distingue o ser humano dos demais seres vivos. Marx ainda postula seus aspectos de contradição e a dialética do trabalho 
no capitalismo, sob as noções de trabalho alienado e trabalho alienante, produtor de mercadorias, enquanto mera atividade de 
subsistência e satisfação de carências imediatas (OLIVEIRA, 2010). 
93“un escenario alternativo donde no haya que elegir entre la opción mala y la menos mala”. 
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a sobrevivência daqueles que não encontram no mercado os salários compatíveis com a sua 

existência? Não seria, então, a provisão pública de renda dissociada do mercado de trabalho 

um meio de libertação do homem com relação ao trabalho mal pago, precarizado, explorador, 

intrusivo, moralizador, e que hoje marca o trabalho predominante na sociedade 

contemporânea? 

Nesse campo de disputas de paradigmas de proteção social que tenciona a libertação 

do trabalho versus os valores do mercado, a realidade social tem indicado historicamente a 

hegemonia de sistemas proteção social vinculados ao seu paradigma liberal. Contudo, 

felizmente, esse contexto convive com possibilidades e potencialidades da libertação do 

trabalho, são iniciativas que propõem o acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho, 

ou seja, ancoradas numa perspectiva crítica e universalizante da proteção social, como é o 

caso da proposta de uma renda básica universal (RBU), já abordada no capítulo anterior num 

contexto de desemprego estrutural e tecnológico. 

Neste estudo, a RBU é encarada, então, como uma proposta alternativa capaz de 

enfrentar o desafio posto por uma realidade descompassada entre restrições aos benefícios 

sociais monetarizados dos sistemas proteção social e ampliação por sua demanda, decorrente 

da ampliação global de situações de desemprego estrutural-tecnológico e do acirramento das 

desigualdades econômicas, claramente observadas em um amplo conjunto de países. Como 

aponta Raventós (2016, p. 3), 

 

A proposta da Renda Básica é a melhor maneira, dada tal realidade socioeconómica 
do início do século XXI, para garantir a existência material a toda a população. Uma 
designação monetária incondicional a toda a população. E aqui torna-se chave a 
palavra ‘incondicional’ […] Mas é que a diferença do sufrágio universal e da Renda 
Básica custam dinheiro […]94. 

 

Considerando os níveis globais escandalosos de desigualdades econômicas, cabe-nos 

registrar que o impacto redistributivo de uma RBU faz com que a universalidade e o trato 

igualitário de acesso à renda sejam compensados pela equidade no seu financiamento. Em 

outras palavras, embora todos tenham acesso ao dinheiro nem todos saem ganhando, quando 

seu financiamento recai de maneira desigual sobre a sociedade. Nessa perspectiva de RBU, 

“los ricos pierden” (RAVENTÓS, 2014). Do contrário, a mesma quantia monetária numa 

                                                           
94 “La propuesta de la Renta Básica es la mejor manera, dada la realidad socioeconómica de principios del siglo XXI, para 
garantizar la existencia material a toda la población. Una asignación monetaria incondicional a toda la población. Y aquí 
resulta clave la palabra “incondicional” [...] Piénsese en el sufragio universal, [...] “Pero es que la diferencia del sufragio 
universal y la Renta Básica cuesta dinero […]”. 



93 

 

 
 

sociedade altamente desigual perpetuaria a desigualdade, ainda que pudesse favorecer o 

combate à pobreza. Como aponta o economista espanhol, ativista de uma RBU, 

 

Quando se defende-se a Renda Básica, pouco se diz sobre ser acompanhada ou não 
de uma proposta de financiamento. A Renda Básica pode ser financiada de formas 
que, para mim, seriam completamente repudiáveis: mediante o desmantelamento e a 
debilitação ou a debilitação da saúde e da educação pública, por exemplo. Ou, de 
forma mais generalizada, financiar a Renda Básica às custas do desmantelamento 
das conquistas fundamentais do Estado do bem-estar. A Renda Básica, pelo menos 
quando entendo-a política, social e filosoficamente interessante, deve ser 
financiada mediante uma reforma fiscal que suponha uma grande 
redistribuição da riqueza dos setores mais ricos ao resto da população.95 
(RAVENTÓS, 2016, grifos meus)96. 

 

Essa constatação implica reconhecer que também a ideia de que uma RBU pode ser 

regida por princípios políticos diversos, neste sentido quando orientada por uma perspectiva 

mais liberal, tende a dissolver serviços e benefícios do sistema de proteção social 

mercadorizando-os para serem acessados, além de estar mais alinhado no espectro político à 

direita. 

A significância do papel do financiamento de um RBU é tão emblemática que a Rede 

mundial de renda básica, a Basic Income Earth Network(BIEN), preocupada com a disposição 

de associar uma renda básica universal, incondicional e individual às tendências neoliberais 

de políticas sociais, definiu em assembleia em seu XVI Congresso, realizado em 2016 em 

Seul, a necessidade de não deixar espaços para a ambiguidade neste caso. Assim, 

impulsionada por setores da esquerda da organização, a assembleia 

 

acrescentava à definição tradicional de renda básica, disposta nos Estatutos da 
organização, o seguinte inscrito, de ambições “emancipatórias”: “[A renda básica 
deverá ser] suficientemente alta para que, em conjunto com outros serviços sociais, 

                                                           
95“Cuando se está defendiendo la Renta Básica, poco se nos dice si no se acompaña de una propuesta de financiación. La 
Renta Básica puede financiarse de formas que para mí resultarían completamente rechazables: mediante el desmantelamiento 
o el debilitamiento de la sanidad y la educación pública, por ejemplo. O de forma más general, financiar la Renta Básica a 
costa de desmantelar las conquistas fundamentales del Estado de bienestar. La Renta Básica al menos como la encuentro 
política, social y filosóficamente interesante debe ser financiada mediante una reforma fiscal que suponga una gran 
redistribución de la riqueza de los sectores más ricos al resto de la población”. 
96O financiamento de uma Renda Básica Universal é minuciosamente estudado por três membros da Red Renta Básica: Jordi 
Arcarons, Luís Torrens e Daniel Raventós. Algumas conclusões desses estudos mostram que: a) é possível financiar uma 
Renda Básica para todas as pessoas adultas da Espanha, correspondente a 7.471 euros por ano, e de 1.494 para os menores, 
mediante uma reforma do imposto de renda de pessoas físicas; b) Isso significaria acabar com a pobreza de forma imediata 
(na Espanha a soma dos pobres correspondem a aproximadamente 22-24% da população); c) o índice de Gini (que mede a 
desigualdade da distribuição de renda) passaria de 0,25, um nível similar a dos Estados menos desiguais do mundo. Outros 
índices não tão conhecidos, como Kakwani e Suits, confirmam a grande progressividade fiscal que se supõe possível com a 
implantação da Renda Básica (RAVENTÓS, 2016). Esse estudo sobre a questão do financiamento da RBU no Reino da 
Espanha baseado em milhões de declarações de Imposto de Renda, revela seu impacto fortemente progressivo/redistributivo. 
In: ARCARONS, Jordi;DOMÈNECH,Antoni; RAVENTÓS, Daniel; TORRENS, Lluís.Un modelo de financiación de la 
Renta Básica para el conjunto del Reino de España: sí, se puede y es racional. Disponível em: 
<http://www.sinpermiso.info/textos/un-modelo-de-financiacin-de-la-renta-bsica-para-el-conjunto-del-reino-de-espaa-s-se-
puede-y-es>.Acesso em: 22jun 2017. 
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constitua parte de uma estratégia política para eliminar a pobreza material e para 
facilitar a participação social e política de cada indivíduo. Opomo-nos à substituição 
de serviços sociais ou direitos se tal substituição piorar a situação das pessoas 
relativamente desfavorecidas, vulneráveis ou de menor renda” (RED RENTA 
BASICA, 2016)97. 

 

Embora a RBU demonstre ser uma medida de proteção social não contributiva, 

extremamente adequada para nossa realidade social, marcada pela crescente desigualdade e 

incapacidade de garantir o pleno emprego, sua presença ainda é emergente e subalterna 

quando comparada com outros programas de transferência de renda de inspiração liberal ou 

nos padrões do Workfare. Certamente, a superação dessa condição emergente da proposta de 

uma RBU requer uma profunda alteração moral da sociedade que implica na revolucionária 

quebra da centralidade do trabalho e, consequentemente, no também revolucionário processo 

de resignificar a importância do tempo de livre. Reconhecer a RBU requer compreender que o 

direito ao trabalho não é mais importante que o direito a fruição do tempo livre, como lembra 

Russell (1935 apud DE MASI, 2001, p. 37), “a noção de que atividade boa é aquela que 

produz lucro constitui uma completa inversão da ordem das coisas”. 

Portanto, a dimensão de direito conferida a uma RBU só será possível num contexto 

de outra formação ideológica e discursiva que compreenda que se o trabalho obrigatório para 

sobrevivência representa um dos marcos principais da cristalização da economia/sociedade de 

mercado (POLANYI, 2000), a sobrevivência assegurada pela dissociação do trabalho 

obrigatório (um tipo de escravidão moderna) seria potencialmente redentora e/ou libertadora 

da nossa submissão às lógicas de mercado. Como lembra Sposati (2012, p. 6), 

 

[...] alterar o princípio do “ganhar o pão com o suor do rosto,” decorrente de uma 
operação individual e de labuta pessoal e não resultante da opção societária em 
afiançar acesso a todos fora da relação de emprego-renda, ou seja, desvincular a 
renda do pagamento do trabalho para o âmbito social e da solidariedade é, sem 
dúvida, uma decisão altamente polêmica para a orientação liberal/neoliberal e a 
sociedade de mercado. 

 

Como visto, a proposta de uma Renda Básica Universal pode ser ancorada por 

distintos princípios a depender do seu paradigma de proteção social, podendo ter estruturas 

diferentes, ou defendida por antagônicos programas políticos. Certamente os motivos para o 

crescente interesse pelo acesso universal ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho se 

                                                           
97 “[...] añadía a la definición tradicional de la renta básica, recogida en los Estatutos de la organización, el siguiente 
redactado, de ambiciones “emancipadoras”: “[La renta básica deberá ser] suficientemente alta como para que, en 
combinación con otros servicios sociales, constituya parte de una estrategia política para eliminar la pobreza material y para 
facilitar la participación social y política de cada individuo. Nos oponemos a la sustitución de servicios sociales o derechos, si 
dicha sustitución empeora la situación de la gente relativamente desfavorecida, vulnerable o de menor renta”. 
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referem às questões econômicas e políticas expostas anteriormente, como a Quarta Revolução 

Industrial (ou robotização), o desemprego estrutural-tecnológico, a ampliação da concentração 

de renda e da desigualdade econômica as possibilidades de financiamento etc. 

Contudo, ainda que seja uma decisão altamente polêmica para a sociedade de 

mercado, cada vez mais iniciativas e propostas de uma RBU estão sendo motivo de uma 

acelerada atenção de meios de comunicação, partidos políticos, movimentos sociais, grupos 

de pesquisa, sendo implantadas em algumas zonas geográficas bem distintas, como União 

Europeia, Canadá, Coréia do Sul, Índia, Namíbia, Alasca, Finlândia etc. 

As experiências aqui retratadas de RBU têm forte apoio em análises internacionais, 

como àquelas expressas por Basic Income Earth Network (BIEN), Associação portuguesa de 

rendimento básico incondicional (RBI); Red Renta Básica (Espanha),Red Argentina de 

Ingresso Ciudadano,Centro Interdisciplinario para el Estudio de Políticas Públicas (CIEPP, 

Buenos Aires, Argentina), e Centro de ética política e sociedade –Grupo de investigação sobre 

RBI da Universidade do Minho (Portugal). 

A partir desses contributos, reconheço aqui que essa proposta incondicional e 

universal de acesso a uma renda dissociada do mercado expressa pela RBU tem se 

apresentado como uma medida ou política econômica que, diferentemente das praticadas 

formas de combate à pobreza que se estabeleceram especialmente a partir dos anos 1980, visa 

assegurar a sobrevivência material mínima e uma segurança de renda adequada aos avanços 

civilizatórios alcançados pela humanidade em pleno século XXI. 

Busca-se com essas referências explicitar a questão a partir do estudo da segurança de 

renda como direito socioassistencial no campo da proteção social não contributiva e as 

iniciativas brasileiras de benefícios sociais monetarizados dissociados do mercado de 

trabalho. 
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CAPÍTULO 3–A SEGURANÇA DE RENDA NA POLÍTICA PÚBLICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Neste capítulo, explora-se o caráter empírico da segurança de renda como direito 

socioassistencial,a partir da Constituição Federal (doravante CF-88), instalada em 1988, na 

qual estabelece-se um benefício monetarizado dissociado do mercado de trabalho no valor de 

um salário mínimo para idosos e pessoas com deficiência. Essa emblemática decisão transfere 

o benefício de Renda Mensal Vitalícia (doravante RMV) do campo da Previdência Social, que 

desde 1974 assegurava um benefício monetarizado a idosos e pessoas com deficiência, desde 

que comprovassem sua vinculação sazonal com o mercado de trabalho formal e sua 

contribuição com a Previdência Social. 

A regulação no plano jurídico-normativo, ocorrida em 1996, torna-se a data base para 

o estudo desse benefício como segurança de renda nesta tese. Uma segunda inovação no plano 

da institucionalização da segurança de renda deriva de um programa de âmbito nacional para 

transferência de renda às famílias pobres, embora experiências de programas de transferência 

de renda já tivessem sido implantadas em nível municipal há uma década. 

A segurança de renda no campo da proteção social não contributiva no Brasil é 

responsabilidade estatal atribuída à política pública de assistência social e ao processo de 

gestão pelo Sistema Único de Assistência Social (doravante SUAS). Ela deve afiançar 

seguranças sociais onde a segurança de renda é direito social, assim como as seguranças de 

convívio e acolhida (BRASIL, 2004). 

O capítulo inicia com o aclaramento dos significados de auxílios e benefícios 

monetarizado na assistência social, pois a nominação ‘benefícios’ sempre foi historicamente 

própria da Previdência Social e, em seguida,sobrepôs-se ao campo da assistência social, que 

anteriormente utilizava somente a nomenclatura de ‘auxílio’, terminologia que isenta o 

vínculo com os direitos e submete avaliações subjetivas de profissionais. Há que se ter 

presente que a transferência de renda não conta como uma inserção constitucional, e sim com 

uma trajetória jurídico-normativa que expressa mais a vontade do Executivo, não tendo a 

condição de reconhecimento de direito pelas famílias brasileiras. 

Embora essa diferença seja importante, o fato do Programa Bolsa Família (doravante 

PBF) contar com 13 milhões de famílias beneficiárias no país lhe confere o triplo de cobertura 

do Benefício de Prestação Continuada (doravante BPC), o que dá significado ao estudo do seu 

impacto na segurança de renda dissociada do mercado de trabalho. Ademais, sua vinculação 
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mais estreita com o Poder Executivo lhe confere a sua regulação com caráter dinâmico e 

mutável. 

A partir dessa compreensão histórica da segurança de renda no campo da política de 

assistência social, o capítulo vai ser construído em duas análises empíricas: uma relativa ao 

BPC e outra relativa ao PBF.A ancoragem desse estudo empírico à CF-88 recebe apoio da 

reflexão de Lavinas (2012), que reconhece este documento simbólico enquanto um marco de 

ampliação da cidadania a todos, transcendendo os direitos contributivos e àqueles acessados 

quando a sobrevivência se mostra ameaçada.Desde então, o Estado brasileiro reconhece a 

necessidade de assegurar o direito de um padrão mínimo de segurança de renda aos idosos e 

pessoas com deficiência independente de contribuição prévia decorrente da associação com o 

mercado de trabalho. 

Segundo a Política Nacional de Assistência Social (doravante PNAS/04), a segurança 

de rendimentos não é uma compensação do valor do salário mínimo inadequado, mas a 

garantia de que todos tenham uma forma monetária de garantir sua sobrevivência, 

independentemente de suas limitações para o trabalho e o desemprego. É o caso de 

pessoas com deficiência, idosos, desempregados, famílias numerosas, famílias desprovidas 

das condições básicas para sua reprodução social em padrão digno e cidadã. (BRASIL, 2004, 

p. 25, grifos meus). 

A segurança social de renda, de competência da Assistência Social, de acordo com a 

Norma Operacional Básica (NOB/2005)é operada por meio da concessão de bolsas-auxílios 

financeiros sob determinadas condicionalidades, com presença (ou não) de contrato de 

compromissos; e por meio da concessão de benefícios continuados, nos termos da lei, para 

cidadãos não incluídos no sistema contributivo de proteção social, que apresentem 

vulnerabilidades decorrentes do ciclo da vida e/ou incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho (NOB/SUAS, 2005, p.91, grifos meus). 

A renda, operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da concessão de 

benefícios continuados, nos termos da Norma Operacional Básica Recursos Humanos 

(NOB/SUAS, 2012), direciona-se aos cidadãos não incluídos no sistema contributivo de 

proteção social, que apresentem vulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho (BRASIL, 2012, p. 3). 

Destacam-se nessas definições de segurança de renda, no âmbito da política de 

assistência social, as seguintes observações: 1) a passagem da NOB/SUAS 2005 para a 

NOB/SUAS 2012, na qual evidencia-se uma mudança no seu texto legal, ao que se refere à 

presença das condicionalidades; 2) a atual NOB/SUAS 2012 exclui o termo ‘bolsa’, que 
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acompanhava a palavra auxílio no primeiro texto, bem como as determinações da concessão 

de tal auxilio “sob determinadas condicionalidades, com presença (ou não) de contrato de 

compromissos”; e 3) a variação da terminologia ‘renda’ e ‘rendimento’, ‘auxílios financeiros’ 

e ‘benefícios continuados’. 

Especificamente sobre essa última observação, que aponta a variação da terminologia 

‘renda’ (NOBs) e ‘rendimento’ (PNAS) nos documentos normativos que tratam do direito à 

segurança de renda na assistência social, neste estudo adota-se conscientemente o termo 

‘renda’, considerado como o mais adequado ao preceito não contributivo da Política de 

Assistência Social, portanto, não se concebe ‘renda’ e ‘rendimentos’ como sinônimos. Essa 

distinção, anteriormente observada, decorre do fato do termo ‘rendimento’ suscitar a ideia de 

“efeito de render”, ou estar atrelado diretamente às relações de atividades vinculadas ao 

ingresso pela remuneração do trabalho, seja no campo formal ou informal, seja por 

representar a capacidade de auto reprodução e valorização do capital, tal como os rendimentos 

provenientes dos juros e ações do mercado financeiro. Visa-se, em todos esses casos, atribuir 

o termo ‘rendimento’ à capacidade de produção do lucro, o que não condiz com os princípios 

protetivos desmercadorizados da Política de Assistência Social, no âmbito da Seguridade 

Social brasileira. 

Além disso, a variação de termo ‘auxílios financeiros’ e ‘benefícios continuados’ 

revela a dualidade e a distinção no trato de benefícios monetários expressos no formato de 

Programas de Transferência de Renda Condicionados (doravante PTRC) e do benefício 

monetarizado vinculado ao salário mínimo, o BPC. Contudo, embora essa distinção seja 

relevante para a análise da segurança de renda no âmbito da assistência social, como se 

demonstrará a seguir, neste momento cabe reconhecer o caráter que os une, isto é, sua 

materialidade expressa no dinheiro, seja auxílio, bolsa ou benefícios, todos têm em comum 

seu caráter monetarizado. 

Apesar dos incontestes avanços promovidos pela CF-88 no campo da segurança de 

renda não contributiva, observa-se que a segurança de renda como direito socioassistencial já 

nasce focalizada aos idosos e às pessoas com deficiência, e condicionada à situação de 

pobreza. 

Através desses marcos normativos que tratam da segurança de renda na assistência 

social, observa-se também que o acesso aos benefícios monetários socioassistenciais, embora 

de caráter não contributivo, não são completamente independentes do trabalho. Ao contrário, 

o acesso ao dinheiro no campo da política de assistência social é subsidiário à capacidade do 

indivíduo de obter dinheiro através do mercado de trabalho.  
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Esses novos benefícios não contributivos, embora regulados por marcos jurídicos 

distintos e associados a um projeto de intervenção pública restrito e de proteção social 

focalizada na pobreza,contribuíram,ainda que de forma precária e minimalista, com o 

rompimento da tradição exclusivamente securitária da proteção social brasileira. A partir de 

então, o foco de atenção à incapacidade para o trabalho se amplia submetendo à intervenção 

estatal não só os riscos inerentes à dependência do trabalho assalariado, mas a própria 

condição de pobreza, enfrentada por razoável parcela da população trabalhadora ou não. 

Ainda que se reconheça certa ampliação da cobertura de segurança de renda com a 

expansão dos Programas de Transferência de Renda Condicionados (PTRC), é necessário 

também ponderar criticamente que essa ampliação na trajetória das políticas sociais apresenta 

princípios e estruturas de gestão muitas vezes contrastantes e,em certa medida, antagônicos, 

quanto a assistência social no patamar de política pública de seguridade social no país, como 

se verá com mais detalhes a seguir no estudo do PBF e do BPC. Essa ponderação é 

especialmente importante no campo de conhecimento do Serviço Social, onde há correntes de 

pensamento que desqualificam a política de assistência social sob o rótulo de 

‘assistencialização’, justamente por associá-la diretamente ao esse tipo de PTRC. 

O emprego da noção de ‘assistencialização’ carrega consigo uma desqualificação 

preponderante da Política de Assistência Social por parte de alguns assistentes sociais98, ao 

ser interpretada como uma ação focalizada e emergencial de combate à pobreza. 

É diante dessa associação reducionista entre assistência social e PTRC que torna-se 

ainda mais eminente a necessidade de problematizar as contradições já assinaladas do PBF no 

patamar de benefício socioassistencial, desmistificando, assim, a noção de assistencialização 

que impregna o Serviço Social. 

A leitura semântica da noção ‘assistencialização’ permite reconhecer uma dualidade 

em seu emprego e admite classificá-la como um caso de homonímia (figura de linguagem), 

visto que, o debate e confronto teórico entre ‘Assistência Social’ e ‘assistencialização’ reflete 

a relação entre duas palavras que, apesar de possuírem significados diferentes, possuem a 

                                                           
98 Há que se observar que, embora uma parte da categoria profissional do Serviço Social não legitime a política de assistência 
social, historicamente essa categoria profissional se posiciona em defesa da Política de Assistência Social – guiada pela 
compreensão universal de direitos – e reconhece o importante papel do trabalho de assistentes sociais na histórica 
consolidação da Assistência Social como direito de cidadania. Para o Conselho Federal de Serviço Social (CFESS, 2009), o 
processo de instituição da Assistência Social como direito social e política de Seguridade Social transportou-a da concepção 
de favor, da pulverização e dispersão, ao estatuto de Política Pública e da ação focal e pontual à dimensão da universalização. 
Portanto, o posicionamento da categoria profissional em defesa da assistência social, enquanto política de direito social, 
revela que os valores e princípios da Assistência Social não são díspares dos valores firmados pelo Código de Ética do 
Serviço Social, que articulam direitos amplos, universais e equânimes, orientados pela perspectiva de superação das 
desigualdades sociais e pela igualdade de condições, e não apenas pela instituição parca, insuficiente e abstrata igualdade de 
oportunidades, que constitui a fonte do pensamento liberal. (Ibidem, p. 11).  
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mesma estrutura fonológica, ou seja, são homônimas. Deste modo, em nosso entendimento, o 

debate em torno da noção de ‘assistencialização’ das políticas sociais é uma questão que deve 

ser analisada em uma perspectiva epistemológica e semântica, pois o conteúdo das análises 

realizadas deve avaliar a consistência lógica desta noção e suas credenciais científicas. Ora, 

aplicar a noção ‘assistencialização’ no debate sobre a análise conjuntural das políticas sociais 

implica, minimamente, verificar a factual realidade das políticas sociais no Brasil. Nesta 

direção, compreende-se que não se pode tratar desta polêmica sobre a ‘assistencialização’ das 

políticas sociais, sem antes considerar o avanço político da consolidação da política de 

Assistência Social como direito social de proteção social não contributiva.  

A compreensão da noção de ‘assistencialização’ (MOTA, 1995, 2000, 2002, 2007) 

entendida como expressão de elevação e magnitude da Assistência Social no interior da 

proteção social, que assume a centralidade no âmbito das políticas sociais, não encontra 

factual idade, a menos que os gastos sociais públicos que evidenciam a elevação geral dos 

gastos sociais não sejam lidos e vistos como centrados apenas na política de assistência social, 

tal como afirma a nota técnica do IPEA sobre o Gasto Social Federal, que atesta a 

centralidade dos benefícios monetários no âmbito da política de Previdência Social. 

Os imbróglios no campo da segurança de renda, gerados pela presença de benefícios 

monetarizados com distintos critérios de acesso, de permanência, de valores, e com arranjos 

institucionais e gerenciais também diversos, necessitam ser observados quando pretende-se 

analisar a trajetória de institucionalização dos benefícios socioassistenciais à luz dos 

princípios da universalidade e incondicionalidade, inerentes ao seu caráter não contributivo de 

seguridade social. Desse modo, em que pese a trama complexa que se estabelece na 

institucionalização da segurança de renda protagonizadas pelos BPC e PBF, o fato desses 

benefícios serem dissociados do mercado de trabalho colocam-lhes, de forma mais ou menos 

acentuada, no campo da política de assistência social. É nesse sentido que, tal como Sátyro e 

Soares (2009, p. 7), entende-se tanto BPC quanto PBF como sendo os dois carros-chefes da 

proteção social não contributiva no Brasil99, atualmente do ponto de vista monetário, embora 

desconsidere os serviços socioassistenciais e de ação dos municípios e estados. 

                                                           
99 Pode-se argumentar que a Previdência Rural é não-contributiva, mas,nesta tese, considera-se como contributiva, na medida 
em que há uma contribuição em trabalho, ainda que não necessariamente financeira. Aos leigos, vale dizer que os 
beneficiários da Previdência Rural não precisam comprovar contribuição, apenas o exercício de atividades agrícolas. 
(SÁTYRO; SOARES, 2009, p. 7). 
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O atual estágio de regulação da segurança de renda, como afirma Amorim100 (2011, p. 

58), permite constatar que a “segurança de rendimentos é um desafio posto pela Política de 

Assistência Social, e se configura um campo e um direito em construção no contexto da 

institucionalidade desta política”. Neste sentido, a garantia da segurança de renda em seu 

adensamento legal, é apresentada como um desafio para a ampliação da cidadania, que 

tenciona, política e economicamente, a definição do campo de atuação da Política de 

Assistência Social e da Seguridade Social (Ibidem, p. 55). 

Os benefícios socioassistenciais monetarizados representam, aproximadamente, 95,5% 

do orçamento nacional financeiro da política de assistência social, enquanto 4,5% dos 

recursos são direcionados aos serviços socioassistenciais. Dados da execução orçamentária da 

política de assistência social do MDS (2013) apontam que do total de R$ 60.965.933.924,44 

reais disponibilizados no Fundo Nacional de Assistência Social, R$ 58.230.539.945,71 reais 

são direcionados para benefícios monetários e R$ 2.735.393.978,73 para serviços, 

comodemonstra a tabela na Figura 12, abaixo: 

 

                                                           
100 Amorim foi o único autor encontrado no Serviço Social que discute a segurança de renda enquanto direito 
socioassistencial.Sua dissertação de Mestrado, intitulada “O direito socioassistencial de segurança de rendimentos no Brasil”, 
foi apresentada em 2011 na Universidade de Brasília. 
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Figura 6 1 – Execução Orçamentária (em reais) da política de assistência social 
do MDS (2012 e 2013) 

 

Fonte: Siafi/STN 
 

Desse montante de recurso para os benefícios socioassistenciais monetarizados, 

aproximadamente 59% é de despesas com o BPC e 41% com o PBF, conforme demonstra a 

Tabela4, a seguir: 

 

Tabela 1 – Valores dos recursos transferidos para os benefícios socioassistenciais 

Benefícios  Valores em reais (R$) % do montante de recursos 

dos benefícios monetários 

na Assistência Social  

BPC 31.990.055.880,65  

59% BPC 
RMV 1.737.795.343,48 

BPC + RMV (despesas 
administrativas de gestão) 

51.361.913,15 
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PBF 24.451.326.808,43 41% PBF 

Total  58.230.539.945,71 
Fonte: Autoral. 

O gráfico com dados mais recentes,presente na Figura 13 abaixo, também ilustra 

claramente a expressiva magnitude dos benefícios monetarizados na composição do gasto 

direto com assistência social quando comparados com outras ações e serviços. 

 

Figura 7 – Gráfico ilustrativo da composição do gasto direto com assistência social 
Brasil – 2002 a 2015 – % do total 

 
Fonte: SIAFI/SIDOR 

 

Esse comportamento comparativo da evolução do dispêndio do Bolsa Família e do 

BPC com as demais ações orçamentárias classificadas na rubrica de assistência social mostra 

que os benefícios (monetários) socioassistenciais respondem, em média, por mais de 80% do 

gasto a partir de 2004, chegando em aproximadamente 91% em 2015.Nos termos do Produto 

Interno Bruto (doravante PIB), avaliado em 2014, a despesa com ambos os programas 

alcançou 1,2% do PIB, sendo o custo do PBF de 0,51% do PIB (LAVINAS, 2015, p.6). 

Esse contexto revela que a materialidade da atenção da política de assistência social 

através da provisão de serviços (unidades públicas) e benefícios (eventuais101 ou 

monetarizados) ocorre, majoritariamente, pelo acesso ao dinheiro, embora, como se verá 

                                                           
101 Os benefícios eventuais constituem um direito social legalmente assegurado aos cidadãos brasileiros no âmbito da 
proteção social básica, conforme preconiza o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Previstos desde 1993 pela Lei 
Orgânica de Assistência Social (LOAS), inscrevem-se no rol de provisão procedente da gestão municipal e estadual da 
política de assistência social, cuja responsabilidade de sua regulação ficou a cargo dos respectivos conselhos. Foi destacado 
como objeto de regulamentação e provisão o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral, instituídos desde 1954 pela Política 
Previdenciária e ampliados a partir da LOAS às demais atenções oriundas das situações de vulnerabilidade social e 
calamidade pública. (BOVOLENTA, 2011, p. 366). 
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adiante, esteja excessivamente distante de significar a cobertura por segurança de renda no 

país. 

 

3.1 O BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA – BPC 

 

No processo de institucionalização da segurança de renda no campo da proteção 

social, a trajetória recente do Benefício de Prestação Continuada(BPC) representa um 

importante avanço na garantia de renda no campo não contributivo da proteção social; como 

aponta o IPEA (2009, p. 7): 

 

o Brasil tem praticado uma política de proteção aos idosos de ampla cobertura, 
assim, a proteção de garantia de renda ao idoso tem uma cobertura de mais de 97%, 
o que significa que o sistema de garantia de renda para idosos no Brasil praticamente 
universalizou sua cobertura.  

 

O BPC reduziu de forma abrupta as situações de pobreza e de indigência desse grupo 

da população: idosos e pessoa com deficiência. Como mostram as simulações feitas por 

Batista et al (2009, p. 378), “não fossem as rendas garantidas pelos benefícios assistenciais, 

haveria uma incidência severa da pobreza sobre a população com 60 anos ou mais, que 

alcançaria quase 60% destes”. 

Desde 1988, previsto em 1989, Fernando Collor, o primeiro presidente eleito 

decorrente de eleições diretas no Brasil, vetou integralmente a Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS), obstruindo o acesso ao BPC, regulamentada em 1993 pelo Presidente Itamar 

Franco, e efetivamente paga apenas em 1996. Concomitante a isso,na década de 90 também se 

institui um novo pilar de garantia de renda no Brasil, com a implantação de um grande 

número de programas municipais e estaduais de transferência de renda condicionado e 

altamente focalizado. 

Essa tendência de segurança de renda se alinha à lógica do Workfare, apresentada no 

capítulo anterior, e tem sua consolidação efetivada em nível nacional a partir dos anos 2000, 

com o início dos primeiros programas federais de transferência de renda condicionada, 

unificados em 2004, com a criação do Programa Bolsa Família (PBF). 

Como já visto, o Benefício de Prestação Continuada (BPC) foi um direito garantido na 

Constituição de 1988, criado pela Lei 8.742/1993, a chamada Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS) e implantado a partir de 1995. A vinculação do BPC é especialmente 

importante, pois confere um status de garantia constitucional, diferente, por exemplo, de 



105 

 

 
 

programas governamentais, como o PBF. Isso significa que o BPC possui salvaguardas 

jurídicas e vinculações de recursos que o protege de possíveis ajustes fiscais e políticas 

econômicas (SÁTYRO; SOARES, 2009, p. 37). 

Essa condição jurídica de vinculação com a CF-88 é emblematicamente importante, 

pois explica os expressivos níveis de judicialização desse benefício, que consequentemente 

atuam ampliando sua cobertura. Segundo Coppeti e Crispim (2015), entre 2004 e 2014, a 

judicialização deste benefício saltou de 2,6% para 16,9% em relação ao total de concessões. 

Dados da reportagem da Folha de São Paulo102 apontam que um em cada três benefícios às 

pessoas com deficiência e de baixa renda resulta da decisão da Justiça, quanto aos idosos, 

8,1% dos benefícios concedidos em 2015 foram por ordem judicial; somando as duas 

categorias, o nível de judicialização do BPC em 2017 alcança 18,6%. 

Do ponto de vista institucional, é interessante observar que os benefícios concedidos 

pela mediação da Justiça são orçamentariamente considerados como encargos sociais 

inseridos, isto é, como despesa apartada daquela, referente aos benefícios concedidos 

diretamente pelo Executivo. 

O BPC incorporou o benefício da Renda Mensal Vitalícia (doravante RMV), que 

havia sido instituída pela Lei 6.179/1974 e que funcionava desde 1974, assegurando aos 

maiores de setenta anos e aos inválidos, excluídos da previdência, o benefício de uma renda 

mensal de 65% do salário mínimo, com condições de acesso facilitadas, determinada em 

termos de contribuição (MIRANDA, 2013, p. 71). A RMV já sinalizava a flexibilização do 

vínculo contributivo na estrutura de benefícios da proteção social brasileira e para acessar o 

benefício era exigido dos potenciais beneficiários ter feito, no mínimo, doze contribuições à 

Previdência Social ao longo de sua vida ativa. 

Esse breve registro histórico revela que os idosos e as pessoas com deficiência no 

Brasil são os segmentos populacionais que possuem o direito à segurança de rendaassegurado 

desde a ditadura militar (1964-1985).Desde essa época, já existe no Brasil uma espécie de 

renda mínima garantida a idosos e a incapacitados (VILLAS-BOAS, 2017).É de fundamental 

importância constatar que, embora restrito aos idosos e pessoas com deficiência, o BPC “se 

constituiu como efetiva provisão que traduziu o princípio da certeza na Assistência Social, 

como política não contributiva de responsabilidade do Estado” (BRASIL, 2004, p. 28). 

                                                           
102 Justiça concede 1 de cada 3 benefícios a deficientes. Disponível em: 
<http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2017/01/1846088-justica-concede-1-de-cada-3brbeneficios-a-deficientes.shtml>. 
Acesso em: 01 jan. 2017. 
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Contudo, isso não significa que todos os brasileiros idosos e com deficiência tenham o 

direito ao acesso ao dinheiro propiciado pelo BPC.O reconhecimento da necessidade por 

proteção aqui está condicionado à renda per capita da família, o que revela o papel subsidiário 

do Estado na atenção da necessidade de renda desses segmentos, atuando apenas quando da 

impossibilidade da família prover. 

O BPC opera uma segurança de renda aos idosos e às pessoas com deficiência em 

situação de extrema pobreza, e aí localiza-se a condicionalidade de acesso ao benefício. Sobre 

esse critério de acesso ao BPC, Vaz (2014) afirma que 

 

Consequentemente, a gestão dos benefícios monetarizados passaram a apresentar um 
caráter redutor e focalizado na condição pessoal e familiar da pobreza, medida, de 
forma unidimensional, pela renda, no caso do BPC, limitada por fração do salário 
mínimo dividida pelo total dos membros familiares; com efeito, os processos da 
dinâmica familiar não são considerados (VAZ, 2014, p.22). 

 

O critério da renda per capita para acesso ao BPC significa o desvirtuamento do 

princípio constitucional a partir dessa restrição que, em vez de concretizar o direito de 

cidadão, acarretou na própria inversão da cidadania, ao obrigar o requerente a comprovar a 

miserabilidade, isto é, a não condição de cidadão para fazer jus ao benefício(FLEURY, 2012). 

Desse modo, o acesso a um benefício social condicionado a um critério de renda 

estático, pautado na ideia que define uma necessidade exclusivamente pela concepção de 

pobreza absoluta, não condiz com o princípio da universalidade de atenção às necessidades 

específicas de proteção social, idosos e pessoas com deficiência no caso do BPC. Um passo 

foi dado nesse sentido, mediante uma decisão recente de 2013, do Supremo Tribunal Federal 

(doravante STF) sobre a inconstitucionalidade do critério de renda per capita para o 

aferimento da necessidade. Assim, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal (STF) confirmou a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica 

da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício 

a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário 

mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a situação de 

miserabilidade. 

No entanto, como na mudança de entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca 

do requisito objetivo da miserabilidade, imposto pela Lei Orgânica da Assistência Social, não 

foi declarada a nulidade dalei, “cabe ao congresso e governo a revisão legal sem, contudo, 

haver prazo mínimopara essa mudança. Essa é uma oportunidade de se construir uma 
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avaliação mais qualificada e menos restritiva para substituir o recorte de renda” (VAZ, 2014, 

p. 47). 

Apesar dessa condicionalidade de acesso, restritiva ao direito socioassistencial de 

segurança de renda, a concessão do BPC independentemente de qualquer contribuição prévia 

é simbólica por representar o primeiro benefício a materializar esse princípio organizador da 

seguridade social. Por esse prisma, especialistas afirmam que o BPC consiste em uma das 

mais significativas inovações da política social nas últimas duas décadas (IPEA, 2010, p. 

366): 

 

Além de ser o primeiro mínimo social brasileiro garantido constitucionalmente, o 
BPC se destina a um público que, até então, encontrava-se majoritariamente 
excluído de qualquer mecanismo público de garantia de renda. Até a sua criação, o 
padrão de proteção social brasileiro no campo da segurança de renda estava 
eminentemente identificado com os seguros sociais contributivos.Desse modo, ao 
introduzir uma garantia de renda às pessoas idosas e com deficiência em situação de 
extrema pobreza, o BPC contribuiu efetivamente para o resgate da dignidade desses 
beneficiários, com reflexos notáveis no seu nível de bem-estar social. (Idem). 

 

O impacto do BPC na melhoria das condições de vida das famílias beneficiárias e na 

redução da pobreza nos grupos atendidos é significativo. Ao longo dos últimos anos, o BPC 

trouxe novas perspectivas de bem-estar para uma parcela da população exposta a graves 

condições de risco e vulnerabilidade, materializadas pela superposição entre a presença de 

uma deficiência severa ou da idade avançada, de um lado; e a situação de extrema pobreza, de 

outro (VAZ, 2014). 

Embora se reconheça essa restrição de acesso à condição per capita do beneficiário, tal 

critério não ofusca o fato do BPC representar o adensamento da institucionalidade da garantia 

de renda no país, que permitiu efetivamente ampliar a cobertura de proteção aos idosos e 

pessoas com deficiência e praticamente abolir a pobreza nestes grupos (PAIVA et al, 2016, 

p.18). 

Também contribui para a melhoria das condições de vida dos beneficiários do BPC o 

fato do valor do benefício consistir no pagamento de um salário mínimo (doravante SM). 

Assim, desde 1994 seus beneficiários favorecem-se do processo de valorização do SM acima 

da inflação e da renda média. Outro fator decorrente é dado que a linha de elegibilidade do 

BPC é um quarto de SM, o que significa que o aumento do mínimo provoca um crescimento 

vegetativo do BPC. 

Na última década, a cobertura do BPC praticamente triplicou, evoluiu de 1.127.549 

beneficiários em 2004 para 4,2 milhões em 2016, e seu impacto é significativo no 
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enfrentamento à pobreza também de seus familiares: a renda do BPC compõe, em média, 79% 

do orçamento dessas famílias e, em 47% dos casos, ela representa a única renda da família 

(BRASIL, 2010). A evolução da cobertura do BPC em termos orçamentários e de atenção aos 

beneficiários pode ser observado no gráfico da Figura 14, abaixo: 

 

Figura 8– Evolução do número de beneficiários do BPC e da despesa do MDS 
com os benefícios apresentados – 2006 a 2015 

 
Fonte: Siga Brasil; Matriz de Informações Sociais/MDS. 

 

Apesar do BPC registrar uma ampliação de cobertura, é importante reconhecer que a 

atenção de renda a esses segmentos está aquém do seu reconhecimento enquanto necessidade 

de proteção social, tal como revela a pesquisa de Vaz (2014), que conclui que mais de 50% 

dos requerimentos pelo benefício são indeferidos, expressando desproteções sociais em face 

das exclusões dos processos seletivos de acesso ao benefício. Neste sentido, o autor afirma 

que o “cidadão movimenta-se em busca da proteção pública, sem saber que cerca de 50% dos 

que ali chegam com intenção semelhante são dispensados sem qualquer perspectiva” (Ibidem, 

p.99). É de se constatar, ainda, o recorte de gênero desses indeferimentos de BPC, pois como 

conclui o pesquisador, as mulheres são as maiores vítimas ao não acesso à política de 

segurança de renda, sobretudo as mulheres com idade mais madura (Idem). 
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O pesquisador faz um alerta e aponta a necessidade de se dar visibilidade a essa lacuna 

de proteção social da Seguridade Social que coloca milhares de idosos e pessoas com 

deficiência na condição de invisibilidade, sendo essa demanda desconhecida inclusivepor 

parte do INSS e da assistência social. 

Desse modo, embora o BPC registre uma ampliação de sua cobertura desde 2004, a 

atenção à necessidade de renda por parte dos idosos e pessoas com deficiência está distante de 

atingir sua universalidade. Como bem aponta Vaz (2014, p. 106), 

 

enquanto o direito social ficar submisso às calculadoras dos gestores “da fazenda”, e 
a realidade, na necessidade social, for submetida aos critérios financistas, não faz 
sentido discutir a possibilidade de universalização da proteção social. 

 

Outra variável que merece atenção quando se pretende avaliar o BPC enquanto 

benefício socioassistencial refere-se às estruturas e dinâmicas de sua gestão. É 

particularmente relevante nesse campo constatar que, embora o BPC configure um avanço na 

consolidação da segurança de renda na Política de Assistência Social, materializada na 

condição de certeza do reconhecimento de uma necessidade e atendida pelas vias da garantia 

constitucional de um benefício socioassistencial, esse benefício monetarizado, já previsto e 

financiado pela Assistência Social, tem sido executado pelas agências da previdência social. 

Essa situação de vinculação orçamentária do BPC e sua apartação gerencial à 

Assistência Social faz com que o benefício socioassistencial seja fragilizado em sua 

identidade vinculada à Assistência Social e ao SUAS, sobretudo no que se referem ao seu 

princípio não contributivo, que é afetado quando passa a ser gerenciado por uma cultura 

política que opera na lógica contributiva da proteção social. 

Nesse contexto, emergem os relatos de tensão entre o acesso e a execução de um 

benefício da proteção social não contributiva num serviço que opera benefícios sociais 

contributivos e previdenciários. Essa tensão é mais latente no âmbito da perícia médica que 

compõe o quadro de trabalhadores do INSS, cuja formação profissional muitas vezes distante 

de uma concepção de saúde integradora das dimensões bio-psico e político-social, tem 

participação central no indeferimento do acesso ao BPC, tendo uma significativa participação 

nas situações de restrição de acesso à proteção social não contributiva. 

Essa forma de gestão do BPC pela Previdência Social adotada em 1996 indica certo 

preconceito com a capacidade gerencial da política de assistência social quando se trata da 

distribuição em massa de benefícios.Embora o BPC seja benefício constitucionalmente 

previsto no âmbito da Assistência Social, ele é gerido pelo INSS sob a lógica e a cultura 
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política que orbitam os direitos contributivos, como os benefícios previdenciários. Isso 

significa, segundo Vaz (2104, p.101), que “a performance do BPC,apesar de sua magnitude 

financeira e seus efeitos positivos aos beneficiários/familiares, ainda não foi incorporado 

minimamente na lógica do Suas”. 

Essa presença do INSS no acesso e na distribuição do benefício faz da assistência 

social um campo de passagem de recursos financeiros fora do orçamento previdenciário. A 

possibilidade de incorporação do BPC desafia a Assistência Social na gestão desse benefício. 

Nesse contexto, a fim de integrar serviços e benefícios socioassistenciais, em 2007 e 2008 

institui-se a nível nacional o programa BPC Escola, que busca a inserção e acompanhamento 

na escola de jovens beneficiários com deficiência. 

O BPC Escola baseia-se no conhecimento de que as demandas dos usuários exigem a 

integração entre as políticas setoriais e suas respectivas intervenções sociais e, assim, tem por 

objetivo implementar ações visando à inclusão e à permanência na escola, com caráter 

intersetorial, e articular esforços das áreas de educação, saúde, assistência social e direitos 

humanos. 

Uma das principais ações do programa é a aplicação de um extenso questionário pelas 

equipes dos Centros de Referência de Assistência Social (doravante CRAS) por meio de 

visitas domiciliares, que busca identificar as barreiras sociais existentes no cotidiano das 

pessoas com deficiência e constrói alternativas para sua superação. 

Nota-se que, embora este momento pretenda materializar uma vinculação entre o 

SUAS e o BPC, com vistas à efetivação do direito de acesso à escola, a lógica de 

intersetorialidade envolvida suscita a responsabilização da política de assistência social na 

garantia de acesso a outras políticas públicas, atribuindo a esta política o papel de ativar e 

estimular outras políticas sociais setoriais. Desse modo, ao invés dessa vinculação fortalecer o 

SUAS na integração com o BPC, ocorre justamente o inverso, uma vez que esse processo 

fragiliza ainda mais o processo de setorialização do campo de atenção específica da política 

de assistência social, materializados nos direitos socioassistenciais. 

A lógica dessa ideia de intersetorialidade do programa BPC Escola acaba, na verdade, 

por reforçar a perspectiva “generalista” ou “organicista” (AMORIM, 2011) da assistência 

social que, imbuída de mediar e auxiliar transversalmente o acesso às demais políticas sociais, 

processa-se sem competências próprias de provisão. 

A partir de 2016, observa-se outras medidas institucionais que aproximaram o BPC e 

seus beneficiários dos serviços socioassistenciais e da assistência social, contudo essa 

conexão ocorreu baseada numa concepção de assistência social focalizada, condicionada, 
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restritiva e fiscalizatória. Aqui, refere-se especialmente sobre as novas regras do BPC que o 

aproximam da assistência social com o intuito de realizar a revisão do benefício. 

Assim, a Instrução Operacional nº79/SENARC/MDS (BRASIL, 2016), que divulga os 

procedimentos da atualização, revisão e averiguação cadastral de programas sociais como o 

Bolsa Família, passou a incorporar o BPC. 

Como já apontado, a quadra histórica do Brasil iniciada em 2016 representa uma 

reconversão de rota da assistência social do patamar de política pública com direitos sociais 

específicos de provisão.Nessa direção observa-se concepções de assistência social cada vez 

mais focalizadas nos mais pobres, portanto no necessitado e não na necessidade de atenção, 

com rígidos sistemas de controle e de condicionalidades para os benefícios sociais 

monetarizados. 

Nessa ambiência é que o BPC passa a ser objeto dos procedimentos da atualização, 

revisão e averiguação cadastral de programas sociais realizados nos CRAS. A lógica imbuída 

nesse procedimento é a de redução de gastos sociais a qualquer custo, portanto quanto mais 

enquadramentos dos critérios de acesso, maior é a possibilidade de desligar o cidadão da 

proteção e a segurança de renda como direito.  

Segundo o governo, essa aproximação do BPC à Assistência Social selada pela 

Instrução Operacional nº79/SENARC/MDS (BRASIL, 2016) tem o objetivo de cruzar mais 

dados dos beneficiários para verificar a renda declarada, além da posse de patrimônios das 

pessoas, a fim de evitar fraudes, conforme registra a manchete “benefício para idosos pobres e 

pessoas com deficiência pode ter nova regra”103, do jornal Folha de São Paulo. 

Onde se verifica a renda declarada? Onde se investiga sobre a vida das pessoas? A 

resposta conecta, então, o BPC e a assistência social, pois qual o local que se verifica 

condicionalidades de acesso e permanência dos programas sociais? A resposta é o CRAS. É 

nele onde cria-se o lócus ideal para se investigar a renda dos beneficiários, como o próprio 

documento afirma “as informações referem-se principalmente a divergências entre a renda 

informada no Cadastro Único e a renda dos benefícios constante nos outros registros104. 

Afinal, os CRAS já executam o CADÚnico, sistema responsável por cadastrar as famílias 

para programas e benefícios sociais, como o PBF. 

                                                           
103 Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2017/01/1846792-beneficio-assistencialbrpode-ter-nova-
regra.shtml>. Acesso em: 04 jan. 2017.  
104 A revisão cadastral verifica informações de diversos registros nacionais, como as bases do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais (CNIS), doano de 2015, e a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), de 2014, ambos do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS). Também foram incluídas famílias identificadas em averiguações feitas 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e Controladoria Geral da União (CGU). (BRASIL, 2016, p. 1). 
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O processo investigativo da vida dos beneficiários de programas sociais monetarizados 

é tão significativo que, em 2009 e 2010, a Secretaria Nacional de Renda e Cidadania 

(doravante SENARC), responsável pelos procedimentos de atualização, revisão e averiguação 

cadastral, realizou por recomendação do TCU, uma ampla averiguação que ultrapassou os 

dados da renda, usando bases diversas como referência, por exemplo a de propriedade de 

veículos (RENAVAM). Essa ampliação de controle da vida dos beneficiários foi encarada 

como avanço pela própria Secretaria, como consta no documento que trata do Histórico das 

Averiguações Cadastrais (BRASIL, 2016, p. 20). 

E o processo de averiguação avançou por mais tempo.Em 2013, outra “inovação” foi 

testada e utilizou a técnica estatística desenvolvida pelo IPEA, comumente chamado de 

‘preditor de renda’, que indica a probabilidade de uma família estar subdeclarando a renda. 

Na perspectiva desse documento oficial sobre o histórico das Averiguações Cadastrais, o 

avanço refere-se ao aumento dos casos de averiguações que passaram de 850 mil famílias 

entre 2005 e 2010 para 2,07 milhões de famílias entre os anos 2011 e 2016. 

Os sistemas fiscalizatórios e de controle do acesso aos benefícios sociais ocorrem de 

maneira sistemática desde 2005, quando a Secretaria Nacional de Renda e Cidadania 

(SENARC) passa a realizar os processos anuais de verificação da fidedignidade das 

informações declaradas no CADÚnico. As famílias beneficiárias são convocadas para uma 

entrevista nos CRAS. 

Outras duas gravíssimas ameaças à segurança de renda no âmbito da política de 

Assistência Social impetradas com a troca de governo em 2016 referem-se às propostas, 

também controversas, de Reforma da Previdência(PEC 247) e da Proposta de Emenda 

Constitucional (PEC) nº 241/2016, que institui um Novo Regime Fiscal. 

A reforma da Previdência (PEC 247) a ser aprovada pelo Legislativo ainda em 2017, 

como registram Yazbek e Sposati (2016),adentra à responsabilidade e à competência da 

gestão da política de assistência social, e opera seu conteúdo como se fosse matéria da 

previdência social,prevendo o aumento da idade do idoso como condicionalidade de acesso ao 

BPC, passando dos atuais 65 anos para 70 anos. O texto também desvincula o valor do 

benefício ao salário mínimo. 

Em suma, na prática,tais alterações restringem ainda mais o acesso a esse benefício 

socioassistencial e ainda diminuem o seu poder de compra ao dissociá-lo do salário mínimo. 

É incrível observar que, neste caso, a aproximação do BPC com o padrão não contributivo 

também se dá por seu nivelamento inferiorizado, como aponta o consultor de Orçamento da 

Câmara, que propõem que o piso do BPC seja de um valor equivalente à metade do salário 
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mínimo, pois “esse modelo alinharia o pilar contributivo com o não contributivo”. (FOLHA 

DE SP, 2017). 

Outro ataque severo à segurança de renda como direito socioassistencial é cometido 

pelo impacto da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nº 55, mencionada anteriormente, 

que propõe um Novo Regime Fiscal (doravante NRF) no âmbito da União para os próximos 

20 anos, congelando o Orçamento Geral do Estado brasileiro. 

O gráfico a seguir, presente na Figura 15, evidencia o impacto que este regime poderá 

ter na atenção da assistência social para idosos e pessoas com deficiência vulneráveis, uma 

vez que aponta para um crescimento acelerado da participação da despesa estimada do BPC 

(Cenário Base), considerando a dinâmica populacional e o crescimento do salário mínimo, em 

relação ao teto de recursos imposto pelo NRF ao MDSA (PAIVA et al, 2016, p. 15): 

 

Figura 9– Participação (em %) do gasto com o BPC (Cenário Base) em relação 
ao total do MDSA projetado pelo Cenário Base e pelo Cenário NRF – 2017 a 2036 

 
Fonte: Siga Brasil; Matriz de Informações Sociais (beneficiários do Programa Bolsa Família e valor médio do 

benefício); IBGE (estimativa da população e PIB); Anexo IV.6 da LDO 2017  
(Projeção do IPCA, do PIB e do reajuste do Salário Mínimo). 

 

Segundo a Nota Técnica publicada pelo IPEA que aborda o NRF e suas implicações 

para a política de assistência social (PAIVA et al, 2016, p. 16), essa tendência imporia 

 

um comportamento autofágico na provisão da assistência social, “na medida em que 
o BPC, na sua condição de direito constitucional e obrigatório, pressionará os 
demais programas assistenciais. A partir daí, este quadro de deterioração das 
políticas do MDSA se agravará a cada ano, culminando, ou na desconstrução do 
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BPC, ou na destinação de todo o recurso projetado do MDSA (Cenário NRF) para o 
pagamento de BPC em 2026. Em outras palavras, a partir deste ano, o MDSA não 
terá recurso suficiente nem mesmo para fazer frente ao pagamento destes benefícios. 

 

Nesse contexto desolador à segurança de renda, o impacto do ajuste fiscal coloca a 

política de assistência social na contramão da continuidade do enfrentamento dos níveis de 

desigualdade social, constrangendo as proteções assistenciais no campo da garantia de renda 

operada pelo BPC e do PBF (Ibidem, p. 26). 

As alterações e transformações em curso, conduzidas a partir da nova quadra política 

inaugurada em 2016, significam, em suma, dificultar o acesso ao direito à segurança de renda 

no campo da proteção social não contributiva, e suas consequências agravarão as condições 

de vida, sobretudo de segmentos populacionais mais vulneráveis, como os idosos e as pessoas 

com deficiência. 

Essa constatação nos provoca a pensar sobre o questionamento levantado por Sposati e 

Yazbek (2016): 

 

Qual o sentido em se aplicar aos mais pobres idosos e com deficiência a medida 
punitiva em ampliar seus anos de miserabilidade? É justo, como proteção social 
persistir a isenção fiscal e penalizar idosos e pessoas com deficiência. Que economia 
de vida e civilidade está a se garantir no Brasil ao não respeitar a dignidade humana? 

 

O estudo do IPEA alerta ainda sobre o agravamento da crise econômica que tais 

alterações engendrarão, considerando os impactos econômicos positivos provocados pelos 

benefícios sociais monetarizados, tal como pontuou-se no capítulo anterior. 

Ademais, como alerta grupo de ativistas em defesa do SUAS, essas mudanças 

escondem o perigo de uma nova regulamentação a partir de critérios que não tem coerência 

com as bases do SUAS, que vão na contramão das deliberações da X Conferência Nacional e 

das metas do II Plano Decenal Nacional de Assistência Social 2016-2026. Enquanto a vontade 

popular,segundo as deliberações da X Conferência, aponta para a redução da idade do idoso 

para 60 anos, além de vários outros avanços, a PEC da Reforma da Previdência vem na 

direção do desmantelamento do BPC105. Portanto, a atuação de tais medidas distancia ainda 

mais a gestão do BPC do SUAS; nessa direção, ao passo que esse benefício socioassistencial 

vai se transmutando, segue desviando de uma concepção de assistência social no patamar de 

direito e política pública setorial, ancorada em preceitos constitucionais universais. 

                                                           
105 Cf: BPC NA MIRA: Texto do relator da Previdência evidencia os perigos ao BPC. Disponível em: 
<https://maissuas.org/2017/04/27/bpc-na-mira-texto-do-relator-da-previdencia-evidencia-os-perigos-ao-bpc/>. Acesso em: 16 
jun. 2017. 



115 

 

 
 

Certamente, os efeitos do desmantelamento do BPC para os cidadãos são nefastos, 

ampliando a insegurança de renda e o sofrimento de milhões de brasileiros idosos e pessoas 

com deficiência e, consequentemente, também de seus familiares. 

 

3.2 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA: CONTRADIÇÕES NO CAMPO DOS BENEFÍCIOS 

SOCIOASSISTENCIAIS 

 

Historicamente, o Programa Bolsa Família (PBF),o maior programa de transferência 

de renda do país, tem aproximado sua gestão ao campo da política de assistência social, ainda 

que tal movimento seja permeado de contradições, com destaque para o seu financiamento, 

controle social, acesso e acompanhamento das condicionalidades, como explicita-se adiante. 

A partir de um breve resgate histórico sobre os programas de transferência de renda no 

Brasil, localiza-se na década de 90 o período pioneiro na discussão e implantação desse tipo 

de benefício monetarizado dissociado do mercado de trabalho. Em 1991 aprova-se a Lei n. 

80/91 (BRASIL, 1991), de autoria de Eduardo Suplicy (PT), senador da república naquele 

então, que prevê o Programa de Garantia de Renda Mínima estruturado sob o formato de 

imposto de renda negativo. A lei beneficiaria todos os maiores de 25 anos residentes no país 

que tivessem um orçamento abaixo do patamar estipulado.O próprio Suplicyrelata que no 

mesmo ano,na reunião de economistas do Partido dos Trabalhadores em Belo Horizonte, 

começaram a surgir questionamentos e críticas ao Programa de Garantia de Renda Mínima, 

sobretudo quanto ao seu público-alvo. Na ocasião, José Márcio Camargo foi o precursor no 

debate sobre os programas de transferência de renda dirigidos às famílias que tivessem 

crianças em idade escolar (SUPLICY, 2010). A proposta de condicionar o programa com 

crianças inseridas na escola baseava-se em dois argumentos: o primeiro referia-se ao elevado 

custo da oportunidade para as famílias pobres mandarem seus filhos para a escola devido à 

diminuição da, já reduzida, renda familiar; já o segundo dizia respeito à deficiência da 

formação educacional, enquanto fator limitante do incremento da renda das novas gerações, 

propiciando um ciclo vicioso que faz com que a pobreza de hoje determine a pobreza do 

futuro. Nesse sentido, a compensação financeira para as famílias pobres, ao permitirem a ida 

de seus filhos à escola seria o mecanismo de rompimento deste ciclo intergeracional da 

pobreza. 

Nesse período, distintos posicionamentos políticos e ideológicosacerca do benefício 

monetarizados acompanham a discussão por PTR, um considerado mais universalista e 

incondicional e outro defendendo uma cobertura mais focalizada e condicionada do benefício. 
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Contudo, nos meios acadêmicos e políticos tornou-se hegemônica a defesa da proposta que 

reforça a renda mínima vinculada à exigência de escolarização das crianças das famílias 

beneficiárias, sob o entendimento que a transmissão intergeracional da pobreza seria rompida 

através do aumento do capital humano entre as gerações, pelas vias da educação.Tal 

associação da educação como condicionalidade para o acesso ao dinheiro numa perspectiva 

crítica será retomada adiante. 

Nesse contexto, a partir de 1995 ocorre também a expansão dos programas de 

transferência de renda (PTR) condicionados através de experiências implantadas pelo Poder 

Executivo em nível municipal, como nas cidades de Ribeirão Preto, Recife, Campinas 

eBrasília106.Essa trajetória institucional, o acumulo teórico e o consenso político acerca desse 

modelo focalizado e condicionado de benefício social monetarizado, foram consolidados em 

nível nacional em2001 pelo Programa Bolsa Escola, implementado pelo governo de Fernando 

Henrique Cardoso. 

 O Bolsa Escola chegou a beneficiar mais de 5,5 milhões de famílias com renda per 

capita inferior à R$90,00 (valores da época), e foi configurado tal como ocorriam nas recentes 

experiências municipais dos PTR, ou seja, seu modelo nasceu focalizado nas crianças pobres 

e condicionado à comprovação da frequência escolar.Assim, para receber o benefício no valor 

de R$15,00por filho – limitado ao máximo de três –, o Bolsa Escola apresentava a matrícula e 

a frequência como condicionalidades, controladas e comprovadas a cada três meses pela 

família no cadastro da Família em sistema específico (CADÚnico). 

O Programa Bolsa Escola não foi o único programa de transferência de renda 

implantado em 2001. Também foram criados os programas sociais monetarizado sem 

diferentes Ministérios: Auxílio Gás, Cartão Alimentação e Bolsa Alimentação. 

 O Auxílio Gás, do Ministério das Minas e Energia, destinava R$ 7,50 por mês às 

famílias para complementar o preço do botijão de gás. O Bolsa Escola, do Ministério da 

Educação, pagava R$ 15,00 para cada filho, entre 6 e 15 anos, até o limite de três filhos por 

família. Já o Bolsa Alimentação, do Ministério da Saúde, atendia às famílias que tinham 

filhos de até 6 anos, e pagavam R$ 15,00 por filho, até o limite de três filhos. O Cartão 

Alimentação, do Ministério de Segurança Alimentar e Combate à Fome, destinava R$ 50,00 

por mês às famílias do Programa Fome Zero, com ou sem filhos. 

Nota-se que cada programa, até então, estava vinculado a estruturas de gestão 

diferenciadas, abrangendo o Ministério da Educação, Ministério da Saúde, Ministério de 

                                                           
106 Foi implantado em 1995, em Brasília, pelo Governo do Distrito Federal, então chefiado por Cristovam Buarque, na época 
ainda no Partido dos Trabalhadores. 
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Minas e Energia e o Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome. 

Ademais, os benefícios ofertados eram isoladamente baixos (em 2003, o valor médio do 

complemento de renda para as famílias mais pobres que recebiam Bolsa Alimentação ou 

Bolsa Escola era inferior a R$ 25,00), cada programa funciona inteiramente separado dos 

outros, com diferentes cadastros de beneficiários, e parte significativa das famílias estava 

inscrita em apenas um programa. Algumas famílias recebiam mais de um benefício e famílias 

vizinhas, em condições iguais, nada recebiam. Por exemplo: algumas famílias não recebiam o 

Bolsa Alimentação, mesmo com filhos pequenos. Outras famílias recebiam o Bolsa 

Alimentação mas não faziam parte do Bolsa Escola, ainda que tivessem filhos em idade 

escolar. A partir disso, conclui-se: o dinheiro que cada família recebia não correspondia ao 

que ela tinha direito107. 

Esse cenário, marcado pela fragmentação dos programas existentes, com benefícios 

diferentes, público-alvo similares, duplicação de esforços e confusão gerencial, foi 

determinante para o processo de unificação desses quatro programas nacionais de 

transferência de renda existentes (Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Vale gás e Cartão 

Alimentação), a partir de 2003, com a criação do Programa Bolsa Família.A criação desse 

“novo” programa de transferência de renda, o Bolsa Família,seguiu algumas recomendações 

orientadas a corrigir problemas identificados anteriormente, oriundos da sobreposição dos 

programas existentes, além de transferir sua gestão do Ministério da Educação (MEC) para o 

Ministério do Desenvolvimento Social (doravante MDS). Nesse contexto, no período de 

transição dos governos federais (entre a saída de Fernando Henrique Cardoso em 2002 e 

início do governo de Luiz Inácio Lula da Silva em2003) presenciou-se mudanças qualitativas 

e quantitativas no campo gerencial dos programas de transferência de renda existentes até 

então, em direção à construção de um único programa nacional massivo de transferência de 

renda, o PBF. 

O Programa Bolsa Família está previsto em Lei Federal e é regulamentado pelo 

Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004.Segundo sua apresentação oficial, o PBF 

apresenta três eixos principais: 

1. Complemento da renda – todos os meses, as famílias atendidas pelo Programa 

recebem um benefício em dinheiro, que é transferido diretamente pelo governo 

federal. Esse eixo garante o alívio mais imediato da pobreza. 

                                                           
107Em 1996, foi criado, também pelo Governo Federal, o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), que em 2005 
foi integrado ao PBF.  
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2. Acesso a direitos – as famílias devem cumprir alguns compromissos 

(condicionalidades), que têm como objetivo reforçar o acesso à educação, à saúde 

e à assistência social. Esse eixo oferece condições para as futuras gerações 

quebrarem o ciclo da pobreza, graças a melhores oportunidades de inclusão social. 

Importante – as condicionalidades não têm uma lógica de punição; e, sim, de 

garantia de que direitos sociais básicos cheguem à população em situação de 

pobreza e extrema pobreza. Por isso, o poder público, em todos os níveis, também 

tem um compromisso: assegurar a oferta de tais serviços. 

3. Articulação com outras ações – o Bolsa Família tem capacidade de integrar e 

articular várias políticas sociais a fim de estimular o desenvolvimento das famílias, 

contribuindo para elas superarem a situação de vulnerabilidade e de pobreza. 

A definição de pobreza e extrema pobreza, critério de acesso ao programa, é baseada 

no limite de renda que define esses patamares. Assim, o PBF considerada pobre a família que 

possui uma renda per capita mensal de R$ 85,00atéR$ 170,00 reais, e extremamente pobre a 

família com renda per capita de até R$ 85,00 reais. Aqui, observa-se uma definição de 

pobreza restrita à condição individual de acesso ao dinheiro, ou seja, ainda que o próprio 

programa reconheça uma certa dimensão multifatorial da situação de pobreza ao pretender 

garantir vários direitos sociais básicos, sua condição de acesso é definida apenas pela 

quantidade de dinheiro que uma pessoa possui no mês. 

Para se ter uma dimensão da focalização desse benefício, uma renda mensal per capita 

de R$ 179 reais equivale a quantidade monetária diária no valor de R$ 6,00 reais, valor abaixo 

da linha de pobreza definida pelo Banco Mundial de até US$ 2 dólares por dia por pessoa. 

Também a definição de extrema pobreza do PBF está aquém da linha definida pelo Banco 

Mundial, que utiliza a faixa de U$ 1 dólar por dia como linha de indigência (renda suficiente 

para comprar apenas os alimentos necessários para repor os gastos energéticos), que 

corresponde a R$ 3,30 reais por dia, ao passo que o limiar da extrema pobreza para a pobreza, 

no caso brasileiro do PBF, é de até R$ 2,80 reais, considerando uma renda per capita de R$ 

84,00 reais. 

Outra característica central do PBF que problematizo é o papel da família enquanto 

demandatária da transferência de renda. Considera-se, então, as transformações que 

atravessam o papel das famílias, suas dinâmicas relacionais e seus impactos à proteção social. 

Para Dowbor (2015), no artigo “A Economia da Família”, a família como unidade de 

reprodução econômica tem desarticulado, deslocado a própria base econômica da reprodução 

da sociedade. 
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Nesse contexto, questiona-se: como pensar na garantia de proteção social através da 

segurança de renda no contexto de fragilização da solidariedade familiar e comunitária, 

impulsionada pelas relações entre capitalismo moderno, urbanização, metropolização, 

televisão, subúrbios e cidades-dormitório, iconomia etc.? 

 

Ou seja, o tempo de dependência da nossa vida aumentou dramaticamente, enquanto 
a família, que assegurava a redistribuição do excedente entre as gerações e entre as 
fases remuneradas e não remuneradas de nossas vidas está se tornando cada vez 
menos presente. Esse processo torna absolutamente indispensável a presença de 
mecanismos sociais de redistribuição de renda, suprindo o papel que as famílias 
estão deixando de desempenhar. Trata-se, do ponto de vista das políticas públicas, 
de uma redistribuição de renda já não só dos ricos para os pobres, mas entre 
gerações, por meio da expansão das políticas sociais. (DOWBOR, 2015, p. 16). 

 

Embora a família deixe de ser unidade de proteção preponderante, os mecanismos 

sociais de redistribuição de renda ainda escolhem a família como destinatário da transferência 

de renda, como é o caso do PBF e dos diversos experimentos colocados em prática nos 

diversos países da América Latina. 

Para Josué Pereira Silva (2014), a escolha da família em vez do indivíduo não é 

casual; ela reflete uma compreensão que visa colocar a família no centro das políticas sociais, 

e no caso brasileiro está presente desde os primeiros programas municipais de transferências 

de renda iniciados em 1995 nas cidades de Campinas, Brasília e Ribeirão Preto. 

A discussão do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho como direito de 

proteção social não contributiva ou como mecanismo de cidadania não pode se abster dessa 

realidade de nova configuração familiar. Será a cidadania um atributo individual ou 

comunitário? 

Esta tese alinha-se à argumentação de Ana Fonseca, em seu livro Família e Política de 

Renda Mínima, no qual afirma que “a mudança de destinatário do indivíduo para a família 

pode significar o abandono de uma perspectiva política voltada para o fortalecimento da 

cidadania, já que o indivíduo pode ser um cidadão, enquanto a família não (FONSECA, 2001 

apud SILVA, 2014, p. 158). 

No caso do PBF, embora a transferência de renda seja destinada à família, o valor 

monetário do benefício depende da composição familiar, precificando cada membro familiar 

com valores distintos, por exemplo, a valor do benefício variável de uma criança de 0 a 15 

anos é de R$ 39,00 reais, já do jovem de 16 e 17 anos é de R$ 46,00 reais. 
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A individualização do valor monetário do benefício do PBF suscita também o 

questionamento sobre o trato do Estado com as transferências de renda dirigidas às crianças 

brasileiras. 

Ainda no plano de cifras monetárias, a quantidade monetária da transferência de renda 

paga pelo programa varia conforme a composição familiar e a renda declarada pela família. 

Assim, podem compor a transferência de renda do PBF até seis tipos distintos de benefícios 

monetarizados, como ilustrados na Tabela 5, a seguir. 

 

Tabela 2– Os benefícios, valores e condicionalidades do PBF 

Benefício Básico (BB) 
de R$85,00 reais 

 Pago às famílias extremamente pobres  
(Renda mensal por pessoa de até R$ 85,00 reais) 

 
 
 
 
Benefício 
Variável 
(BV) 
 
Pago às famí-
lias com ren-
da mensal de 
até R$170,00 
reais por pes-
soa (R$39,00 
reais) 
(Limite de 
cinco BV por 
família) 

À Criança ou ao 
Adolescente de 
0 a 15 anos. 

 CONDICIONALIDADES:Educação: frequência escolar 
deve ser de, pelo menos, 85% das aulas para crianças e 
adolescentes. 
 
Saúde:Os responsáveis devem levar as crianças menores 
de 7 anos para tomar as vacinas recomendadas pelas 
equipes de saúde e para pesar, medir e fazer o 
acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento. 

Vinculado à 
Gestante (BVG) 

 São repassadas nove parcelas mensais. 
 
CONDICIONALIDADES: As gestantes devem fazer o 
pré-natal e ir às consultas na Unidade de Saúde.O 
benefício só é concedido se a gravidez for identificada 
pela área de saúde para que a informação seja inserida no 
Sistema Bolsa Família na Saúde. 

Vinculado à 
Nutriz (BVN) 
 
Crianças com 
idade entre 0 e 
6 meses 

 Para reforçar a alimentação do bebê, mesmo nos casos em 
que o bebê não more com a mãe. 
 
São seis parcelas mensais. 
 
CONDICIONALIDADES:Para que o benefício seja 
concedido, a criança precisa ter seus dados incluídos no 
Cadastro Único até o sexto mês de vida. 
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Benefício Variável ao 
Adolescente (BVJ) de 16 e 
17 anos 
Pago às famílias com renda 
mensal de até R$ 170,00 reais 
por pessoa 
R$ 46,00 reais (até dois filhos 
por família). 

 CONDICIONALIDADES: 
A frequência escolar deve ser de, pelo menos, 75% para 
jovens, todo mês. 

Benefício para Superação 
da Extrema Pobreza (BSP) 
R$ suficiente para a renda per 
capita superar R$ 85,00 reais 
per capita. 

 Destina-se as famílias que mesmo recebendo os outros 
benefícios do programa permanecem em situação de 
extrema pobreza. 

Fonte: Autoral, com base nos dados do MDS 
 

A partir dessa variedade de benefícios monetários que compõem o PBF, é possível 

observar o segmento (público-alvo) prioritário do programa, que são: famílias extremamente 

pobres (foco do BB e BSP), crianças (foco do BV), nutriz (BVN), gestante (BVG) e jovem 

(BVJ). Esses segmentos populacionais prioritários do PBF foram incorporados historicamente 

de forma gradual, assim os benefícios do programa nos primeiros anos eram focalizados nas 

crianças, em 2008 amplia-se para incluir jovens e nutrizes (BVJ e BVN) e, em2011, passa a 

incorporar as gestantes (BVG). 

Até o ano 2017, o ultimo benefício incorporado ao PBF foi o benefício para superação 

da extrema pobreza (BSP), integrante do Plano Brasil Sem Miséria, lançado em 2011, que 

reuniu diversas iniciativas para permitir que as famílias deixassem a extrema pobreza, mesmo 

recebendo o benefício. Diferente dos demais benefícios do PBF, o benefício para Superação 

da Extrema Pobreza é um valor calculado individualmente para cada família, para garantir 

que a família ultrapasse o piso de R$ 85,00 de renda por pessoa, ou seja, não tem um valor 

padrão definido. 

A criação do Benefício Superação da Extrema Pobreza (BSP) garante que nenhuma 

família beneficiária do programa permaneça com renda per capita mensal abaixo da linha de 

extrema pobreza definida pelo governo. Para tanto, a família recebe um benefício cujo valor é 

definido conforme o hiato de pobreza extrema, garantindo uma transferência suficiente para 

que cada um dos seus membros supere a linha da extrema pobreza. 

Para ilustrar a aplicação do BSP,criei uma situação hipotética.Supõe-se uma família 

numerosa em situação de extrema pobreza composta por sete membros: o pai, a mãe grávida, 

três crianças de até 15 anos e dois adolescentes até 17 anos. Se contemplada com o PPF, esta 
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família teria direito a receber um valor total de R$ 333,00 reais, correspondente aos seguintes 

benefícios: R$ 85 (BB) + R$ 156 (4 BV: 1 gestante e 3 crianças) + R$ 92 (2 BVJ). No caso 

desta família, o valor total do benefício (R$ 333) dividido pelo número de sete pessoas na 

família corresponderá a R$ 47,57 reais por pessoa. Considerando que o BSP objetiva 

assegurar a cada pessoa uma renda que supere o patamar de extrema pobreza definido por R$ 

85, esta família receberia a diferença de R$ 47,57 para R$ 85, ou seja, R$ 37, 43 reais para 

cada um, acrescido os benefícios variáveis, totalizando o valor do BSP em R$ 262,01 reais. 

Por fim, para esta família composta por sete pessoas em situação de extrema pobreza, o PBF 

transferiria um valor monetário total de R$ 595,01 reais, composto por quatro tipos de 

benefícios, são eles: R$ 85 (BB) + R$ 156 (4 BV: 1 gestante e 3 crianças) + R$ 92 (2 BVJ) + 

R$ 262.01 (BSP). 

Como pode-se observar nos segmentos populacionais e nos benefícios que compõem a 

transferência de renda do PBF, o valor médio do programa às famílias beneficiárias alterou-se 

ao longo da existência do programa, como revela a Figura16 abaixo, que pontua as 

graduações do valor médio do benefício do PBF de 2011 à 2016. 

 

Figura 10–Valor do benefício médio do Bolsa Família de 2001 a 2016 

 
Fonte: Portal Brasil, com informações do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
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Dados mais recentes, publicados pelo Ministério do Desenvolvimento Social 

(MDS)108, informam que,no mês de maio de 2017, a média do valor do PBF pago às famílias 

brasileiras foi de aproximadamente R$ 180, 49 reais, o que indica o aumento do valor médio 

do benefício de R$ 176 para R$ 180,49, ou seja, um aumento de R$ 4,49 reais109 entre 2016 e 

2017. 

A fim de dimensionar a residualidade do valor médio pago às famílias brasileiras pelo 

PBF, apresenta-se na Figura 17,a seguir, o gráfico comparativo entre o valor médio do PBF e 

o valor do salário mínimo nacional (R$ 937 reais)110. 

 

Figura 11– Comparativo do valor do Salário Mínimo 
e do valor médio do PBF em 2017 

 
Fonte: Autoral. 

 

Esse gráfico aponta que o valor médio do PBF (R$ 180,49 reais) pago às famílias 

brasileiras em situação de pobreza corresponde a 20% do valor do salário mínimo vigente no 

mesmo período, cotado em R$ 937 reais. 

Ora, se o valor do salário mínimo brasileiro já é o mais baixo valor que um trabalhador 

brasileiro pode receber por sua força de trabalho, como pode o valor do benefício do PBF aos 

maispobres ser 20% do que já definido como mínimo para sobrevivência material? 

Essa é uma questão que se desdobra na reflexão sobre as discrepâncias dos valores 

monetários entre os benefícios previdenciários e os benefícios socioassistenciais. Será o 

benefício socioassistencial que possibilita o acesso ao dinheiro dissociado do mercado de 

trabalho de segunda classe? Por que o mínimo necessário para a sobrevivência de um 

                                                           
108 Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2017/05/bolsa-familia-pagara-r-2-4-bilhoes-em-maio>. 
Acesso em: 20 jun. 2017. 
109O aumento do valor médio do benefício nos últimos anos não se dirigiu a todas as famílias atendidas pelo programa, 
beneficiando sobretudo as famílias extremamente pobres cobertas pelo BSP, o que significa uma diminuição de poder 
comparadoao valor recebido pelo programa, dada a inflação registrada no período as demais famílias beneficiárias do 
programa. 
110O salário mínimo nacional é o mais baixo valor de salário que os empregadores podem legalmente pagar aos seus 
funcionários pelo tempo e esforço gastos na produção de bens e serviços. Também é o menor valor pelo qual uma pessoa 
pode vender sua força de trabalho. Existe em praticamente todos os países do mundo. 
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trabalhador com carteira assinada é maior que o mínimo necessário para “aliviar a pobreza” 

de milhões de famílias brasileiras? 

Outro exemplo da residualidade do PBF é demonstrado quando considera-se o valor 

médio do PBF, que é aproximadamente 2,5 vezes menor que a quantidade necessária para se 

comprar uma cesta básica na capital de São Paulo, com um preço estimado de R$ 435 reais, 

segundo levantamento do DIEESE(2017)111. Será possível aliviar a pobreza com um valor 

inferior ao mínimo necessário para repor as calorias mínimas de existência material? 

A comparação entre essa residualidade da transferência monetária do PBF e o mínimo 

necessário para sobrevivência fica ainda mais discrepante quando constata-se que o próprio 

valor do salário mínimo não cumpre aquilo que se propõe, ou seja, atender as necessidades 

vitais básicas e às de sua família tal como estabelecido na Constituição brasileira de 

1988112.Como divulgou o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos (DIEESE) em Abril de 2017, o valor do salário-mínimo necessário para se 

cumprir o que a constituição estabelece no Brasil foi orçado em R$ 3.899,66 reais. 

Portanto, o valor do salário mínimo oficial corresponde a 24% do valor mínimo 

necessário para suprir as condições materiais elementares dos brasileiros e, o mais 

escandaloso, o valor médio do PBF (R$ 180,49) representa apenas 4% do valor do salário 

mínimo necessário para a sobrevivência vital de um cidadão brasileiro. 

Especialmente diante desses números, que desvelam a pobreza de um benefício para 

pobres, é também indecoroso apreender a pobreza das argumentações de criminalização do 

consumo propiciado pelo PBF. Que consumo é esse com baixíssima capacidade de compra? É 

esse consumo propiciado pelo PBF, incapaz sequer de adquirir uma cesta básica, que é 

demonizado? 

O gráfico da Figura 18,abaixo, aponta uma perspectiva comparada entre os diferentes 

valores monetários do PBF, salário-mínimo e salário mínimo necessário, e dimensiona 

visualmente suas significativas discrepâncias. 

 

                                                           
111NOTA À IMPRENSA. Custo da cesta básica sobe em 20 capitais. Disponível em: 
<https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/2017/201703cestabasica.pdf>. Acesso em: 21 jun. 2017. 
112 AConstituição brasileira de 1988estabelece, noartigo 7, Título II, capítulo II (Dos Direitos Sociais), o direito de todo 
trabalhador a um salário-mínimo. O inciso IV manteve basicamente a definição da antiga CLT ao estabelecer que o valor do 
salário fosse “capaz de atender a suas (do trabalhador) necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social”. Esta cláusula também garante 
reajustes periódicos a fim de preservar o poder aquisitivo do trabalhador. 
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Figura 12–Valores monetários do PBF, Salário-Mínimo 
e salário mínimo necessário (DIEESE) 

 
Fonte: Autoral. 

 

Todas essas cifras monetárias que envolvem os valores dos benefícios monetarizados 

são especialmente importantes porque a eficácia da meta central do PBF é o alívio e a redução 

da pobreza que, por sua vez, depende do valor monetário transferido. Como aponta o IPEA 

(2010, p. 371, grifos meus), ao discorrer sobre as perspectivas para o sistema de garantia de 

renda no Brasil, 

 

É fato que a continuidade do papel exercido pelo PBF na redução da pobreza, da 
extrema pobreza e da desigualdade depende crucialmente da correção do valor do 
benefício. A ausência de um indexador coloca-o em posição de desvantagem em 
relação aos demais benefícios previdenciários e assistenciais que acompanham a 
valorização do salário mínimo. Ademais, a ausência de um mecanismo de correção 
institucionalizado fragiliza o benefício, pois oferece uma forma indireta de acabar 
com o programa sem enfrentar diretamente o custo político desta decisão; basta para 
isto não elevar o valor dos benefícios, esvaziando desta forma o seu poder de 
compra. 

 

O PBF concentrou seus esforços nos mais miseráveis, sobretudo após 2011, com o 

BSP do Plano Brasil sem Miséria; contudo, a miséria da transferência de renda ofertada, como 

observado, traz consequências a sua afirmação como benefícios do sistema de garantia de 

renda. Desse modo, quando se está em pauta o valor monetário transferido pelo PBF conclui-

se que a transferência de renda propiciada compromete em absoluto sua efetividade na 

garantia e segurança de renda. O aumento do valor médio do PBF, ao beneficiar mais as 

famílias beneficiárias do BSP, não afetou todas as famílias beneficiárias; o que acabou por 

afetar as famílias como um todo foi a ampliação do valor do benefício propiciado pela 

ampliação do número de membros familiares atendidos pelo programa. Isso aconteceu devido 
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aampliação de cobertura do PBF, cujos benefícios passaram a atender nutrizes, gestantes, 

jovens, além de aumentar o número limite de crianças por família, de três para cinco. 

A cobertura do PBF, embora demasiadamente focalizada nos mais pobres, teve um 

rápido e expressivo aumento desde a criação do programa em 2004, passando de 3,6 milhões 

de famílias beneficiárias em 2003 para 13,3 milhões de famílias em 2017. Com essa 

quantidade expressiva de beneficiários, estima-se que o programa beneficia mais de 50 

milhões de brasileiros. Portanto, embora o PBF compreenda um programa altamente 

focalizado e com uma transferência de renda residual, caracteriza-se por uma cobertura 

massiva no território nacional, composto por mais de 206 milhões de habitantes113. Como 

revela Sátyro e Soares (2009), a gestão do PBF conseguiu manter a focalização mesmo com o 

aumento da cobertura. 

Ainda assim, é importante registrar que estar dentro dos critérios exigidos pelo 

programa não garante o acesso ao programa. Como demonstra os dados do Cadastro Único 

para Programas Sociais (CADÚnico),no qual nem todas as famílias elegíveis cadastradas são 

beneficiárias do PBF. A opção política de reforço os mínimos e a focalização têm como 

instrumento de gestão principal o CADÚnico, cujo objetivo é identificar as famílias de baixa 

renda, entendidas como aquelas que têm renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa 

ou renda mensal de até três salários mínimos. Dados oficiais da Secretaria de Avaliação e 

Gestão da Informação (SAGI MDS), divulgados pela ferramenta denominada Relatórios de 

Informações Sociais, registram que no mês de maio de 2017, existiam 27.509.623 famílias 

inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais, o que corresponde a 79.952.979 pessoas 

cadastradas. 

A distribuição das famílias cadastradas conforme a renda per capita mensal declarada 

aponta que: 

1. 12.705.890 com renda per capita familiar de até R$ 85,00; 

2. 3.862.999 com renda per capita familiar entre R$ 85,01 e R$ 170,00; 

3. 6.604.154 com renda per capita familiar entre R$ 170,01 e meio salário mínimo; 

4. 4.336.580 com renda per capita acima de meio salário mínimo. 

 

Assim, no mês de maio de 2017, das 27.509.623famílias inscritas, 16.568.889 eram 

elegíveis ao PBF, ao passo que o PBF beneficiou nesse mesmo período13.284.029 famílias. 

Ou seja, observa-se um déficit de cobertura de aproximadamente 3.284.860 famílias 

                                                           
113 Estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2016.  
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brasileiras que não possuem o reconhecimento do“direito à segurança” de renda pelo Estado 

Brasileiro, embora estejam na condição de miserabilidade; em outros termos, 

aproximadamente 20% das famílias cadastradas com o perfil para o PBF não são 

contempladas.  

Com isso, pontuamos que, diferente do BPC, o PBF não constitui ainda um direito legalmente 

assegurado, o que significa que o preenchimento de todas as condições de elegibilidade não 

gera automaticamente a concessão do benefício. Essa situação na qual os elegíveis ao 

programa não são contemplados inspira Lavinas (2015, p. 7)a indagar, seriamente, “por que [o 

PBF] não foi até hoje instituído como direito, ao menos para assegurar cobertura integral ao 

público-alvo?”. 

 

Mais uma vez, é provável que a resposta esteja do lado dos ajustes da gestão 
macroeconômica que demanda flexibilidade, o que uma institucionalidade legal 
dificulta, pois implica definição rigorosa de normas para sua regulamentação. Tal 
opção reforça os mínimos focalizados, ao preço de uma Seguridade Social eivada de 
seus princípios e valores estruturantes. Outra debilidade do programa é não estar 
sujeito às mesmas regras que regulam outros benefícios sociais, como a indexação 
anual da linha de pobreza e do valor dos benefícios às famílias, ambos sujeitos à 
discricionariedade do governo federal.” (LAVINAS, 2015, p. 7).  

 

Assim, o déficit de cobertura do PBF às famílias elegíveis expressa uma opção 

política, cuja prioridade não é a proteção de segurança de renda, tampouco os critérios de 

elegibilidade, mas sim a dotação orçamentária do programa definida pelo Poder Executivo 

Federal. 

Observa-se que o CADÚnico não registra apenas a renda, embora ela seja o único 

critério de acesso ao PBF. O Cadastro Único levanta várias informações sobre as condições de 

vida dessas famílias pobres, que podem ser agrupadas em diversas dimensões, como elenca 

André Portela (Souza 2011, p. 184): (i) vulnerabilidade (composição demográfica, presença 

de mulheres gestantes e amamentando, presença de indivíduos com necessidades especiais); 

(ii) educação (analfabetismo e escolaridade); (iii) mercado de trabalho (participação no 

mercado de trabalho, rendimento do trabalho, formalização); (iv) disponibilidade de recursos 

(rendimento e despesa familiar per capita); (v) bem-estar infantil (trabalho infantil, frequência 

e progressão escolares); e (vi) condições habitacionais (acesso a água, esgoto e energia 

elétrica). 

A abordagem dessas dimensões para cada membro familiar faz com que o CADÚnico 

seja um documento extenso. Das informações coletadas, a maioria requer comprovação por 
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documentos. Amédia de tempo de preenchimento desse instrumento de gestão é de uma hora 

para uma família composta por cinco membros. 

A justificativa oficial do governo é de que através do Cadastro Único é possível 

conhecer a realidade socioeconômica dessas famílias,formular e implementar políticas 

específicas, que contribuam para a redução das vulnerabilidades sociais a que essas famílias 

estão expostas. Contudo, como observado, nem mesmo as famílias elegíveis para o PBF são 

contempladas pelo benefício. 

O CADÚnico, enquanto instrumento de gestão da focalização das políticas públicas 

sociais para muitos autores, principalmente os mais influenciados por teses liberais, representa 

o símbolo da eficiência da focalização. Nessa linha, como exemplifica Coutinho (2013), no 

Texto do IPEA intitulado “Capacidades estatais no PBF: o desafio de consolidação do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS)”, o Cadastro Único representa um modelo 

exemplar de capacidade técnico-administrativa e eficiência no âmbito da gestão das políticas 

públicas sociais. 

Nesta tese adota-se a interpretação mais crítica a respeito do CADÚnico, entendendo-o 

como um modelo de instrumento de gestão direcionado a materializar a focalização das 

políticas sociais, inclusive daquelas ditas universais. Por essa perspectiva, tal instrumento de 

gestão, apoiado em preceitos contrários ao princípio constitucional da universalidade dos 

direitos sociais, representa a institucionalização de um rigoroso teste de meios no acesso a 

programas sociais, expressando o tecnicismo necessário ao trato residual do Estado na gestão 

de serviços e benefícios integrantes das políticas sociais.A crítica à ideia de eficiência da 

gestão associada ao CADÚnico é assim registrada por Cobo (2012, p. 13): 

 

A focalização analisada somente pela ótica da eficiência, do melhor “uso” do gasto 
público ao direcioná-lo diretamente e somente aos mais pobres, retira da política 
social o papel “estabilizador” e preventivo que ela sempre teve, que, dessa forma, 
passa a ser pensada apenas como “colchão” para amortecer os efeitos das crises, ou 
mesmo como “rede”, numa clara deturpação do seu conceito original. 

 

É especialmente importante observar que a operacionalização do CADÚnicoé efetuada 

nos CRAS, evidenciado aquele movimento anteriormente citado, no quala aproximação da 

assistência social ocorre à medida que desconfiguram-se seus preceitos constitucionais. Com 

isso, as unidades público-estatais do principal serviço da política de assistência social, os 

CRAS, tornaram-se uma grande central de triagem dos brasileiros mais pobres, cadastrando 

cidadãos para possíveis intervenções de políticas públicas que transcendem, inclusive, o 

escopo de atenção da política de assistência social, visto que o CADÚnico também é utilizado 
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pela política de educação, pelos Programas Mais Educação (PME), Programa Nacional de 

Reforma Agrária e Programa Nacional de Crédito Fundiário, e pela Previdência Social. 

Nesse contexto, a publicação do 23º Boletim Políticas sociais (IPEA, 2015), ao 

abordar especificamente a Política de Assistência Social, alerta que o crescimento acelerado 

do CADÚnico sinaliza uma alteração preocupante dos rumos da proteção social no país, poisa 

medida que as garantias sociais estão condicionadas à pobreza, há o risco de ocorrer um 

reducionismo no escopo da proteção social no país. 

Em consonância com essa reflexão crítica sobre a execução dos CADÚnico nos 

CRAS, Cobo (2012,p. 257) afirma que “o atual desenho do Bolsa Família e do CADÚnico 

expropria a autonomia dos municípios e compromete a integralização do SUAS ao sistema de 

seguridade”. Desse modo, o CADÚnico,devido assuas características de focalização da 

gestão, “atua no contraponto aos sistemas de proteção social, tendem a debilitá-los como 

mecanismos de prevenção e enfrentamento do risco e da precariedade e promoção da 

qualidade e inclusão social” (Ibidem, p. 29). 

Acompanha esse instrumento de focalização,estratégias de controle e averiguação dos 

dados cadastrais declarados ao CADÚnico. Para tanto, integra o CADÚnico verdadeiros 

sistemas executores de critérios e penalidades com códigos de controle e regras em caso de 

fraudes e inconsistências cadastrais, como explicitado na portaria nº 177 de 16/06/2011, que 

dispõe sobre os “Procedimentos para a gestão do Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal”, dedicando uma seção exclusiva para tratar das Medidas de Controle e 

Prevenção de Fraudes e Inconsistências Cadastrais. 

 

Seção IV Das Medidas de Controle e Prevenção de Fraudes e Inconsistências 
Cadastrais. Art. 22. Cabe ao município e ao Distrito Federal responder pela 
integridade e veracidade dos dados das famílias cadastradas. Art. 23. Havendo 
evidências de omissão de informações ou de prestação de informações inverídicas 
pela família, o município e o Distrito Federal adotarão as providências necessárias 
para apuração dos fatos e averiguação da fidedignidade dos dados cadastrados. § 
1º Caso persistam dúvidas acerca da integridade e veracidade dos dados 
declarados pela família, mesmo após a averiguação por parte do município e do 
Distrito Federal, deverá ser solicitada ao RF a assinatura de termo específico, por 
meio do qual assuma a responsabilidade pela veracidade das informações 
coletadas, o qual deverá conter, pelo menos, os seguintes itens: I - relação dos 
componentes da unidade familiar sob sua responsabilidade que não tenham como 
comprovar a renda declarada; II - ciência de que a omissão da verdade e a 
prestação de informações inverídicas terão reflexo sobre os benefícios 
concedidos com base nos dados constantes de seu cadastro; e III - compromisso 
de atualizar o cadastro de sua família, sempre que houver alguma alteração em sua 
composição, situação socioeconômica e endereço de residência, informando tais 
mudanças ao gestor local do CADÚnico e do Programa Bolsa Família – PBF 
(BRASIL, 2011, p. 7, grifos meus).  
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Essa compreensão, preocupada com o aspecto punitivo em causa de fraudes no PBF, é 

reforçada no artigo 27 da referida portaria, quando dispõe: 

 

V - adoção de medidas para o controle e a prevenção de fraudes ou 
inconsistências cadastrais, disponibilizando, ainda, canais para o recebimento de 
denúncias; VI - adoção de procedimentos que certifiquem a veracidade dos 
dados; VII - zelo pela guarda e sigilo das informações coletadas e digitadas (Ibidem, 
p. 8, grifos meus). 

 

Desde 2005, a Secretaria Nacional de Renda e Cidadania (doravante SENARC), 

responsável pela operacionalização do PBF, realiza processos anuais de verificação de 

fidedignidade das informações declaradas ao Cadastro Único. Atualmente, existem três 

processos periódicos que a SENARC executa para assegurar a qualidade das informações de 

suas bases de dados: a Revisão Cadastral114, a Averiguação Cadastral115 e a Exclusão 

Lógica116. 

Esses mecanismos de controle das informações das famílias em situação e pobreza e 

extrema pobreza enviam mensagens no extrato bancário dos beneficiários do PBF e cartas às 

famílias, mobilizando-as para atualizarem os cadastros, além de gerarem sistematicamente 

relatórios de inconsistências encontradas que são repassados aos municípios para que realizem 

as entrevistas com as famílias. É significativo apontar que tais processos de entrevistas e 

buscas dessas famílias são executados pelos CRAS. 

É absolutamente perverso que o Estado brasileiro se envolva tanto com o 

desenvolvimento de instrumentos utilitaristas e burocráticos para monitoras as famílias pobres 

do país enquanto “onúmero da sonegação de impostos normalmente apresentado pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional está entre 400 e 500 bilhões de reais. Recentemente, vem 

se falando em 900 bilhões de reais.” (VILLAS-BÔAS, 2016, n.p.). Para se ter uma ideia, esse 

valor corresponde a quase cinco vezes todo o valor pago pelo PBF desde outubro de 2003117, 

                                                           
114 A Revisão Cadastral consiste na convocação para atualização cadastral das famílias registradas no Cadastro Único, 
beneficiárias de programas sociais, que não realizam atualização cadastral há mais de 24 meses (cadastros desatualizados). A 
Revisão Cadastral do Programa Bolsa Família ocorre desde 2009 e está disciplinada na Portaria nº 617, de 11 de agosto de 
2010, que estabelece seus conceitos e procedimentos. (BRASIL, 2016, p. 2). 
115 A Averiguação Cadastral tem o objetivo de verificar sistemática e periodicamente a consistência das informações 
registradas na base de dados do Cadastro Único e desencadear medidas para o tratamento das inconsistências identificadas. 
Pode-se comparar o processo de Averiguação Cadastral à “malha fina” da declaração do Imposto de Renda. (BRASIL, 2016, 
p.2). 
116 A Senarc iniciou em 2013 a implantação de um procedimento de exclusão lógica (não física) dos cadastros desatualizados 
há mais de 48 meses. Apesar do art. 18, da Portaria nº 177, de 16 de junho de 2011, já prever que o município possa realizar a 
exclusão da família pelo motivo “família desatualizada há mais de 48 meses”, a ação iniciada em 2013 possibilita a exclusão 
lógica dessas famílias por parte da Senarc, que então inicia a busca dessas famílias junto aos municípios e envia arquivo de 
exclusão das famílias não encontradas para o processamento da CAIXA. (BRASIL, 2016, p.2). 
117 De outubro de 2003 até 2016 foram investidos R$ 211.497.779.860,00 reais no PBF. 
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ou então, com esse valor de imposto de renda sonegado é possível pagar o PBF por 31 anos 

considerando o mesmo padrão de cobertura que tem em 2017.  

Tão, ou até mesmo, mais grave é o tratamento que se dá aos sonegadores no Brasil, 

cujo legislador nunca se interessou em punir a sonegação de forma séria e severa. É 

interessante observar que apesar da gravidade do tema da sonegação, praticamente não se 

escreva sobre ele no Brasil (Idem). Ao contrário disso, as famílias mais pobres brasileiras 

sofrem uma criteriosa avaliação ao se cadastrarem para os programas sociais, e, 

frequentemente,são os alvos abordados pelos jornais de maior circulação nacional. 

A preocupação com o controle de fraudes nas informações com os beneficiários do 

PBF declaradas no CADÚnico é tamanha que há um Acordo de Cooperação Técnica 

(doravante ACT), nº 08/2011, que tem por objeto  

 

a manutenção da cooperação recíproca entre os signatários, consolidando a Rede 
Pública de Fiscalização no que se refere ao resguardo e controle de bens, valores e 
direitos relativos ao Programa Bolsa Família (PBF), Programas Remanescentes e 
Cadastro Único (CADÚnico), ao Benefício de Prestação Continuada da Assistência 
Social (BPC) e ao monitoramento do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
(BRASIL, 2016, p. 3). 

 

e tem como signatários a Ministra de Estado do então Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome e o Procurador-Geral da República.  

Este ACT prevê como papel do MPF 

 

acompanhar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família – PBF e do Cadastro 
Único–CADÚnico, particularmente quanto ao cumprimento das condicionalidades 
previstas para as políticas de assistência social, saúde e educação, e a focalização do 
Programa junto ao público de maior vulnerabilidade pessoal e social, com a 
correspondente oferta de serviços públicos. (Idem). 

 

Portanto, também faz parte da rotina operacional da SENARC o recebimento de 

demandas do Ministério Público no âmbito deste ACT, encaminhando indícios de 

irregularidades no cadastramento de famílias e/ou suposto recebimento indevido de benefícios 

do PBF, decorrentes do batimento de dados repassados por esta Secretaria ao MPF. As 

referidas demandas recebem o tratamento de acordo com o previsto na legislação do 

Programa, no sentido de averiguar e sanar as possíveis inconsistências, com a adoção das 

medidas cabíveis aos casos concretos. (Idem). 

O nível de controle do Ministério Público ao PBF, e consequentemente aos seus 

beneficiários, é tão incisivo que o portal do Ministério Público Federal possui uma plataforma 
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digital na internet denominada “Raio-X Bolsa Família”118, apresentada na página de abertura 

do site como: “O Ministério Público Federal (MPF) desenvolveu uma ferramenta de 

inteligência para apurar possíveis irregularidades relativas ao requisito legal de renda para 

inclusão de pessoas no Programa Bolsa Família, do Governo Federal”. Ainda segundo o 

próprio site, a plataforma digital identificou grupos de beneficiários com indicativos de renda 

incompatíveis com o perfil de pobreza ou extrema pobreza exigido pelas normas do programa 

Bolsa Família para a concessão do benefício. 

De 2013 a maio de 2016, o MPF identificou que 4,07% dos perfis do PBF eram 

suspeitos, sendo que, do total do programa transferido, 3,84% foram pagos a perfis suspeitos, 

como pode ser observado na Figura 19, a seguir. 

 

Figura 13– Diagnóstico das irregularidades do PBF apuradas pelo MPF 

 
Fonte: Raio- X Bolsa Família. 

 

A partir deste controle e por meio de ofício assinado por Renata Ribeiro 

Baptista,Procuradora da República e coordenadora do GT PBF/MPF, o MPF estipula um 

prazo de 30 dias para que a SENARC informe as providências adotadas, com apresentação de 

cronograma pormenorizado119. A apuração da SENARC resultante da solicitação do MPF 

indica que dos 1.363.848 registros identificados como “inconsistências”, apenas 169.661 

registros necessitam de informações adicionais para caracterizar a situação das famílias. Em 

síntese, a avaliação preliminar da SENARC indicou o seguinte resultado: “Os 169.661 

                                                           
118Cf. Raio X Bolsa Família.Disponível em: <http://www.raioxbolsafamilia.mpf.mp.br/raioxbolsafamilia/diagnostico> 
Acesso em: 23 jun. 2017. 
119Ministério Público Federal. Ofício n. 1629/2016/PR-TO/GAB/RRB. Assunto: Comunica irregularidades no Bolsa Família. 
Disponível em: <http://www.mpf.mp.br/pgr/documentos/Of.16292016SecretariaNacionaldeRendaeCidadaniaSENARCMDS. 
pdf>. Acesso em:13 maio 2017. 
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registros com pendências representam 12,44% dos achados originais do MPF ou 1,23% da 

folha de pagamentos do Bolsa Família no mês de maio.” (BRASIL, 2016). 

Após essa a criteriosa avaliação, provada pelo MPF, o PBF cancelou os benefícios nos 

casos em que a renda per capita da família ultrapassou R$ 440 reais. Já o bloqueio foi adotado 

para os beneficiários que apresentaram renda entre R$ 170 e R$ 440 reais.  

As investidas em direção ao controle e a fiscalização dos benefícios socioassistenciais 

também são observadas no caso do BPC, conforme indica Regules (2016).Sobre a nota 

publicada em15 de abril de 2017, no jornal de grande circulação O Estado de SP,que afirmava 

“BENEFÍCIO ASSISTENCIAL É PAGO ATÉ A MORTOS - Pente-fino feito nos benefícios 

repassados a idosos e deficientes de baixa renda detectou o pagamento para 1,2 mil pessoas já 

falecidas”,o autor reflete:  

 

Aqui no Brasil a grande mídia não compara nada com nada. A notícia na era da 
“Pós-Verdade” é fragmentada e incompleta, não relaciona nada com nada (ou 
relaciona a pouca coisa). No caso do BPC tem uma meta: a sua extinção. (Idem). 

 

Ressalta-se aqui a desigualdade no trato do estado brasileiro para com os padrões de 

segurança de renda de seus cidadãos. Não parece justa a rígida atuação do Estado brasileiro 

no controle e nos cortes de programas direcionados às famílias em insegurança de renda que 

declaram uma renda per capita maior que R$ 400 reais, metade do valor que o próprio Estado 

reconhece ser o “salário mínimo”, enquanto parece fazer vista grossa aos milhões, quase 

bilhões, sonegados no Brasil anualmente; o legislador brasileiro parece não se interessar 

empunir de forma séria e severa a sonegação de impostos no país, exemplo disso é que não há 

no país portais na internet de raio-x da sonegação. 

 

3.2.1 Condicionalidades do PBF: uma leitura crítica 

 

Nessa ambiência de controle, malha-fina, batimentos e esclarecimentos localiza-se 

também outro eixo estruturante do PBF, o sistema de gestão das condicionalidades do 

Programa, cuja execução é também de responsabilidade dos CRAS. 

No caso brasileiro, as condicionalidades do PBF, como já apresentado, concentram 

suas ações nas políticas de saúde, educação e assistência social, e são justificadas no discurso 

oficial do programa por estarem intrinsecamente associadas ao acesso a direitos e a ruptura do 

ciclo-intergeracional da pobreza. Nessa perspectiva oficial, como aponta Maria Ozanira da 

Silva e Silva (2016), as condicionalidades são compreendidas como meio de acesso e 
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ampliação de Direitos, atuando, desse modo, como mecanismo para combater a transmissão 

intergeracional da pobreza, a partir de investimento em capital humano. 

Nessa perspectiva, o programa propõe articular uma dimensão compensatória (a 

transferência monetária) com uma dimensão estruturante que envolve programas e ações 

voltadas para a denominada superação das condições de vulnerabilidades vivenciadas pelas 

famílias pobres e extremamente pobres, público alvo do PBF. (SILVA, 2016, p. 

161).Portanto, as condicionalidades em sua versão oficial são encaradas como eixo 

estruturante do programa, secundarizando a transferência de renda enquanto direito. 

A perspectiva crítica adotada nesta tese localiza os princípios desse modelo 

condicionado de PTR no modelo de gerenciamento tipifico do Workfare
120, assim como a 

gestão de focalização do CADÚnico. No caso das condicionalidades, a ideia é, então, 

transmutar o beneficiário da condição de passivo (receber sem contrapartidas) para ativo, no 

sentido de acessar serviços públicos de saúde e educação. 

Essa lógica de ativação do beneficiário dirige-se rumo à superação individual da sua 

condição de pobreza, priorizando a lógica de autor responsabilização, o que significa retornar 

a questão da pobreza para o plano moral, uma vez que responsabiliza o beneficiário pelo acato 

ou não das condicionalidades. 

Por essa perspectiva conservadora e moralista existe uma premissa de que pais pobres 

são, de alguma forma, unicamente os responsáveis pela frequência de seus filhos na escola ou 

na unidade de saúde.Diante dessa concepção, que ressalta o papel de protagonista do 

beneficiário na superação da sua condição de pobreza, pode-se dizer que as condicionalidades 

se enquadram numa certa “visão paternalista da pobreza” ou tuteladora, a qual pressupõe-se, 

segundo Cobo (2012), que a população pobre não sabe gastar ou agir adequadamente, e que 

esta precisa que o Estado obrigue-a a gastar a renda recebida por meio de benefício de 

transferência de renda em alimentos – de preferência arroz em vez de iogurtes – ou mandando 

as crianças para a escola, ou cuidando da saúde de todos os familiares. 

Nessa linha, aponta Standing (2007 apud COBO, 2012), a imposição das 

condicionalidades pressupõe que uma família pobre deva ser irracional ou incapaz de 

conhecer seus interesses de longo prazo, ou que lhes falta algum tipo de informação vital. O 

caráter conservador e moralista das condicionalidades também se pauta na defensa de que os 

pobres não podem receber dinheiro sem contrapartida direta, para não fomentar a dependência 

e acomodação. 

                                                           
120 Sobre o Workfare consultar a página 85, no capítulo 2 desta tese. 
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Nesse pensamento conservador e moralista sobre os benefícios sociais ressoa a 

ideologia individualista, na qual cada um é o único culpado por suas derrotas e também o 

único responsável por suas vitórias, sendo seu efeito nefasto a culpabilização dos 

beneficiários que não conseguem por si só alcançar o sucesso pessoal e, assim, romper com 

ciclo da pobreza. 

A perspectiva crítica aqui adotada entende a premissa de culpabilização dos 

beneficiários em descumprimento das condicionalidades como inconsistente com as 

condicionantes estruturais da pobreza e da acumulação de renda, que independem da vontade 

e das ações dos indivíduos. Como afirma Maria Ozanira S. Silva (2016, p. 173), 

 

as condicionalidades são alimentadas por um conteúdo ideológico conservador que 
chega a transferir para os pobres não só a responsabilidade pela sua situação de 
pobreza, mas também atribui a eles a responsabilidade pela superação da 
denominada pobreza intergeracional, deslocando as determinações da pobreza que 
decorrem de situações estruturais, expressas pela forma como a sociedade se 
organiza para produzir e distribuir bens. 

 

Ademais, uma leitura crítica das condicionalidades leva também a compreendê-las 

como mecanismos redundantes, e até parecem ser desnecessárias, pois remetem às obrigações 

que os pais já detêm, previstas em lei, como enviar seus filhos à escola e vaciná-los, ou 

exigidas socialmente, como cuidar de sua saúde. 

Nessa perspectiva, o discurso oficial que compreende o descumprimento das 

condicionalidades de saúde e educação como um forte indicativo de vulnerabilidade social 

carrega uma armadilha que oculta a perspectiva universal de atenção de saúde e educação, já 

preconizadas pela CF-88, e empurra o segmento dos pobres e miseráveis para a política de 

assistência social. 

O aspecto conservador e moralista das condicionalidades também entende que os 

pobres devem ser penalizados pelo não cumprimento das condicionalidades, o que requer 

sistemas executores de critérios e penalidades com códigos de controles, regras e mecanismos 

que lhes são próprios. São esses sistemas altamente informatizados, capazes de operar 

simbolicamente, o que Monnerat (2007) designa por criação de bons pobres e maus pobres, 

evidenciando, assim, a figura de pobre merecedor versus o cidadão de direitos. 

O sistema de controle das condicionalidades do PBF é o Sistema de Condicionalidades 

do Programa Bolsa Família (doravante SICON), uma ferramenta de apoio à gestão 

intersetorial que integra as informações do acompanhamento de condicionalidades nas áreas 

de Saúde e Educação, promovendo a interoperabilidade a partir da integração e consolidação 
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das informações de frequência escolar, do calendário de vacinação e das consultas pré-natais, 

oriundas dos sistemas específicos desenvolvidos e gerenciados pelos Ministérios da Educação 

e da Saúde, e das informações de atendimento/acompanhamento familiar da Secretaria 

Nacional de Assistência Social. O discurso oficial do SICON compreende-o enquanto forma 

deauxiliar no acesso aos serviços sociais e monitoramento das famílias beneficiárias do PBF 

para uma gestão mais eficiente e eficaz do PBF121. 

Quando uma família descumpre os compromissos do Bolsa Família, são aplicados 

efeitos que podem causar repercussão nos benefícios. Esses efeitos são gradativos e variam 

conforme o histórico de descumprimento da família, registrado no SICON, onde o trabalhador 

do CRAS tem acesso a todos os descumprimentos e repercussões sobre o benefício de 

determinada família. 

Os efeitos dos descumprimentos do PBF são: 

1. Advertência: a família é comunicada de que algum integrante deixou de cumprir 

condicionalidades, mas não deixa de receber o benefício; 

2. Bloqueio: o benefício fica bloqueado por um mês, mas pode ser sacado no mês 

seguinte junto com a nova parcela; 

3. Suspensão: o benefício fica suspenso por dois meses e a família não poderá receber 

os valores referentes a esse período; 

4. Cancelamento: a família deixa de participar do PBF. 

Para a progressão de um efeito para o seguinte, considera-se o intervalo de seis meses. 

Por exemplo, caso uma família tenha sido advertida em março de 2017 e venha a incorrer em 

um novo descumprimento em período inferior ou igual a seis meses (ou seja, até setembro de 

2017), o efeito progride para o bloqueio. Porém, se o novo descumprimento ocorrer em prazo 

superior a seis meses, o efeito será a advertência, isto é, reinicia-se a aplicação gradativa dos 

efeitos. O prazo de seis meses, no entanto, não progride da suspensão para o cancelamento, 

que obedece a regras específicas, como se observa na Figura 20, abaixo: 

 

                                                           
121Disponível em: <http://aplicacoes2.mds.gov.br/manualsicon/>. Acesso em: 24 jun. 2017. 
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Figura 14–Repercussão gradativa das condicionalidades do PBF 

 
Fonte: <http://mds.gov.br/assuntos/bolsa-familia/gestao-do-programa/condicionalidades>. 

 

O processo de gestão das condicionalidades também prevê recursos por parte do 

beneficiário, quando o descumprimento ocorre por motivos em que cabem justificativas — 

seja por alguma situação ocorrida na própria família, seja por erro no registro dos dados de 

acompanhamento. A finalidade do recurso é reverter o efeito aplicado e tem prazo para ser 

apresentado, registrado e avaliado pela gestão municipal no SICON, operado no CRAS. 

Esse processo de vigilância dos efeitos do descumprimento das condicionalidades é 

acompanhado, concomitantemente, com um processo de estigmatização das famílias que 

recebem benefícios monetarizados no campo da proteção social não contributiva, ou seja, as 

famílias mais pobres do Brasil. A estigmatização gera situações onde a vergonha é imposta de 

fora, sob o status de “descumpridor de condicionalidades”. A vergonha e o estigma 

vinculados à condição de beneficiários de programas sociais, assim como os princípios já 

apresentados do Workfare, também não configuram fenômenos recentes e sua gênese, como 

já visto, está localizada na Lei dos Pobres de 1834, mais especificamente nas Workhouses. 

Sobre as variáveis do estigma e da vergonha associados à pobreza, o estudo 

apresentado por Walker (2014, p. 4), em sua obra The Shame of Poverty
122

, alerta sobre o 

papel do profissional na execução desses programas sociais, ao afirmar que “quando da 

solicitação de benefícios, funcionários mal preparados agem com base em estereótipos, 

praticando abusos até que a legitimidade destas demandas seja comprovada”. 

                                                           
122 Tradução minha: A vergonha da pobreza. 
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Para além do mal preparo do profissional que opera o SICON, a natureza 

burocratizante, tecnicista e controladora da gestão do PBF também favorece a presença de 

posturas profissionais de caráter humilhante, intrusivo e moralizador (CHOLLET, 2013) na 

relação com os beneficiários, especialmente nesses casos de descumprimento das 

condicionalidades. 

Esse cenário é permeado por sistemas informatizados que conduzem ao que 

Sposati(2011) denomina por “robotização do social”, cujas atividades profissionais são 

contaminadas pela percepção que concebe o cidadão enquanto um mero fornecedor de dados, 

sendo a capacidade protetiva traduzida por números e cópias de documentos para a 

comprovação, por vezes vexatórias e meritocráticas de sua necessidade. Segundo a autora, 

 

a estrita administração de benefícios operados através de sistemas informacionais 
torna dispensável o relacionamento humano, uma vez que a inflexibilidade ou a 
homogeneidade de regras de operação, requeridas pelos sistemas informacionais, 
não permite a incorporação de diferenças ditadas pela particularidade de 
necessidades.(Ibidem, p.667). 

 

Nesse contexto, segundo Hespanha (2012, p. 158), “frequentemente se considera o 

profissional uma espécie de fiscal de rendimentos ou mesmo de examinador de modo de 

vidas”. 

Esta tese é especialmente sensível a esse aspecto que evidencia a aplicação dos efeitos 

das condicionalidades e a vivência profissional com quem as famílias em descumprimento 

atuam. Desse modo, registra-se dois casos concretos de relatos profissionais que revelam essa 

faceta moralista, conservadora e punitiva das condicionalidades, evidenciando o descrédito do 

discurso oficial que legitima as condicionalidades reproduzido pelo governo e pela sociedade 

brasileira.  

O primeiro exemplo de prática de abusos na execução de programas sociais 

focalizados e condicionados é observada no caso narrado por Torres (2015).Quando 

relata123uma experiência de trabalho numa cidade do interior do Estado de São Paulo, refere-

se a uma escola onde os professores faziam duas chamadas para controle de frequência dos 

alunos, uma com a lista dos alunos regulares e outra lista de chamada com os nomes dos 

alunos beneficiários do PBF. Tratando-se de um ambiente escolar, essa situação coloca em 

situação vexatória, sobretudo, os alunos mais pobres, beneficiários do programa. Neste caso, 

Torres observa a flagrante situação onde profissionais da área da educação, violam e 
                                                           
123 Relato registrado no Ciclo de Debates: Trabalho social com famílias, promovido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisas 
sobre políticas e práticas sociais com famílias, do Programa de Mestrado em Políticas Sociais da Universidade Cruzeiro do 
Sul, realizado em 26 de março de 2015.  
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fragilizam o campo da convivência enquanto proteção, ao expressarem condições de 

desigualdades entre os alunos divididos entre beneficiários, por sua vez pobres, e alunos não 

beneficiários. 

O segundo exemplo revelador da faceta perversa das condicionalidades é apreendido 

por um relato, coletado por mim para esta pesquisa, de narrativa menos formal de um 

profissional que vive o atendimento dessas famílias no cotidiano do seu trabalho. 

 

Dona Marcela e o Bolsa Família na Assistência Social! 
 
Dona Marcela (47) chegou ao CREAS com seu filho Vinícius  
Buscava uma acolhida mais qualificada, estava com a carta do PBF, que lhe 
informava o bloqueio do benefício, já tinha ido ao CRAS, onde o recepcionista 
disse: “vá até a escola, e peça o atestado de frequência escolar, olha…não é atestado 
de matrícula, Hein! 
Matrícula, frequência, escola, dinheiro, comida, filhos; o único dinheiro para o 
sustento não chegará amanhã no caixa eletrônico. 
Uma escuta qualificada, e, Dona Marcela explica que sua filha em Julho quebrou o 
pé e não foi à escola, levou todos os atestados médicos para justificar na escola as 
faltas da filha.  
A escola não registrou os atestados no “sistema”, benefício bloqueado, sem Bolsa 
Família este mês! 
Há 4 anos em SP com os seus 6 filhos, fugidos do ex-marido no Paraná, mulher, 
negra, dedica quase todo o tempo integral para o cuidado com os filhos, o mais 
velho tem 15 anos, 1 casal de gêmeos, e 1 com deficiência. 
Não tem emprego, não conta com uma escola integral, sequer seus filhos podem 
estudar na mesma escola, sem acompanhamento de saúde adequado, seu filho espera 
há anos pelo tratamento medicamentoso no hospital público, os serviços 
socioassistenciais (conveniados) para pessoa com deficiência já trabalham acima da 
capacidade, o benefício socioassistencial está bloqueado, no CRAS não a escutaram 
devidamente, não tem benefícios eventuais (por ex. cesta básica), não tem “sistema” 
para registrar a justificativa das condicionalidades para liberar o benefício no 
PRÓXIMO mês ( site do MDS fora do ar há 2 dias)... 
O que tem aí, moça? 
Tem o improviso ético de solicitar ao NPJ os lanchinhos (kits) para, quase que de 
forma solidária e assistencialista, fossem oferecidos à Dona Marcela, para aliviar a 
falta de comida dos próximos dias.... 
Nessa trama vejo no horizonte outra D. Marcela, outra assistência social e outro 
Bolsa Família. 
A primeira-dama, fazendo primeiro damismo no Ministério (MDSA) com as 
“crianças felizes” do PBF

124
. 

É a caridade solapando os direitos, é a meritocracia solapando vidas! 
(CARNELOSSI, 2016, n.p.). 

 

Os aspectos negativos das condicionalidades pela ótica dos próprios beneficiários 

também são aprendidos por outros pesquisadores, como por exemplo Alberini (2010), que ao 

entrevistar moradoras da favela São Judas, em Guarulhos (São Paulo), percebe no discurso 

                                                           
124 Esse trecho faz referência ao polêmico Programa Criança Feliz, carro-chefe do Governo Federal, instalado pela quadra 
histórica, iniciado com o Golpe político-parlamentar de 2016. A execução e gestão do Programa Criança Feliz, no âmbito da 
política de assistência social, revela uma série de retrocessos no campo dessa política pública. Sobre os entraves do Programa 
Criança Feliz no SUAS consultar: Por MAIS SUAS e menos Criança Feliz. Disponível em: 
<https://maissuas.org/2017/03/16/por-mais-suas-e-menos-crianca-feliz/>. Acesso em: 01 jul. 2017. 
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das beneficiárias que os aspectos negativos do acompanhamento se sobrepõem aos positivos 

esperados no cuidado à saúde exigido pelo PBF. Já Souza (2011, p. 177), com base em uma 

série de estudos de impactos dos PTRC, conclui que as evidencias sobre o efeito na 

acumulação de capital humano são muito tênues ou de pouca magnitude. 

Pesquisas revelam que, em termos de atendimento à saúde, são muito presentes as 

reclamações das beneficiárias sobre o atendimento, o agendamento e a dificuldade de acesso 

aos serviços de saúde. Isto corresponde às afirmações de Pinto (2010, p. 96), nas quais “as 

condicionalidades de saúde, em relação ao acompanhamento materno-infantil são muitas 

vezes encaradas como metas pelos profissionais de saúde e como mera burocracia para os 

beneficiários”. 

Em termos específico da condicionalidade de educação, Carnelossi e Bernardes (2014) 

revelam que atribuir uma determinada função à política educacional, mais especificamente à 

educação básica como instrumento de enfrentamento à pobreza, não apenas simplifica e 

desqualifica a especificidade pedagógica da educação, mas também contribui para uma visão 

reduzida, mascarada e não crítica do problema relativo ao enfrentamento da pobreza no 

Brasil, revelando uma visão superficial que encobre os conflitos sociais estruturais mais 

profundos da realidade brasileira. 

 

Tal consenso aposta na educação, enquanto fórmula messiânica, e está amparada 
pela crença comum dos brasileiros, marcada pela forte resistência às políticas 
sociais, universais, incondicionais e redistributivas. No interior desta lógica, a 
instituição escolar cria oportunidades de mobilidade social por si só, sem envolver a 
redistribuição de renda e a riqueza socialmente produzida no país (CARNELOSSI; 
BERNARDES, 2014, p. 20). 

 

No que tange a transferência de renda atrelada à condicionalidade de educação, 

conclui-se que a educação no trato dos problemas sociais é sempre uma possibilidade e não 

uma certeza; não é qualquer escola que faz a diferença no processo de formação cidadã do 

aluno. É nítido que a participação da educação é importante, porém não é suficiente para 

impactar na realidade brasileira marcada por uma estrutura extremamente desigual, 

responsável por estatísticas que envergonham a nação quanto ao número inaceitável de 

brasileiros pobres. 

 

Por ora, a escola é somente uma agência, cujo sentido está fragmentado de seu 
significado histórico, isso porque compreendemos que a instituição escolar é 
produto do processo de alienação intrínseca à sociedade capitalista e, no atual 
estágio de desenvolvimento, entendê-la como mecanismo de transformação, não 
passa de uma suposição idealista e pouco efetiva no enfrentamento à pobreza. A 
escola e a educação precisam estar inseridas num momento mais amplo de 
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transformação, e é somente desta maneira que as atribuições específicas que são 
próprias ao conceito de educação e as condições específicas responsáveis pela 
estrutura desigual da sociedade brasileira serão consideradas. Ao contrário, o que se 
observa atualmente é a perversidade do papel do Estado que consiste na não garantia 
de condições (macro e micro) para a permanência desses jovens na escola (Ibidem, 
p.22). 

 

Assim, percebe-se no cotidiano de trabalho vinculado à gestão das condicionalidades 

de programas de transferências de renda frequentes relatos que expõem diversas frustrações 

em relação à situação da Saúde e Educação nos territórios onde vivem os beneficiários. Para 

tanto, importa questionar se esses tipos de PTR de fato realizam o enfrentamento à exclusão, 

ou reforçam a vigilância e controle dos mais pobres(GOUGH, 2000). Como lembra Hanlon e 

Barrientos (2010 apud Ramacciotti, p. 104), 

 

Existe a possibilidade de que as condicionalidades acabem punindo justamente 
aqueles que mais precisam de ajuda. As famílias mais vulneráveis são exatamente 
aquelas as que não conseguem cumprir todas as condicionalidades e perdem seu 
benefício sendo duplamente penalizadas. 

 

Nesses casos, o caráter punitivo das condicionalidades contribui para agravar situações 

de vulnerabilidades e riscos sociais, pois “as famílias mais propensas ao descumprimento de 

condicionalidades são as mais vulneráveis que passam a ser culpabilizadas e 

responsabilizadas” (SILVA, 2016, p. 167). Ademais, “se os serviços fossem disponibilizados 

não haveria necessidade de imposição e obrigatoriedade” (Idem). 

A perversidade da aplicação dos efeitos das condicionalidades também reside no fato 

de que milhares de famílias em situação de insegurança de renda tem negado seu “direito” ao 

acesso ao benefício monetarizado. Estimativas publicadas pelo Relatório sobre Bolsa Família 

e Cadastro Único (SAGI, 2017) registram que os efeitos por descumprimento das 

condicionalidades recaem em aproximadamente 596.435 famílias; dentre essas, 87.633 

sofreram repercussões que impediram o acesso mensal aos benefícios, seja por bloqueio, 

suspensões ou cancelamento125.  

Quanto aos recursos registrados no SICON, os dados indicam um total de 57.295 

cadastrados e avaliados, dos quais 51.361foram deferidos e 5.934 indeferidos. Ainda que 

neste caso seja expressivo os 88,5% de deferimentos dos recursos apresentados nos CRAS 

pelas famílias em descumprimento das condicionalidades, entende-se necessário questionar 

seriamente os indeferimentos efetuados por trabalhadores do SUAS ao acesso ao PBF. Não 

                                                           
125 Estimativas baseadas considerando como referência o mês de novembro de 2016. Disponível em: 
<https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/relatorio.php#Cadastro Único>. Acesso em: 24 jun. 2017. 
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estariam tais indeferimentos em discordância com o discurso de proteção e com a prerrogativa 

da segurança de renda enquanto direito socioassistencial? 

Este estudo compreende que o formato condicionalidade de PTR representa uma 

violação e negação ao direito socioassistencial de segurança de renda dissociado do mercado 

de trabalho, como afirma Maria Ozanira S. Silva (2016, p. 164) ao referir-se à perspectiva 

crítica a respeito das condicionalidades, “o entendimento é de que há um direito e não se deve 

impor contrapartidas e medidas punitivas. Cabe ao Estado a responsabilidade de garantir as 

condições básicas de sobrevivência material”.  

É interessante observar que esse distanciamento da condição de direito dos PTRC 

ocorre a medida que o aproxima da Assistência Social, que passa a ser lócus responsável pela 

gestão na ponta do PBF.  

Nos últimos anos tem sido progressiva a aproximação entre o PBF e a assistência 

social, sendo o acompanhamento de beneficiários do PBF em situação de descumprimento de 

condicionalidades por parte das equipes da assistência social um dos campos prioritários da 

aproximação entre a oferta de serviços e de benefícios na política de assistência social, tal 

como expressa a Resolução CIT nº7, de 2009, que institui o Protocolo de Gestão Integrada de 

Serviços, Benefícios e Transferência de Renda, e confirma as prioridades e metas específicas 

para a gestão municipal do SUAS para o quadriênio 2014-2017, também pactuadas pela 

Comissão Intergestores Tripartite (CIT). 

Contudo, a aproximação da assistência social ao PBF limitou-se ao seu financiamento 

e à operacionalização na ponta, ou seja, é mais municipalizada. Como aponta Coutinho 

(2013), há uma distância entre a assistência social e o PBF acirrada ‘no topo’ (plano federal) e 

afrouxada ‘na ponta’, conforme a alta capilaridade dos serviços socioassistenciais (plano 

municipal). 

É exemplo desse distanciamento acirrado na ponta entre o SUAS e o PBF a presença 

da SENARC (Secretaria Nacional de Renda e Cidadania) na estrutura do Ministério de 

Desenvolvimento social (MDS).  

A Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (SENARC) é oficialmente responsável 

pela implementação da Política Nacional de Renda de Cidadania, que promove a transferência 

direta de renda a famílias em situação de pobreza e extrema pobreza em todo o Brasil. 

Essa descrição da SENARC revela de imediato a existência de uma Política Nacional 

de Renda de Cidadania apartada da Política Nacional de Assistência (PNAS/2004). Essa 

diferenciação reflete a distinção entre os órgãos específicos singulares previstos pela estrutura 

regimental do MDS, que apresentam a SENARC e a SNAS enquanto áreas de competências 
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diferenciadas, assim como no caso do BPC, a gestão do benefício é operada pelas agências do 

INSS, reforçando o já citado preconceito com capacidade gerencial da política de assistência 

social quando se trata de distribuição em massa de benefícios. 

 

Compete a SENARC planejar, implementar, coordenar, supervisionar, acompanhar e 
controlar, em nível nacional, o Programa Bolsa Família, de forma articulada com os 
entes federados, na forma da legislação vigente e articular o Programa Bolsa Família 
com as políticas e os programas dos governos estaduais, do Distrito Federal e 
municipais (BRASIL, 2016, n.p.). 

 

A distância entre o PBF e a Assistência Social no topo também é observada em outros 

documentos normativos sobre o PBF, como a própria Lei nº 10.836, de 2004, que cria o 

programa e revela sua submissão e criação no âmbito da presidência da República, além da 

coexistência de distintos sistemas de avaliação e de apoio financeiro para o aprimoramento da 

gestão, a exemplo dos Índices de Gestão Descentralizado (IGD): o IGD-SUAS e o IGD-PBF. 

Coutinho (2013), ao desvelar essa situação de distanciamento entre assistência social e 

PBF acirrada “no topo” (plano federal) e afrouxada na “ponta” (plano municipal), apresenta 

uma razão polêmica.Segundo ele, essa discrepância se refere ao “insulamento a que foi 

inicialmente submetido o PBF como forma de ‘blindagem’ contra velhas práticas 

clientelistas” (Ibidem, p. 16). Neste caso, pretendia-se, estrategicamente, distanciar-se de 

práticas clientelistas arraigadas na assistência social: 

 

O PBF teria sido construído, assim, à margem da estrutura preexistente da 
assistência social, a partir da suposição de que ela ainda carregaria consigo 
elementos arraigados de assistencialismo e clientelismo – a faceta conservadora da 
assistência social. (CUNHA, 2009, p.35). 

 

Ora, sobre essa possível explicação do distanciamento entre o PBF e a política de 

assistência social, cabe aqui pontuar que no mesmo ano de aprovação da Lei que cria o PBF 

foi sancionada a Política Nacional de Assistência (BRASIL, 2004), que inaugura a assistência 

no patamar de política pública. A própria seção de Apresentação da PNAS afirma: “muitos, às 

vezes e ainda, confundem a Assistência Social com clientelismo, assistencialismo, caridade 

ou ações pontuais, que nada têm a ver com políticas públicas e com o compromisso do Estado 

com a sociedade”. (BRASIL, 2004, p. 7). 

Talvez esse argumento que busca entender o distanciamento entre o PBF e a 

assistência social revele um certo desconhecimento da trajetória político-normativa-jurídica 

da assistência social no campo dos direitos sociais, constitucionalmente consagrada.  
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Afinal, é notório o salto radical nos padrões de cidadania alçado pela política de 

assistência social nas gestões presidenciais dos governos do Partido dos Trabalhadores (2004-

2016), cujos avanços marcam um processo de republicanização da assistência social. 

Outra hipótese vislumbrada por este estudo é que a discussão do PBF é apartada da 

assistência social desde a sua gênese, quando, na década de 90, começa a ser debatida mais 

intensamente nos quadros do PT, consequentemente todo o processo embrionário de 

amadurecimento da assistência social no PT126 também apartou a discussão sobre os PTR. 

Aliás, essa hipótese reflete a fragilidade do amadurecimento e carência de definição sobre a 

segurança de renda no âmbito da assistência social, que conduz a uma confusão com a 

segurança de sobrevivência, tal como prevista pela PNAS/2004.  

Especialmente na área de conhecimento do Serviço Social brasileiro, a confusão posta 

entre benefícios socioassistenciais e programas de combate à pobreza faz com que a 

Assistência Social seja, equivocadamente, associada à faceta perversa dos programas 

focalizados, condicionados, minimalistas, vigentes por meio de resoluções vinculadas ao 

Poder Executivo e não às diretrizes da Política de Assistência Social. Desse modo, a 

massificação da transferência de renda propiciada pelo PBF e sua equivocada associação com 

a Assistência Social expandiu a noção de assistencialização das políticas sociais, entendida, 

majoritariamente, como elevação da magnitude dos PTR em relação à Proteção Social.  

Assim, ainda que tenha se dado a elevação dos gastos com o PBF, não é possível 

afirmar que há uma centralidade na Assistência Social em relação à proteção social: “a área de 

Assistência Social é o destino de apenas cerca de 1/15 do Gasto Social Federal (GSF) – 

mesmo após tão destacada trajetória de crescimento” (IPEA, 2012). A Assistência Social em 

termos de gastos em bilhões e de porcentagem do PIB, ocupa o 4º lugar, ficando atrás das 

políticas de Educação, Previdência Social, Saúde e dos benefícios dos servidores públicos 

federais.Assim, ainda que o gasto com a política de Assistência Social tenha se multiplicado 

por 13 neste período, representa atualmente 1, 7% do PIB.  

Apreender essa realidade crítica capaz de aclarar o imbróglio entre o PBF e a política 

de assistência social é fundamental, portanto, para distinguir que o SUAS não se confunde 

com a pauta internacional de programas como Bolsa Família e Brasil Sem Miséria. 

                                                           
126 Sobre o processo de amadurecimento da política de assistência social no Partido dos Trabalhadores (PT) consultar a Tese 
de Doutorado intitulada “Projetos políticos, trajetórias e estratégias: a política de assistência social entre o partido e o 
Estado”, de autoria de Kellen Alves Gutierres, apresentada à Universidade Estadual de Campinas, Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, em 2015. Disponível em: <http://repositorio.unicamp.br/jspui/handle/REPOSIP/281137>. Acesso em: 17 
jul. 2017. 
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Apesar das limitações apontadas do PBF na garantia de uma segurança de renda no 

âmbito da política de assistência social, não é possível deixar de reconhecer que o PBF teve 

impactos políticos e econômicos positivos, como observado nos capítulos anteriores, além de 

avanços institucionais e de gestão, como a unificação dos PTR e a ampliação de cobertura e 

investimento.Até então, os casos de insuficiência de renda eram precariamente atendidos pela 

oferta de produtos, como cestas básicas, gás etc., ou seja, a necessidade de renda era 

respondida por uma perspectiva conservadora e moralista que não conferia a liberdade de 

consumo via o direito social ao dinheiro. Neste caso, tanto o beneficiário dos programas de 

transferência de renda quanto das cestas básicas acabavam sendo agentes 

reprodutores,metaforicamente, do ditado popular “Cavalo dado não se olha os dentes”: o que 

se deve é agradecer o bem recebido, ainda que o feijão tenha caruncho e ainda que o valor do 

benefício seja insuficiente. 

Se análise crítica do PBF tem por objetivo seu fortalecimento e ampliação em direção 

à institucionalização da segurança de renda no âmbito da política de assistência social, o 

contexto de ajuste fiscal imposto e intensificado no país a partir de 2016 marca um período de 

constrangimento no campo do PBF e do BPC, como já visto. 

No caso do PBF, o Novo Regime Fiscal imposto (NRF) ao país pela PEC 55, feita a 

suposição de que os cortes começariam pelas despesas discricionárias, tendo por base a 

despesa autorizada de 2016, revela um quadro no qual,em 2026, o PBF será extinto, 

colocando cerca de 25% da população brasileira em situação de miserabilidade. Como alerta a 

nota explicativa do Fórum Nacional dos Usuários do SUAS sobre os impactos da PEC na 

Assistência Social, 

 

é como se hoje, todas as cerca de 46 milhões de pessoas atendidas pelo PBF fossem 
retiradas do programa. Entre elas, 7 milhões de crianças entre 0 e 5 anos, que 
ficariam expostas ao risco 65% maior de morrer por desnutrição, 53% maior de 
morrer por diarréia e 20% de morrer por doenças respiratórias do trato inferior. 
(FNUSUAS, 2016, n.p.). 

 

Constata-se, então, que as recentes decisões políticas que impactam no PBF 

distanciam-no ainda mais da institucionalidade de uma segurança de renda no âmbito da 

política de assistência social. Certamente, os caminhos traçados pelo governo brasileiro 

precarizam e dificultam novos acessos ao PBF e ao BPC,e significam a desproteção cada vez 

mais dramática para segmentos sociais antes protegidos, ainda que estejam aquém de um 

padrão necessário de segurança de renda. 
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É considerando este momento histórico adverso à defesa da segurança de renda como 

direito socioassistencial que emerge uma série de expressões que revelam formas ultrajantes 

da necessidade por dinheiro. 

 

3.3 ESMOLA: ANTÍTESE DA SEGURANÇA DE RENDA E EXPRESSÃO ULTRAJANTE 

DA NECESSIDADE DE DINHEIRO 

 

Tio, 
me dá um real 
pra eu compra 
um pão 
pra mais eu 
e meu irmão 
aguenta 
a situação. 
To passando 
mal 
de fome 
não lembro 
nem 
meu nome 
mas 
não importa 
O menino 
pede 
esmola 
de porta 
em porta 
malabarismo 
com bolas 
no farol 
sob o sol... 
é tudo igual 
ficam invisíveis 
no social. 
Sou menino 
Sou Brasil 
Sou faminto 
Não minto 
Tem mais de mil 
presos nesse 
labirinto. 
 
Allan Neumann Vaz 

 

Nas sociedades complexas e desiguais, no cotidiano dos grandes centros urbanos e nos 

lugares mais remotos, o dinheiro mostra-se como uma necessidade inconteste nesta sociedade 

que é, na verdade, a sociedade global e de mercado,caracterizada por glorificar o trabalho e a 

meritocracia, esquecendo-se, contudo, que as condições de competição (e acesso ao dinheiro) 

são extremamente desiguais. Assim, as conhecidas práticas de esmolar estão cada vez mais 
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presentes nas ruas e nos equipamentos públicos das cidades, saltando aos olhos como “formas 

de agressão à vida”, visto que, em última instância, expressam relações de discriminação, 

exclusão e dominação. Quando da sua “assistência”, Sposati (2009, p. 27) explica que a busca 

de atenção nesses atos de esmolar se dá no âmbito privado das relações sociais, e numa 

perspectiva socorrista, através da qual “os receptores da bondade dos que têm muito são os 

coitadinhos”. 

 

Figura 15 – Esmola: antítese da segurança de renda 

 
Fonte: Comshalom.org 

 

A necessidade de renda no ato de esmolar é tanto latente quanto patente, e o acesso 

individualizado ao dinheiro privado através da esmola socorrista, compreendida como 

caridade, revela-se como antítese da segurança de renda garantida no âmbito do direito social 

e do dinheiro público. Por essa perspectiva, compreende-se que a esmola representa uma 

deprimente expressão da necessidade de dinheiro, uma prática social que acompanha o 

processo de expansão da economia de mercado, como nos lembra Huberman (1936/2014). Na 

Europa dos séculos XVI e XVII, era tão surpreendente a quantidade de mendigos que o 

mesmo período conhecido como ‘Idade dos Banqueiros’ foi denominado também de ‘Idade 

dos Mendigos’. 

No Brasil, como aponta Bovolenta (2016, p. 43), “a esmola é reconhecida como o 

modo mais antigo de amparo ao indivíduo, existente desde os tempos coloniais até hoje”; e o 

“apoio mais recorrente e dispensado aos pobres e miseráveis e um Estado que desde seus 
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primórdios confere atenção diferenciada a grupos específicos da sociedade” (Ibidem, p. 33). A 

esmola que socorre esses grupos, por necessitar de uma aproximação entre doador e receptor 

mediada pela benemerência, caridade e ajuda, revela que este socorro em muito se distancia 

do acesso ao dinheiro provido por um fundo público, ou seja, pelos benefícios sociais 

monetarizados, previstos e regulados por políticas públicas. De modo que, nas palavras de 

Sposati (2009, p.27), “o trânsito do âmbito individual para o social é a raiz fundante da 

política pública que exige seu distanciamento da mediação da benemerência ou da caridade”. 

Com o objetivo de se compreender e ilustrar algumas formas cotidianas dessas 

mediações de benemerência e caridade de um lado, e a sujeição à discriminação, exclusão e 

dominação de outro, presentes no ato de esmolar, apresenta-se uma breve análise de discurso 

de algumas formas de publicização enunciadas diariamente no metrô de São Paulo, onde estas 

ilustrações que compõem a Figura 22, a seguir,foram recolhidas. 
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Figura 16– Enunciados/expressão da esmola no metrô de São Paulo 

 
Fonte: Autoral. 

 

O comunicólogo Frederico J. T. Oliveira (2015), ao analisar alguns desses textos em 

comparação com uma “formação/prática discursiva relacionada às práticas publicitárias 

oficiais e próprias à mediacidade do metrô”, entende haver aí 

 

uma formação/prática discursiva relacionada aos processos de publicização de 
enunciadores que são considerados à margem da sociedade de consumo, pessoas 
sem valor de mercado, que, não sem dificuldades, encontram no metrô um meio de 
divulgação de suas mensagens. (OLIVEIRA, 2015, p. 253). 

 

Na linha proposta pelo autor acerca da análise dessa formação discursiva, partindo da 

materialidade das figuras aos temas, e de sua regularidade, entende-se, aqui, que há uma 

formação discursiva reveladora das mediações de benemerência e caridade, sobretudo da 
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sujeição à discriminação, exclusão e dominação que esse gesto (que inclusive é proibido pelo 

Metrô) pressupõe. 

A partir da leitura dos textos e do entendimento dessa formação discursiva/ideológica, 

propõe-se categorizá-los em quatro grupos que demonstram como a caridade, a benemerência 

e a ajuda convocadas pelo sujeito enunciador são antagônicas aos valores de cidadania 

pressupostos pelo acesso ao dinheiro via benefícios sociais, no âmbito da proteção social não 

contributiva. Dentre os enunciados, elenca-seem quatro categorias – a saber: a) Exposição 

vexatória da necessidade; b) Reforço da dualidade entre pedinte honesto versus ladrão; c) 

Imprecisão do objeto desejado; d) Manifestação da caridade e subserviência – àqueles que 

garantem a uma formação discursiva expressar “uma dimensão errática de convencimento, 

marginal, maldita”, configurada “como prática de linguagem associada à sobrevivência e à 

resistência de uma ‘subclasse’ em um espaço alheio”. São eles: 

1. Exposição vexatória da necessidade: “minha mãe desempregada e meu pai 

falecido”; “precisamos muito de você”; “estou passando por uma grande 

dificuldade, moro no Jardim Pantanal, onde alguns dias a chuva tomou conta de 

todo o bairro, perdi a maior parte das coisas”; “estou pedindo uma ajuda para 

comprar arroz e feijão”; “estou pedindo uma ajuda para comprar comida para 

minha família, e para pagar aluguel, qualquer quantia serve”; “sou um ser humano 

igual a você, só uma diferença, nasci surdo. Preciso da colaboração de cada um 

para sobreviver, pois não consigo arrumar emprego fixo, nem salário mensal”; 

“sou pai de família e no momento me encontro desempregado moro de aluguel e o 

aluguel está atrasado e estou sem nada para comer e dar para minha filha”. 

2. Reforço da dualidade entre pedinte honesto versus ladrão: “nem por isso vou 

sair metendo a mão no bolso de uma mãe de família ou pai de família”; “porque é 

melhor pedir do que roubar”. 

3. Imprecisão do objeto desejado: “5 centavos ou 10 centavos, uma bolacha ou um 

lanche já ajudam, ou até mesmo um vale transporte ou ticket refeição”; “qualquer 

trocadinho serve” “não importa o tamanho da sua ajuda desde que seja de 

coração”; “não importa o tamanho da ajuda”. 

4. Manifestação da caridade e subserviência: “Deus te abençoe”, “conto com 

você”; “desculpe o incomodo em sua viagem”; “obrigado pela sua ajuda. Que 

Deus abençoe você”. 

Apreende-se aí aspectos relacionados a uma exposição vexatória da necessidade de 

sobrevivência, portanto, uma imprecisão do objeto desejado pelo pedinte; o reforço da 
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dualidade entre pedinte honesto versus ladrão; manifestações da caridade e subserviência; ou 

seja, uma formação discursiva/ideológica reveladora da falta de provisão de dinheiro público 

capaz de impedir esse tipo de comunicação. 

Para além do que se depreende da materialidade desses temas nas figuras (as frases 

elencadas), nota-se que nessa comunicação que coloca passageiros 

(consumidores/mercadorias bem sucedidas) diante da mendicância, isso é, do consumidor 

falho (BAUMAN, 2008 apud OLIVEIRA, 2016, p. 252), cuja impotência de consumo “pode 

se converter em um tipo específico de publicização, justamente porque mantém, ‘às avessas’, 

o sentido da comunicação persuasiva vinculada ao consumo”, coexistem as mais variadas 

reações por parte dos receptores: gestos e semblantes de dó, piedade e compaixão somam-se 

aos gestos de repulsa e ódio para e com o emissor. Neste momento, reproduzem-se os valores 

de uma sociedade de mercado que, como bem coloca o sociólogo, garantem que, 

 

Jogadores impotentes, indolentes, devem ficar fora do jogo. São o produto residual 
deste, um produto residual que o jogo deve continuar sedimentando para não 
precisar parar e chamar os liquidantes. Se a sedimentação dos resíduos viesse a parar 
ou se reduzisse, aos jogadores não se exporia a visão terrificante da alternativa (a 
única, dizem-lhes) para permanecer no jogo. Tais visões [...] precisam ser mostradas 
repetidas vezes para que a consciência de como são horrorosas as penalidades por 
frouxidão e negligência seja a todo tempo refrescada e reforçada, e assim também a 
disposição dos jogadores para permanecerem no jogo (BAUMAN, 2008, p. 167 
apud OLIVEIRA, 2015, p. 262). 

 

Esse jogo do mercado e do trabalho, da vida para o consumo e da transformação das 

pessoas em mercadoria, mobiliza, pela esmola, um certo regime de sensibilidade capaz de 

fazer coexistir no homem contemporâneo (transformado em mercadoria) a compaixão e/ou a 

repulsa, e a constituição de subjetividades que se dão facilmente à margem dos valores de 

cidadania, vinculados à noção de direito social.É nessa complexa trama que a esmola é 

colocada sob os desígnios da ilegalidade127, enquanto a segurança de renda, no âmbito da 

proteção social no escopo da legalidade, apresenta-se insuficiente, precária, inconstante e, 

ainda assim, ameaçada.  

                                                           
127 Como lembra Oliveira (2015, p. 264), nos autofalantes dos trens, escutamos diariamente o comunicado institucional que 
recrimina a prática de mendicância: “No metrô não é permitido pedir esmolas, nem praticar o comércio ambulante nas 
estações e trens. Não incentive essa prática”. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este estudo procurou caracterizar os desafios presentes na segurança de renda como 

direito socioassistencial e nas perspectivas do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de 

trabalho. 

A segurança de renda configura um campo e um direito em construção no contexto da 

institucionalidade da política pública de Assistência Social, e sua institucionalidade como 

direito socioassistencial é permeada de desafios. 

Como ponto de partida, os benefícios socioassistenciais devem ser guiados pelos 

princípios da política pública de Assistência Social, comprometidos com a universalidade e 

com a não comprovação vexatória da sua necessidade para o recebimento do benefício. Essa 

concepção, portanto, pressupõem que os benefícios socioassistenciais, no campo da segurança 

de renda como direito de proteção social não contributiva, não devem, de forma alguma, ser 

concedidos em uma estrutura condicionada, que coloca a transferência de renda como eixo 

subalterno. 

Um dos principais desafios à segurança de renda no âmbito da assistência social 

refere-seà condição normativa do PBF, um programa de governo sem salvaguardas jurídicas. 

Diferente do BPC, que teve seus parâmetros previamente definidos no marco jurídico-legal 

como um direito social.  

Essa distinção normativa-jurídica entre o PBF e o BPC acarreta diretamente na 

capacidade de cobertura dos programas aos segmentos populacionais que pretendem 

beneficiar; assim, o BPC,por ser constitucionalmente previsto e regulamentado em lei, impõe 

ao poder público a obrigação de atender a todos que preencham as condições de acesso ao 

benefício que o solicitem. Isto faz o programa ser reconhecido como um “caixa aberto”, como 

também acontece com os benefícios previdenciários, o que pressiona em favor de uma 

política de restrição do acesso operada pela linha de pobreza em vigor. 

Este, contudo, não é o caso do PBF. Por não ser reconhecido como um direito social, 

ele depende de uma disponibilidade orçamentária previamente definida, com base em metas 

fixadas para o programa, o explica o déficit de cobertura de aproximadamente 20% das 

famílias elegíveis cadastradas no CADÚnico.  

A fragilidade política e institucional do PBF também dá margem a projetos de 

políticos que querem mudar o nome do programa, a depender dos ventos eleitorais128.Este 

                                                           
128Tal como o projeto do senador Cristovam Buarque (PDT-DF), que propõe que o programa volte a ser chamar Bolsa Escola 
para que o beneficiário entenda que o valor é recebido por crianças estarem estudando. Este projeto esteve na pauta para ser 
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exemplo registra o risco eminente de retrocesso no reconhecimento e legitimidade do direito à 

segurança de renda ao vinculá-lo ao Ministério da Educação, distanciando-o ainda mais de 

sua condição de benefícios monetários socioassistenciais.  

As ameaças à institucionalidade do PBF no patamar de direito social são assim 

elucidadas por Santiago (2014, p. 183): 

 

Por isso mesmo, vale dizer pensando no futuro do PBF como instrumento de 
construção democrática, nos próximos anos, talvez nas próximas décadas, uma 
batalha crucial deverá ser travada no que respeita à institucionalização do programa. 
Que, em conformidade com a lei 10.835, de 8 de janeiro de 2004, que criou a Renda 
Básica de Cidadania a ser implementada progressivamente, o BF torne-se um direito 
legal de todos os brasileiros a ser garantido pela sociedade, liberando-se inclusive, 
quanto possível, dos desmandos e das circunstancias políticas. Se for no bojo de 
uma espécie de Consolidação das Leis Sociais, melhor ainda. Como toda política 
efetivamente radical, o BF precisa visar à sua própria dissolução como política de 
um governo, mero programa ao sabor dos ventos eleitorais, para rumar à instituição 
de um direito. Longe de um futuro do programa passar pelo cantilenado problema da 
porta de saída, ele aponta, isto sim, a um necessário alargamento da porta de entrada, 
assumindo a forma definitiva de um direito universal de todo brasileiro ou residente 
no país a um rendimento mínimo garantido. Em suma, a teoria de conceber e a 
política deve buscar efetivar um direito ao dinheiro. O trabalho certamente será 
longo, mas a história mostra que é sempre assim. [...] O BF é ao menos um bom 
ponto de partida.  

 

Decorre também dessa institucionalidade do PBF, à mercê de desmandos e 

circunstancias políticas o valor do benefício do PBF, diferentemente do BPC, sua não 

vinculação ao salário mínimo. A operacionalização do BPC ampara-se na definição de 

extrema pobreza dada pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e é associada ao valor 

de um quarto do salário mínimo. No caso do PBF, os benefícios são concedidos conforme a 

situação financeira das famílias de acordo com duas linhas administrativas definidas pelo 

programa.  

Na prática, isso implica uma revisão anual do valor do benefício do BPC, enquanto o 

PBF trabalha com valores monetários dos benefícios menos regular e dependente de mandos 

políticos. Ou seja, com a vinculação ao salário mínimo, o montante em dinheiro do BPC sofre 

correção automática.  

                                                                                                                                                                                     

apreciado na Constituição e Justiça (CCJ) do Senadoem novembro de 2015. Cristovam Buarque disse que a intenção não é 
prejudicar o PT ou favorecer o PSDB, criador do Bolsa Escola, mas sim promover a palavra escola. O senador disse também 
que pretende ser candidato à Presidência da República em 2018, e vai propor o desmembramento do Bolsa Família em três 
programas: Bolsa Escola, Bolsa Família e um programa de emprego social para jovens Segundo ele, foi um erro unir os 
programas sociais e colocar o Bolsa Família sob a alçada do MDS; o Bolsa Escola era coordenado pelo Ministério da 
Educação. O relator do P.L, senador Álvaro Dias (PR), já apresentou relatório favorável à matéria. Cf. Projeto no Senado 
pretende mudar o nome do Bolsa Família. Disponível em: <http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,projeto-no-senado-
pretende-mudar-o-nome-do-bolsa-familia,10000002217>. Acesso em: 18 nov. 2015. 
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É representativo da subordinação da definição do valor do benefício do PBF aos 

mandos políticos a recente decisão do governo Michel Temer que suspende o reajuste do 

PBF, que pretendia anunciar em Julho de 2017. A decisão sobre o aumento do benefício foi 

adiada, sem data para que a discussão seja retomada129. 

Outra questão que diferencia o PBF e o BPC e deve ser problematizada quando se 

pretende aprimorar a segurança de renda no âmbito da política de assistência social, refere-se 

ao demandatário desses benefícios socioassistenciais, sendo o benefício monetário do PBF 

dirigido à família e do BPC ao indivíduo, ainda que ambos tenham a renda familiar como 

condição de acesso ao dinheiro. Essa distinção que individualiza o benefício monetário 

contudo não é aplicada à medida que fica dependente da capacidade da família. 

Com isso,verificamos que para além desse dualismo entre família ou indivíduo, 

proteção social contributiva e não contributiva, embora seja tão pouco falado, é o dualismo no 

trato por segmentos populacionais, demandatários dos benefícios sociais monetarizados. A 

dualidade neste caso aplica-se à desigualdade de segurança de renda perpetrado pelo Estado 

brasileiro, cujas transferências de renda diferenciam o filho do pobre que recebe o PBF, o 

filho da classe média beneficiada indiretamente pela dedução do imposto de renda130, o filho 

dos trabalhadores precários que recebe o benefício previdenciário Salário Família131, e os 

filhos da casta do Poder Judiciário que recebem auxílio-creche132.  

Um exemplo dessa discrepância é visto nos filhos da classe média, que tanto criminam 

programas de transferência de renda no campo da proteção social não contributiva como o 

PBF, e ainda recebem do governo brasileiro um incentivo fiscal através de dedução de 

imposto de renda no valor mensal de aproximadamente R$ 486,38 reais, ou seja, a 

transferência de renda paga a uma criança pobre brasileira é nove vezes menor do que o valor 

abatido do imposto de renda de uma criança de classe média. Quando comparado com o 

auxílio creche das famílias do Poder do Judiciário Federal, observa-se que o valor do PBF 

                                                           
129 Cf. Temer suspende o aumento do Bolsa Família por falta de dinheiro. Disponível em: 
<http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2017/06/1897549-temer-suspende-aumento-do-bolsa-familia-por-falta-de-
dinheiro.shtml?cmpid=compfb>. Acesso em: 30 junho 2017.  
130 Refere-se às deduções de imposto de renda que abatem despesas com ensino técnico, fundamental, médio, superior, pós-
graduação, mestrado e doutorado até o teto de R$ 3.561,50 reais por dependente. E as deduções decorrentes da declaração de 
dependentes, cujo valor de abatimento é de R$ 2.275,08 reais por cada dependente, como informado na declaração. 
Disponível em: < http://exame.abril.com.br/seu-dinheiro/os-limites-de-deducoes-do-imposto-de-renda-2017/>. Acesso em: 9 
jul. 2017. 
131 Salário-Família, que é o benefício previdenciário,um direito dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e aos 
trabalhadores avulsos que tenham salário de contribuição inferior ou igual a remuneração máxima de R$ 859,89 a R$ 1.292,4 
reais, recebendo por filho respectivamenteR$ 44,09 e R$ 31,07 reais. Valores vigentes a partir de 01/01/2017. Portaria 
Interministerial MTPS/MF 8/2017. 
132 Já o valor da Assistência Pré-escolar do Poder Judiciário da União, ajustado em 2016, é de R$ 699,00 reais. Informação 
disponível em: <http://www.fenajufe.org.br/index.php/imprensa/ultimas-noticias/fenajufe/3865-cnj-publica-portaria-
conjunta-reajustando-valores-de-beneficios>. Acesso em: 07 jul. 2017. 
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para cada criança de família pobre ou miserável corresponde a 5% do valor pago aos filhos do 

Poder Judiciário. 

O que interessa aqui observar é que com esses dados permitem-se observar uma severa 

ausência de isonomia no reconhecimento da atenção por renda das crianças brasileiras, o que 

acarreta numa reprodução das desigualdades de segurança de renda pelo próprio Estado.  

Um dos desafios postos a segurança de renda no âmbito da política de assistência 

social, ou do acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho, refere-se, então, à 

padronização do valor do benefício em direção ao seu nivelamento equitativo com as demais 

transferências ou incentivos monetarizados pagos pelo Estado brasileiro. Nesse sentido, 

afiançar um valor monetário dos benefícios socioassistenciais em um padrão capaz de 

corresponder à expectativa colocada pela segurança de renda no âmbito da Assistência Social 

“não pode ser a institucionalização de esmola, mas um mecanismo de redução da precarização 

do viver” (SPOSATI, 2007, p.12). 

Além do valor monetário dos benefícios monetarizados, outro desafio que se apresenta 

ao acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho como direito de proteção social não 

contributiva refere-se à ampliação do escopo de proteção social, preenchendo as lacunas de 

proteção através da segurança de renda.  

Essa ampliação é a trajetória necessária a universalidade do acesso ao dinheiro 

dissociado do mercado de trabalho, como proposto, por exemplo, por uma renda básica 

universal. Em outros termos, a problematização dos restritivos critérios de acesso, que 

exacerba a focalização de atenção, e dos valores recebidos devem ser considerados quando se 

vislumbra a ampliação e acesso do escopo de proteção social no âmbito da segurança de renda 

a todos que necessitem dela. 

Especialmente no âmbito da assistência social, os atuais critérios de acesso aos 

benefícios socioassistenciais extremamente focalizados acabam por reproduzir a concepção de 

assistência social direcionada aos pobres e não à condição de cidadania. Como aponta o IPEA 

(2009, p. 377), 

 

a eleição da categoria pobreza como único pilar do sistema de proteção social não 
apenas limitaria as garantias do Estado a uma ação ex post, quando a pobreza já foi 
instalada, como imporia a comprovação do estado de necessidade, em tudo contrária 
à perspectiva integradora dos sistemas de base universalista. 

 

Outro ponto importante entre as divergências entre o PBF e a RBU refere-se à 

presença das condicionalidades. Como lembra Josué Pereira Silva (2014), 
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qualquer um que acompanhe o debate nacional e internacional sobre o rendabásica 
sabe que a incondicionalidade é um dos seus traços definidores. [...] no que se refere 
à questão da condicionalidade ou incondicionalidade, portanto, bolsa família e renda 
básica aparecem como duas noções quase opostas. [...] por essa razão, qualquer 
tentativa de transformar o programa bolsa família em um programa de renda 
básica deve começar pela eliminação das incondicionalidades impostas pelo 
Bolsa Família. (Ibidem, p. 151-152, grifos meus). 

 

Reside na presença das condicionalidades uma das principais barreiras em favor da 

incondicionalidade no acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho. As 

condicionalidades exercem o elo imaginário que associa o acesso ao dinheiro ao simbólico 

papel do trabalho, e por isso é tão cristalizada e legitimada pela sociedade brasileira.  

Portanto, garantir uma renda às famílias cuja população adulta está apta para o 

trabalho questiona a própria centralidade do trabalho que organiza as sociedades 

produtivistas. As tensões são menores quando os beneficiários são idosos, crianças ou 

deficientes, mas se adensam quando se trata de benefícios dirigidos à população em condições 

de exercício do trabalho.  

Prover um benefício à população em idade ativa sem a contrapartida contributiva é 

muitas vezes interpretado como uma interferência no mercado de trabalho e, mais ainda, um 

relaxamento da obrigação do trabalho que estrutura a sociedade. Desse modo, sob a alegação 

de desvio moral – preguiça, irresponsabilidade, indolência – no comportamento dos 

beneficiários, parte significativa de setores da sociedade questionam o papel dos programas de 

transferências de renda.  

A construção de um novo paradigma, no qual o acesso ao dinheiro é dissociado do 

mercado de trabalho, é elemento essencial na defesa da segurança de renda prevista no âmbito 

da política de Assistência Social, assentada no reconhecimento de um direito de cidadania; no 

entanto, sua materialidade esbarra em condições adversas de ordem moral, tal como revela a 

pesquisa intitulada “Medindo o Grau de Aversão à Desigualdade da População Brasileira” 

(LAVINAS, 2012). 

A referida pesquisa revela o apoio por parte da sociedade brasileira às políticas sociais 

focalizadas nos mais pobres, adversa à primazia dos mais pobres, assim, 1/3 da população 

brasileira acredita que o serviço público deve destinar-se aos menos favorecidos na sociedade, 

o que pressupõe a provisão de serviços em escopo e qualidade limitados. 

O cidadão brasileiro é contrário às políticas universais e é favorável à focalização das 

políticas sociais, apoiando majoritariamente as condicionalidades, não reconhecendo a 

incondicionalidade da proteção social.  
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A desmoralização da proteção social não contributiva na sociedade brasileira está 

pautado em compreensões valorativas e estáticas da sociedade, legitimada por valores 

meritocráticos, ancorados na cultura moderna hegemônica influenciada pelo ideário 

minimalista do Estado, pela ética utilitarista e hedonista, voltada à busca egoísta de prazeres 

momentâneos e pelo aforismo burguês, que entende o trabalho como o meio mais legítimo de 

acessar o bem estar, cristalizando o paradigma do trabalho como fonte e conceito unívoco, 

assentado numa retórica que louva o labor e polariza mérito versus direito (PEREIRA, 2013). 

Nesse contexto, emerge a metáfora do discurso das portas de saídas orientada pela 

participação do beneficiário no mercado de trabalho, segundo Medeiros et al (2007, p. 24): 

 

A participação no mercado de trabalho é uma das áreas centrais nessa discussão, não 
raro orientada para a busca das propagadas “portas de saída” do Bolsa Família. 
Nesse campo, o discurso da política social libertadora e do valor intrínseco do 
trabalho se imiscui a uma visão que privilegia a ideologia do esforço individual e vê 
na transferência de renda do Estado, independentemente de seu valor, uma fonte 
permanente de acomodação e dependência. (MEDEIROS, 2007, p. 24).  

 

A aversão ao acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho através dos 

benefícios monetarizados como direito de segurança de renda, independente da vinculação 

contributiva e mercadológica, é refletida nos projetos políticos que pautam benefícios 

monetarizados. Assim, pesquisa sobre os PTR no Brasil revela que dentre os oito projetos 

apresentados à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal que preveem acrescentar novas 

condicionalidades ao PBF, especialmente em busca da inclusão de uma nova 

condicionalidade relacionada à inclusão de pelo menos um integrante de cada família 

beneficiária em programa de qualificação profissional, nenhum deles vai em direção de 

defender que os benefícios do Bolsa Família sejam um direito per se, vinculado à própria 

condição de cidadania, nos moldes previstos pela lei da renda básica. 

Conforme revela a pesquisa,nota-se que nenhum dos projetos apresentados no Senado 

e na Câmara Federal dialoga com a possibilidade de que o benefício do PBF venha a se 

constituir em uma renda básica permanente, independentemente da condição socioeconômica 

dos beneficiários e de sua participação no mercado de trabalho. Portanto, os projetos de lei 

apresentados refletem uma das conclusões principais apresentadas por Lavinas (2012, p. 15), 

que apreende o grau de aversão da população brasileira à desigualdade: 

 

O brasileiro não apoiaria substituir a transferência de renda condicionada por uma 
renda de igual valor, a ser paga uniforme e igualmente a todos os cidadãos, embora 
o Brasil seja o único país do mundo a ter uma lei em vigor para garantia de uma 
renda de cidadania.  
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Desde 8 de janeiro de 2004, o mesmo ano de criação do PBF, o Brasil tem a Lei 

10.835/2004, conhecida como Lei da Renda Básica de Cidadania, de autoria do Senador da 

República Eduardo Matarazzo Suplicy, aprovada pelo Congresso Nacional por todos os 

partidos políticos  e sancionada pelo ex-presidente Lula, que garante a todas as pessoas que 

vivem no Brasil o recebimento de uma transferência de renda. 

Segundo esta lei, a instituição da RBC (Renda Básica de Cidadania) será realizada em 

várias etapas, com prioridade para os segmentos mais vulneráveis da sociedade, de modo que 

o PBF seja considerado uma primeira etapa desse processo.  

Indaga-se, assim, se a trajetória de institucionalização do PBF com todos os aspectos 

abordados anteriormente, como cobertura, condicionalidades, valor do monetário, vinculação 

institucional etc., contribui para que haja otimismo quanto a sua universalização em direção a 

instituição de uma Renda Básica de Cidadania no Brasil? Essa expectativa é justificada? 

Afinal, o PBF tornou-se uma das grandes esperanças daqueles que postulam a instituição da 

Renda Básica Universal (VAN DER VEEN133, 2010 apud SILVA, 2014, p. 147). 

Tal como Maria Ozanira da S. Silva (2016, p. 175),confirmou-se nesta tese que  

 

a implantação de uma Renda Básica de Cidadania no Brasil é ainda um processo a 
ser construído e conquistado sob o impacto de circulação de argumentos 
conservadores que se contrapõem a uma proposta orientada pelo princípio da 
incondicionalidade. 

 

O predomínio e a legitimidade alçados pelo modelo focalizado e condicionado de PTR 

no Brasil dificultam que o PBF concretize-se como um passo inicial na direção da Renda 

Básica de Cidadania, enquanto uma proposta orientada pela incondicionalidade e 

universalidade. Por essa perspectiva adotada, o PBF não parece comportar a ideia de ser um 

passo inicial para um programa incondicional e universal. Uma análise investigativa mais 

aprofundada sobre projetos e leis municipais134, que instituem uma renda básica universal 

                                                           
133 Robert Van Der Veen é um dos fundadores da BIEN (Basic Income Earth Network), e coautor, junto com Philippe Van 
Parijs, do texto que deslanchou o debate internacional sobre Renda Básica, em 1986 (VAN DER VEEN; VAN PARIJS, 
1986). 
134 Embora no plano federal, a Lei 10.835/2004, conhecida pela Lei da Renda Básica de Cidadania, indica estar distante de 
ser executada, diversas leis municipais têm sido aprovadas no Brasil com o intuito de implantar uma renda básica universal 
em âmbito municipal. Assim, em 2009, Santo Antônio do Pinhal (SP) foi o primeiro município brasileiro a criar uma 
experiência de RBU, devendo, porém, ser implantada por etapas, de acordo com critério do Conselho Municipal da Renda 
Básica de Cidadania, com prioridade dos segmentos mais necessitados. Em 2013, foi a vez do Município de Apiaí (SP) 
aprovar a Lei nº 018, que institui a Renda Básica de Cidadania municipal; em 2015, o município de Maricá (RJ), através do 
decreto nº 12, regulamenta a Lei Municipal nº 2.641 de 2005, que dispõe sobre a criação e implantação da Renda Básica de 
Cidadania, RBC. Mais recentemente, o Município de São Paulo, por meio de uma Portaria Inter secretarial, constituiu o 
Grupo de Trabalho para elaboração de minuta de ato normativo, que institui o Fundo Municipal de Renda Básica de 
Cidadania no município de São Paulo, que elaborou o projeto de lei enviado à Câmara de Vereadores da cidade. 
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com foco em seus funcionamentos práticos, execução, critérios iniciais de aceso, 

financiamento, cobertura, valor, estrutura institucional e vinculação com a política de 

assistência social, ainda se faz pouco presente no âmbito acadêmico e pode constituir como 

objeto de futuras pesquisa. 

Além dos argumentos conservadores que se contrapõem a uma proposta orientada pelo 

princípio da incondicionalidade, o presente contexto político de forte restrição fiscal fortalece 

o argumento da prioridade aos mais pobres, assumindo a agenda da pobreza uma centralidade 

em detrimento da perspectiva da cidadania social ampliada, ancorada em benefícios sociais 

monetarizados de cunho universalista. Em outras palavras, trata-se de um cenário no qual a 

ausência do compromisso com acessos igualitários às garantias de proteção social não só 

compromete a reversão das graves desigualdades sociais mas também tende a acentuá-las. 

O contexto de aumento das desigualdades sociais, da pauperização e da consequente 

crescente insegurança de renda é ainda mais dramático quando se considera a incapacidade do 

sistema econômico em prover oportunidades de trabalho dignas a todos os grupos sociais. 

Como aponta o IPEA (2010, p. 372-373), “a inserção precária de vários segmentos da 

população denunciaria a irrealidade do pressuposto de que o exercício do trabalho por si e as 

proteções formais a ele associadas poderiam garantir a proteção integral frente à pobreza”. 

Essa realidade econômica e política impõe, portanto, a necessidade de garantir 

benefícios sociais monetarizados dissociados do mercado de trabalho, contudo os 

acontecimentos políticos do país têm se distanciado dessa possibilidade de fortalecer um 

sistema de garantia de renda vinculado à proteção social não contributiva. Como resultado, 

observa-se a diminuição do escopo de proteção social e o aumento da desigualdade social e da 

pobreza no Brasil, detectada pelos resultados da Pesquisa Nacional de Amostras Domiciliares 

(PNAD)desde 2013.  

Uma das principais demandas por segurança de renda é expressada pela necessidade 

de renda não provida ou insuficiente para garantir as condições materiais mínimas de 

sobrevivência (condizentes com os padrões civilizatórios alcançados pela humanidade). Em 

geral, a expressão da necessidade de renda aparece quando o mercado, a família ou o Estado 

não são capazes de atender a essa demanda.  

A incapacidade do Estado em prover a segurança de renda como direito social é 

flagrante quando transforma o acesso ao dinheiro dissociado do mercado de trabalho em uma 

saga a ser vivida por seus cidadãos. Atendimento e esperas enormes no telefone, estado de 

saúde medidos em números, filas descomunais, serviços públicos lotados, funcionários 

burocráticos, desumanidade de parte a parte,reitera uma lógica de mercado na qual a 
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cidadania se esvai. Essa é a lógica de gestão presente na execução do PBF e do BPC, uma 

lógica que despreza a existência e as experiências do demandatário, exaurindo-o e matando-o, 

simbolicamente em sua condição de cidadão, tal como ocorreu com Daniel Blake, o autor da 

carta transcrita na Epígrafe135 desta tese. 

  

                                                           
135 Trata-se da carta de autoria do personagem Daniel Blake, escrita para ser lida no dia de sua audiência para concessão de 
benefício monetarizado dissociado do mercado de trabalho. A carta foi encontrada em seu paletó após ter sofrido um ataque 
cardíaco durante a tão aguardada possibilidade de justiça e foi então lida somente em seu velório, na última cena do filme Eu, 

Daniel Blake(Ken Loach, 2016). 
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